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DECRETO N° 3263 DE 23 DE 'AGOSTO DE 2012 

Convoca a 1° Conferência Estadual de 
Desenvolvimento Regional do Amapá - I 
CEDR-AP. 

O GOYE.RNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, !.IS31ldo das atribuições 
que :!I~ são cr.nfe.ridas peb artigo 119, :nciso XXV, da Constituição do Estado 
eLo Amapá, e 

Considerando que o Ministério da Integração NaciQnal rcali?.arã a I 
Con!'erência Nacional de Ocsen\'Oivimento Regional - CNDR (I CNDR), em 
3:asília-D?. no período de 12 a 14 de dezembro do corrente ano, que r.em 
como objeth·o a reforrr:ulação da Política Nacional de nesenvolvimento 
Re?;ional - Pi\DR; . 

Considerando que através .éa Portaria ;oi" 412, de :7 de jul!;o c!•! 
::!0 12, o ~1::-~istério da lnlcf,'1'açiin :'-/aciona! instituiu o Regime:-~ to Ir. terno da l 
CSDR; 

Considerando, ait:àa, que a metodologia projlosta pressupõe a 
realização de etapas mal,rorrcgionais e estaduais, sendo que estas podem ser 
precedidas de eta;Jas locais ou regionais, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica com·ocada a 1' Confcr(·ncia F:starh.:al de 
Dcsc:l\'ôlvirr.e:'lliJ ~rg;nnal do Amapá, a ser realizada na cidade de Ma<'ap~j.\P, 
i:V ~t:.r{lJdu :i:..: 2J ~:ô :2 ~:e S-=:::-n:t;r0: Cc .:!0 12. 

Uú :"\!•i:.".;J~i, n Escob Je \d!ninistl'açào Pi·-.r-~~ .. :~ d .... A;;;_npâ c '", tnstir,·· ,; c!: 
: ;,:,::ni'Olvimento Rural do A:napá serão rcsponsÃ\'P-Ís pe!a orga.ni;:ação e 
.~r.ordenação da Conferência. 

Art. 2° A la CJnfero'n<:ia Eslach12J de rN~t'!l\'Olvimento Kes!<'·EX 
~crú cnrn.1 ob~c:rin1s: 

l - f'lrm:.lltu· propostJs de princ:piós e dirf:'lri;,;cs para ?.s !inlit!ras 
t:~taf:;l<·d. l'!H!Cf01Tegi~nd e n.:~cior::-~: .:e des:-nvohirrlrt!lo rcgion~l; 

11 - ccms:.iuir um esp<;ço r.e dc~'bcra\·&o. ciinJigaçãr., difusão e 
ó!bi:~~.~ ... r..d"'r~.~.i·:o e soc~al acer:-·~ dt :t:.:.!~!: pnHrir;.~~ {:t- Desen,·olvimcnto 
J<egJOnal; 

lll - indicar conexões para a interação entre as políticas de -
descrl\'olvimento regional e as demais políticas públicas, visando o equilíbrio e 
a coesão territorial; 

··IV·- promover o fortalecimento da, cooperaç~o e uma maior 
aproximaçãci'tcim'os"demais entes federados, academia e sociedade em geral; . 

V - 131lçar as bases para Õ estabelecimento de mecanismos de 
goYernança regional no Estado. 

Art. 3° A Conferência elegerá delegados para as Etapas 
:0.1acrorregional e !\aciona! da 1" Conferência Nacional de f)esenvo!vimento 
Regional - 11 C~DR. 

Art. 4° A,! CEDR/AP terá, em sua estrutura, um Presidente, 
t:ma Coordenação Geral e uma Comissão Orga..'lizadora Estadual ICOE), que 
se e:1carreg~.n\o dos preparativos e irão garantir o suporte para sua realização. 

§ 1 • A Presidência- será exercida pelo Chefe de Gabinete do 
Gcl'c:nador. 

§ 2" A Coordenação Geral será exercida, conjuntamente, pelas 
seguintC's A\l!o~idades: 

r - Secretário de Estado de i'l311C<iamento, Orçamento e Tesouro 
(SEPJ.AN); 

ll- Diretora-Presidente da Agência de Desenvoh·imento do Amapá 
(ADAP); 

lll -- Diretora"Presidentc da Escola de Administração Pilbiica do· 
Am;;.pã IEAP): 

IV - Diretor-Presidente do Instituto de Desenvol\~mento Rural do. 
Ama!Já (Rt:RAP). 

Art. 5° A Comissão Org31lizadora Estadual será Coordenada 
pela ADAJ>, e instituída através de Portaria designando seus membros. 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora Estadual !COE) será 
constituída de forma· paritária 9elos seguintes Órgãos e Entidades 
re!)resentativas dos respectivos segmentos, confomtc estabelece o Regimento 
lt:terno da r CI\DR: 

SE! COM; 

1- público: 

- Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Mineraçilo -

- Secretaria de E!;tado da lr.c!usâo e Mobilização Rociai - St)fS; 

t: - t'~';Jresari?.l: 

- l'edenw~.o do ::ni:~é;cio de Bens, Ser\'i:;os c T:.~:·ismo C:o .<l.mapã 
- FECO~iERCIO; 

SEi3R-\E; 
- Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas :10 Amapa -

!li - instituiçõ~:s de ensino superior e pesquisa: 

- l!J~in~rsidr,.de do Eslado do Amapá UEAP; 

- Secre:aria ce Estado da Ciéncia r. Tecnologia- SETEC: 

I\' - sociedade ch·i!: 

- Grupo de ':'rabalho Ar:1azônic;o- GTr\; 

\ 
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Secretarias Extraordinárias 

Secretaria· Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Politicas para Mulheres: lnailza Rosário Barrata Sih·a 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes:Neurirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

· Gabinete do Govemador:Déicio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo América Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Paulo Roberto Nunes (interino) 
Cultura: Jos~ Miguel de Souza Cyrilo .~ '"" .. , .,., 
Comunicação: Bruno Jerônimo de Almeida (interinôr ,.. · ' 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Adalberto Can•alho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucinete C a n·alho de Al.encar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
lntraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo . 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Seb'llrança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberfo Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Sandro Belo Barriga (interino) 
Mobilização Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super Fãcil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
" "!a: Dinete Regina Pantoja 
,.,m.oap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 

IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: jcan Alex de Sousa Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias · 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: 3uliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Ma ria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaquc 
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· Conselho Regional" de Êconomia do Amapá- CORECO!'<. 

Art. 6° Es1e Decreto entra em ,·igor. na data de ~ua publie<JÇ~o. 

Mocopá, 23 de agosto de 2012 

J\RLOS AMILO G ES CAP ERIBE 
Gover dor 

., Republicodo por haver sq1do com incorreções no DOE n° 529~, de· 23/08/12 

DECRETO N° 3:5C0 DE J-2. DE SETEMBRO DE 2012 

Dispõe sobre os cargos e funções da 
Superintendência de Transporte e 
Trânsito de Santana - STTrons, quando 
exercidos pelos policiais militares. 

o' GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que E1c são ccmf<>riclas pelo artigo 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado 
do Amapá, e tendo em vista o ~ontico no Ofício n• 867/2012-GAB/PMAP, 

DECRETA: 

Art. 1° Os cargos e funções dn Superintenden<:ia de Tr.1n~porte 
e Tr."ms1to ele Santana - STTrans. quando exercidos por Oficiais e Prnçns da 
Polic:a Militar, ~crão considerados· de naturczn policial militar. · 

Art.· z• Este Decreto en-tra em vigor na data de sun publicação. 

; '·"V·· 
. ~'f~ ····"""'-~-;:- :~ ;!' .. ; ,, ';\'. ;.··. ... -=:_,, 

DECRETO N° 350J.. DE J::?. DE SETEMBRO DE 2012 
'• 

' 

O GOVERNADOR DO ESTADO ·DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe $ÚO conferidas pelo an. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a lei n• 0417. de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido· 
no Ofício n° 1770/2012-SES~ 

RESOLVE: 

Jll'omear Mario Eliana Ferreira Telles, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, Classe 3". Padrão li, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável pelas 
Ath·idades de Enfermagem CirúrgicajHCAL, Grupo 111, Código CDI-3, da·· 
Secretaria de Estado ela Saúde. 

Mocopá, .1:2. de setembro de 2012 

DECRETO N° 350.2 DE .L:::.. . DE SETEMBRO DE 2012 

.. 
O GOVERNADOR. DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das t!tribt\Íçõcs 

que 1he si\o conferidas pelo art. ! 19, inciso XXIi. da Cr,nstituiçito do Estndo do 
Amapá, c/c a Lei n" 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em ·.-ista o contido 
no Oficio n° 1849/2012-SESA. · 
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RESOLVE: 

E.\onerar Glausilene Canela de Melo da funçiio wmissionarla de 

. :~esponsá,·el pelas Ati,·idades de Pediatri8/H. Emergência, C>rupo Ill. Código 

CD!-3. da Secrf'~n.rin de P.stodo dn Snllrk. 

Macapá, J.2 de setembro de 2012· -

,•' ;J~~. // /·; "J /;>-)í/ I '/ 
i. /.-----\( .. -, / '/, ,·,· ·.<.....{ é 

~1/ I ""' ~·· } L/ 
CARLOS 'CAMILO GÓES CA'PIBERIBE 

: f f 
' Gover:nador ,: 

0ECRETO N° 3:; C·3 DE J.;)_. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
CjU<~ lhe scw co:1feridas pelo arl. 119, in(;iso XX.Il, da Con·stitw;çiw du Sstado do 
Amapa, c/c a lei n" 0417, de 17 de abril de- .1998, P. tendo em \'ista o contido 

no Ofício n° 1849/2012-SESA, 

RESOLVE: 

Nnnoea_r Glausilene Canela de Melo, ocupante do cargo de 
E21t'ermeicu, Classe 3", Padrão 11, pertencente ao Quadro de PesooPJ Ci\'il do 
l::s·.ado do .'\ma pá, para exercer a função' co:nissionada de Secret:i.rio 
Admi:1is:ratiYo/H. Er01ergencia, Código CDI-1, da Sec:-etruia de F:stado da 
Se. L: de. 

• .r: 

DECí<tTO N° 35 04 DE J :2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando de.R ntribuiçõc:; 
~i..t: ;:1e ;,cio C·Jnferida~ pelo .:uL 1:9, iaciso }.:Xil, da Cvnstitu:c;lo do E~l~ido do 
Amap;i, cíc 2 Lei n" 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em Yista o contido 

no Ofício n° 1849/2012-SESA. 

RESOLVE; 

Nor1en.r Eliana Morreiros Saldanha. ocupnnte do ·cnr·P.o rk 

· En:ermeiro, Classe S, P<1.clráo 111. pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território do A:napit, para cxcrcPr :; ft;n~ão comissionada de Rcsponsá,·el 

pelas A:h·idades de Pediatria/H. f~mergência, Grupo lll, Código CDI-3, da 
Secretaria de E:st.r,do da Saúde. 

Macopó, J.2. de setembro de 2012 

DECRETO N° 3505 DE 1.2. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO.DO AMAPÁ, usando das atribuições 
c,ue ih e sr;o conferirias pelo art. li'!, inci:;o XXII, da Constituição do E~tacio do 
Ama!)á, C/C a Lei no 041í, de lí rk abril ele 1998, e tendo em vista o contido 

no Ofício n° 1852/2012-SESA, 

RESOLVE; 

Exonerar Mario Merion Dias do cargo em comissão àe Chefe da 

CrnJnde AdrninistratiYaj H:Vf. Código CDS-1, da Secretaria de Estado ela 
Saúde. a contar de 10 de :;ct~mbro de 2012. 

Mocapó, i.:l- de setembro de 2012 

;; 
«:•.:;rll (h{/.0();,{1!/ 

. hRw . .J C~MILO ~OES C).PIBERmE 

. 1 Gov/rnador / 

DECRETO N" 3500 DE J.Q.. DE sETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qt:e lhe são conferidas pelo nrt. I i q, ÍC~ciso XX!l, da Cnnstitu içào elo :::stado do 
Amapá, cíc a lei n" 0417, de 17 de abtil de 1998, e tendo em vista o contido 

no Ofício n° 1852/2012-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear João Alvaro de Almeida Costa para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Unidade 1\dministrativafHM, Código CDS.-1, da 
C'ccrc:tarin r],~ ERtado rln Saúde, n conr.nr de 10 de sctcmbrn rlc 20 l2 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
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\ 
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DECRETO W 3'SO·':f. DE L:2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que.lhe são conferidas pelo art. li Y, inciso XXII, dn Conslituição do Estado cio 
Amapá, c /c a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14/09/05. e tendo em \~sta o contido no Ofício n° 
527/12 -GAB/SEDEL. 

RESOLVE: 

Exone~ar. a pedido, José do Carmo Esteves do cargo em 
q;m:~s~o de Coordenador ,'Coordenadoria de For:nação !!:~;JO~ti\'n, Código 
CDS-3. da Secrctai·ia de Estado elo lle.sporto c Lazer. 

Macopá, .1:2.- de setembro de 2012 

- . ~ 
. tk-v;/~lh. f//' 

/ á· • "" . ,~- ._, 
· éARLOS fAÍitiLO ~pEs cfPIBERIBE 

, Gcve~n1dcr t 

DECRETO N° 3'.5 C·8 DE L2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
i\mapá, cic a Lei n" O!! I I, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 4275, de 14/09/05, e tendo em vist~ o contido no Ofício n° 
527/12 -GAB/SEDEL. 

RESOLVE: 

Exonerar o~ sen·idores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão e éa função comissionada da Secretaria de Estado do Desporto e 
Lazer: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Roberto Lisia Melo Miranda Assessor Jurídico/ Assessoria CDS-2 Jurídica 

Agnaldo Ricardo Cavalcante da Assistente Administrativo :'livel llj. 
Atividades Gerais e CDI-2 

Silvo Transporte/Gabinete J::xeculivo ---
Assessor Técnico Nível!/ 

Morly de Sousa Pena Assessoria de Desenvoh·imento CDS-1 
Institucional 

Feliphe José Serra Penafort I Gerente de :-.lúcleo/~oordenadoria! CD~- 2 
Lace.rda I de Formação Esporttva i 

; Gerente de Unidade de Execuçiio/ I 
Ronaldo Cunha Nascimento ' . Núcleo de Esporte Educacional/ CDS.:l 

I Ct~<Jrdenadori<, :!~ Formação . 

~ 
Esportiva i 

.I Simone do Silva Neves 

I C creme de Unidade de Execuçiioj 1 
I Nl.ci~t.l de f..~rur:e t:àucuciunal.' :, CDS.-l jl 

I ,;oonk;~adori;~ de Fw .:· .. .:c,.J;o 
I Esporttva 

Mar."pá, J .2 de setem:-ro d~ ~012 
// 

·;· . ~ . i/ 11 /) 
.· • ,' / I ·'./,"', f' .11/ 

~ ,/ .... 1... .... ·-_/·:~. . . J;' . I A '. /' 
·éARLOS.CAMILO ·es CIA~I~t~i'BE 

i Gover'~dor/ 

DECRETO N° 3'5C9 DE .1::2.. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih" s;io conferidas pelo art. 1 I 9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 081 I, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Det7eto u" 4275. de 14/09í05,. e tendo em "ista o contido no Ofício n• 
527/12 -GAB/SEDEL. 

RESOLVE: 

Nomeur os scr\•idorcs abaixo relacionados para exercerem os 
r.argos em comissão e ela função comissionada da Secretaria de Estado do 
Desporto e Lazer: 

SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO I CÓDIGO 
-------------------~~--~------------~--~ Agostinho Lopes ~enriques Neto Chefe de Gabinete/GE I CDS-3 

I Assessor Jurídico/ AssessQPia [' 
Natália Borges Costa Coghi Jurídica CDS-2 

Agnaldo Ricardo Cavalcante da Gerente de Núcleo/Coordenadoria ~~CDS-2 Silvo de Esporte c Lazer ! · 
Morly de Sousa Pena Gerente de Núcleo/Coordenadoria 1 CDS-2 de Formação Esportiva ' 
Feliphe José Serra P·enafort Coordenador/Coordenadoria de 1

1 
CDS-

3 Lacerda Formação EsportiYa 
Gerente de Unidade de E~ecuçào/ I 

Paulo César Nascimento Silva I 
:~úcle.o de E:sport.e i::dtJcac!onal/ 

1
. CDS- 1 Coordenadona de Formacao 

Eliana Moreira Saraiva 

; J::~aortiva . I · 
Gerente de Unidade de P~xécução,' ! 
:-lúcleo ele Esporte E:ducac!onal/ 

1 

CDS- 1 Coordenadona de Fonnaçao 
E~portiva _____ .._ __ 

. Macapá, 12 de setembro de 2012 

DECRETO N° 351.0 DE .W. DE SETEMBRO bE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, uRando das atribuições 
que lhe são conferidos ptlo art. 119. inciso X.'Xll, do Constituição. do Estado do 
Amapá, cjc o art. 4G, da Lei n° 0338. de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n° 0569, de 01/03/12, e temia em vista o contido no Ofício n° 
527 /2012-GAB/SEDEL, 

RESOLVE: 

Exonerar Orlando Lima Nunes do cargo em comissão de Gerente 
riu Projeto "Centro Didático Novo Buritizol", Código CDS-1, dn Secretaria de 
Estado elo .Desj)orto e Lazer. 

Macapá, J :1.. \· 'de setembro de 2012 

•t; 
~0-) c'~;.fl:f;Í:t/ 
CARLOS fAMILO ?OES CfPIBE~ 

i Govefnador f 

DECRETO No 3'5 J J DE 1·2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçôes 
que !h e silo conferidas pelo art. ) I 9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, dn Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n" 0569, ele O 1/03/12. e tendo em \'ÍSta o contido no Ofício n° 
527 /2012-GAB/SEDEL. 

RESOLVE: 

:'lomear Silvio José Cardoso Barbosa para exercer o cargn em 
comissão de Gerente do Projeto "Centro Didático Novo Buritizal", Código 
CDS-1, da Secretaria r! e Estado do Desporto e Lazer. 

Mocap.á, .1.:2, de setembro de 2012 
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DECRETO N° 3'S.L ::Z. DE 1.2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe >á o conferidas pelo art. ll 9, inciso XXH, da Constituição do Estado cio 
Amapá. cjc a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004. de acordo com o 
Decreto n" 4275, de l4/0'lí05. e tendo em ·ústa o contido "o Ofício n• 

528/12 -GAB/SEDEL, 

RESOLVE: 

Nomear Edione feijó Sanches para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Técrnco ;\il·el l/Assessoria de Desezwolvimcnto lnstimcional, 
Código CDS-1. da Secretaria de E:stado do Desporto e Lazer. 

Macapá, l ::2. de setembro de 2012 /l _ 
. '. h~; 

/ //_ ___ /--/'Í /~ j/f~/· 
:7 .. \'-'>/ I v_.· :/t. ......... --· 

C.ARLOS }CAMILO/GÓES C~PIBERIBE 
1 Gcvernacior i 

DEt:RETO No 3 5 13 DE j_ :2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiç-ões 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso X-XII. da Constituição do Estado do 
Amapá. c}c a Lei n'" 1.230, de 29 de _mait; de 2008, 

-. • ..._,;, ;, ,·,r 1 

RESOLVE: 

Exonera: os servidores abaixo relacionados do caxgo em 
çorcissão e das funçõ~s comissionadas da Secretaria de Estado da Educação: 

~--~-----~--- sERVIDoR______ CARGO c~ 

1

1 

~.- E. G~'iER.\.' L E\l!LIO 
1 

Carolina Oliveira. da Silva 
1 

J 
uARRASTAZU :viEDICI dos Santos ! Diretor CDS-1 

~F: E. lOS E RODRIGUES Selma ~e_n~~r. d~ -~~-~~d_o __ t-il -,,.-D_l_·r_e:_o-,r,---i--C-D_I_-_3_/ 

I C:OR~;F.!R<1 ~veraldo Rocha Damasceno_ Secretário :! -cDI-2 
L /E ~scolar 

Macapó, 1 :2. de setembro de 2012 
/,: •i 

fi /l 

->-'\/v· /"-~;.·C!'_j' 
éARLOSjCAMILO ~ÓES CAPIBERISF. 

1 Gove,lnador / 

DECRETOW 351.!.1 DE JQ_ DE ::;ETtr.•.3RO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrib~lições. 
que lhe são confc~idas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estad~ do 
A:napá, c,'ç ~ Lei n' l 230. de 29 de maio de 2008, e tendo em 1·ista o comido 
no Memo n° 0118/2012-AEG. 

RESOLVE: 

\omear os servidores abaixo relacionados para exercerem o 
cargo em co:ni~são c as funções conissionadas da Secretaria dC! Estado da 

Educação: 

ESCOLA SERVIDOR CARGO CÓD. 
• 1 s' E. GE~:ERAL E~,JíLIOI r Vanores Santos Ramos dos 
i GARR;STAZ!J \!f:DlCI Santos 

Diretor CDS-1 

Francisco Ferreira Silveira 
'- Prof~ssor, Classe C, 1 Diretor 
Padrão 15, Quadro: Estado i 

CDI-3 

E. r. ,;ost RODRIGCES -- ----- .T 

1 

CORf:EIRO Jurema Tavares dos Santos! • 
- .•.u~ili.:~ Mlministrativo, I Secretário 
!Cia~se Fsp~ciul. Pudráo I, 

1 
E~colar I CDI- 2 

--···--·-··l()u;H!n~:_l·:slcld~.-. · L ..... _____ J. _____ _;_ 

Mo.c.~ó. j 1.,. · de setembro de 2012 

DECRETO W 3515 DE .l:2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usMdo das atribuições 
que lhe são contehdas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do õ:stado do 
Arnapã. cíc a Lei n° 1.230. de 29 de maio d~ 2008, e tendo em vista o conlido 

no Ofício ri 0 1888/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Elmiro Coimbra dos Santos do cargo em comissão de 
Assessor p<-tra Projetos Especiais/Secretário Adjunto de Políticas de Educação, 

Código CDS -1, dil Secretaria de Estado da 8ducaç;in 

DECRETO N" 3?1,~ DE j :2- DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. l l 9, inciso XXIJ, da Constit\tiçào do Estado do 
Amapá, cjc a Lei 11° 1.230; de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 1888/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

i\omear Elmira Coimbra dos Santos para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Técnico Nível li/Gabinete, Código CDS-2, da Secretaria 
_ ele r;stado da Educação. 

Macapá, .1-2 de setembro de 2012 

DECRETO N° 35.1 + DE 1Q. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
l:ue lhe são co:1feridas pelo an. 119, inciso XXil, da Constituição do Estacl~ do 
Amnpi\, c/c a Lei n° 1.335. de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
:10 Ofício n• 1310/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, o 3° Sargento PM Muller Bryon d'a Silva 
Fonseca d~ ft111ção c~:nnissionada de Rcsponsá,·cl por A til~ da de )/ivel 11/ Núcleo 
àc AP:.io Ttrre:mejCoordenacLoria de Operações Aérea8, Código CDI-2, da 

_ iiec:-eari~ de Estado da .Justiça e S~gurançn Pública.-
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DECRETO N° 35.d 8 DE j :2. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das atribuições 
c.uc ~CJC ~ão cor.7eridas pelo art. I i<!, inciso XXII, d<~ Con,liruiçào do Esiacio do 
Am;o,pá. cfc a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009, c tenclo em visra o conticln 
r.o Ofício n° 1310/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nom~3r Sandro Luís Monteiro da Silva, ocupame do cargo de 
Agcme d~ Policia Civil, Classe P:special, Padrão VI. pertencculc ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Res?onsá,·el por Ati,•idadc 1\ive! llfNliclco de Apoio Terrestre (Coordenadoria 
C:c Opera1:i>es Aéreas, Código CDI-2. da Se<.:retmia de 2stado da Justiça c 
:ieguranca ?ública. 

Macopá, 1.2 de setembro de 2012 

. . ,-· ,/;i 
/: /·,........-. / Y".) i',·1 
1-:~-,1 -·· I/,· 1·'4-'/ 

<·.r k :c: :· --- 1 
CA~L01· CAIAIL9· G-ÓES C''ll&ER~&E 

/ .. Goyerna~or i . 

DECRETO N" 3519 DE J-2. De SETEMBRO De 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dus atribuições 
que lhe são <'Onferidns pelo art. 119, inciso XXII, da Constitui1:iw do Estadv do 
ATr.apá, c/c o art. 41'i, da Lei n' 0338, de 16 de abril de 1997. de acordo com o 
Decreto o 0 

07R3, de 15/03/12. e lendo em \'ista o comido no Ofício n° 
1269/2012 -GAB/SEJUSP, 

f; 

RESOLVE: 

Numear Katiúscia Silva Pinheiro do Amaral, Chefe de Gabinete, 
P"ra exercer, act:mulatinunente. o ca'i-go em comissão de Coordenador do 
P(ojeto "Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas", Código CDS- 3, da 
Sccrr.tnria de Estado da .Justiça e Segurança Pública. a contar cl" 15 de março 
de 2012. 

Macop6,_ J :2. de setembro de 2012 

DECRETO N° 35'.2.C DE 1.-2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando elas atriiJI.:il:óes 
aue Ih~ süo cor:feridas pelo art. 119. inc:isu XXII, d~ Con;'lit~iç•~o do r:srado do 
.~ma;Jil. c 1 c 0 a:·t. 46, áa Lei n" 0338, de iú de abnl de ,9~,, c.c acordo com o 
Dccrcl~ n" 0404, de 12/01/05·. alterado pelo Decreto 11° 0633, de 24/0lfl1 c 
0011. de 02/01 i 12. e tr.ndo e:n vistn o r.omi~!l no Ofício nc 389/2012-GAB/ 

QeFENAP, 

RESOLVE: 

·t::xnn.,rar Adriano Pereira Lima <!o <:ar!lo e.m comissúo de Gerente 

co Proje!o "Disk Cidadania". Código C.DS-2, dá Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, a contar de 05. de seten:bro de 2012. 

Maca pó, 1.2. de setembro de 2012 

;;·· ~?2Q(Íl ví'l 
tARLOs) CAMILO óÉs c,ÁPIBERiBE 
. ' Gov r_Mdor j 

DECRETO N° 55:2..1 De LQ. De SETEMBRO DE ~12 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das aLribuições 
qu~ lhe silo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
:\:napli, c/c o ;u-t. 46. da Lei n° 0338, de 16 d~ al:ril de 199i, de acordo com o 
Decreto n• 0404. de 12/01/05, nlterado pelo Decreto n• 0633, de 24/01/11 e 
0011, d~ 02/0 I f 12. e tendo em ,-ista o conLido no Ofício n° 389/2012 -GAB/ 
DEFENAP, 

RESOLVE: 

Nomear Maria José Monteiro Benathor para exércer o cargo em 

comissão de Gercnle do Projeto "Disk Cidadania", Código CDS-2, da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá, a contar de 05 de set~mbro de 2012. 

Macapá, 1..2 de setembro de 2012 

/"' ., ~~i t:A CJ/;c/~.e~1fl 
CARLOS} CAM!LO }óes ~PIBERiáE 

I Góvernador, ... 

DeCRETO N° 35.:2~ De l;t DE SITEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTAM DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe silo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da ConstitUição do Estado do 
Amapá, cfc o an. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acord~ com 
os Decretos n"s 0669, de 24/0lfll e 0011, de 02/01/12, e tendo em nsta o 
contido no Ofício n° 337/2012-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Jorge Balb~·o de Almeida Júnior do cargo em comissüo 

de Gc:cnte de Subgrupo de Ati,-idades do Projeto "Balcão de Direitos". Código 

CDS-2, da Defensoria Pliblica do Bsrado do Amapá, a contar de 06 de agosto 
d~ :.1012. 

DECRETO N° 35.:23 DE l:2. DE SETEMBRO bE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1:>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lte são con:e:·idas pele an. 119, ;nciso XXI!, da Constit•.liç~.l) do Estado de> 
Amapú. c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 200i, Regulamentada pelo 
[)ecret~ n° 2822, de 06.08.09, e lendo em ,·ista o contido no Ofício n° 
~06/2012-SEAB, 

RESOLVE: 

Exonerar Sóvro Nunes Bordalo do cargo em comissão de Assessor 
Tecnko Ni,·eJ 111 í Secretaria, Código CDS- 3, da Secretaria Extraordinária de 
Repres,,11t~.ção do Go,·crno do Estado do Amapá em Brasilia, a contar de OI de 
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DECRETO N" 35:2-'4 DE l ~ DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usrmdo da,; atnbuiçô~s 
tf.H:O i!·. e ':'~i0 conferidas pelo arr. 119, inciso XXH. da C::.:1stiLliç.ho do E:~t~:di) c~J 
-\mapá. cfc a Lei n' 1.114. de 31 de ~gosto de 2007. 

RESOLVE: 

Exonerar Carlos Alberto de Souza Côrte da função comissio;1ada 
C:e Respons2sel por Aüvidade ;.Jjyçl I1I - Auâio\'isual/Divisão ele Apoio ao 
Ensino/Pró-Reitoria df. Clrarbnç::1n. Código FGI-3, da Lnivers'rlwle do '-:s!udo 

c:o ?.nH~?á. 

Macapá·. .i~ de setembro de 2012 

d-o 
/) ,, /) ç--/fí~, 

Cr-)I;Y. _ t_t? ;f;J!f 
éARLOp c'AMILO ,aÓES C~PIBERIBE 

_j Gove·~nadocÍ 

DECRETO N° 35.25' DE J.::Z.! DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçôes 
QUC ::1c ~.io conferidas pelo n1·t. 119, inciso)0X!I. da Constit.ui,:;io do Est.:;.do do 
Amapá, cjc a Lei n' 1.11·1, de 31 de agosto de 2007, e t~ndo em ''ista o 

contido no Ofício n• 0853/2012-GAB/UEAP. 

. ·RESOLVE: 

1\ornear Nasaré Marlins de Freitas, ocupante do cargo de 
Froft~ssor co Ensino Básico e Tecnológico, Classe D. Padrão 201, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapó, para exercer a 
tunção. comissionada de Re$ponsá1·el por Atiddade I\í,·el li! . AudiO\·isual/ 
Dh·isiio de Apow ao Ensino/P~ó-Reitoria de G~aduação, Código FGI-3, da 
Cni1·ersid:!d~ do Estado do A::1apá. 

Maca pá. J . .2 de setembro de 2012 

DECRETO W 35~G<> DE 1...:2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe süc; confi:ridas pelo ar:. 119, incisu XXII, da Constiwiçiio do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.114. de 31 de agosto de 2007, e t.P.ndo em l'ista o 

contido"" Ofício n• 0853/2012-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Nomear Luiza Prestes de Souza, ocupante do cargo de Docente, 
Classe 1:1, :>:Ycl PM 401, pertencen:e ao Quadro de Pessoal Cil'il do Estado co 
!l.mG.pá, para exercer a funç.ão c.o:niss:onad·a de Coordena_~or de Curso/Divisão 

de Apoio ao EnsinojRró-Reitoria ele Gr2.duação, Código FGI-3, da Vnil·ersi
dade' do r~" adn do Amapú. a contar de 27 de agosto de 2012. 

Macapó, ..!.~ de setembro de 2012 

' . (/); 
./ )~ . . · .. /1 ./~I /r 
;~-~OS t:~ILO ~~/?~~-:~~BE . 

· G_C?y.,!_::nado~' 

DECRETO N° 3'5 .2. :f DE .LQ. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qut J:e são conferidas pelo art. 119, incioo XX:Jl, da Coastituiç.ão do Cstado do 
,\mRpé., cíc a Lei no 1 114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em 1·ista o 

contido no Oficio n° 0853/2012-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Nomear Danilo Ci"tro, o<.:upanle do e<t"go de Docente, Classe ![!, 

;'\il'cl PM 401. pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
para exercer a Lmção comissionada ele Coordenador de Curso/Dil'isãn de 
:\paio ao Snsinoj?ró-Reitoria de Graduação, Código FGI-3, da Unh·ersidadc 
do ::<:stado do .~mapú, a contar de 10 de. setembro de 2012. 

Maca pá. L2. de setembro de 2012 

. •. . ~rf> / ,• . /? --: ///) f j;., 
\ <,~ \ :_.-lj/ /V ' ~· I 

.' j I /. . I 
CARLOS ,CAMILO )?OES ÇAPIBERIBE 

· Governaciort. 

DECRETO N" 3'528 DE l.;l. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que Jl·." s:w confcrid<.s pelo art. 119. inciso XXll. da Constituição do l:.:st~ào do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.290, de 05 ·de janeiro de 2009, e tendo em vtsta o 

contido no Ofício n• 467/2012-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Nomear Cristiam: Sousa dos Santos para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador i Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código 
FGS-3, da Esçola r!~ Admínistraçiio Pública do Amnpf•, a contar de 30 d~ 
agosto de 2012. I 

Mooop6, lc>.. d< ""mbro ~ 2012~ 

h0./101(/(j/ 
CARLOS fAMILO Grfos CAPJ~RISE 

I Goverriador / 

bECRETO Nõ 3529 DE 1.2. DE sETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo urt. I 19, inciso XX!I, da Constituição do Estado do 
Amapá. c(c a Lei n" 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e lenrlo em l'ista o 
contido no Ofício n° 741/2012-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Morjo Luciano Santos Gozei Yored do cargo 
àn comissão de Assistcntc_}uríslic() !nf~cia c Adolescência/Assessoria 

\ 
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Jurídica. Código FGS-1. da Fundação da Criança e do Adolescente do Estado 
do .'\'!1:<?Ú, a coct::tr de. 03 de S<!fer.1bro de 2012. 

DECR!;:TO N° 3530 .DE. 1~ DE SETEMBRO ~E 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das :;tribuicões 
~·Jc 1:1t' sflo conferidas pllú ,ifl. ; ; 9, ü;riso XXii, da Cons~itLÍ\:;io do Estac.:> do 
A:nap:i, c,ic a Lei n• 1.3i5. de ·2.'i de. setembro áe 2009. e tendo eo 1·ista o 
'ont:do no Ofício n° 242/2012-GAB/IPEM/AP. 

RESOLVE: 

Exon~car Enélyo Ferreira Leite Junior da funçãb comis~ioanacla 
c'e ~·:oterista do [)iretor·Prcsidcme,ICalHnete. Código FGI-2, do hstituto de 
Pl:'scs (:'.:·.icdiàas ft,_.. F.stado cio .-\ma !Já, a coni:jr d(• 17 de agosto de 20:2. 

Macapá, J 2. de setembro de 2012 

' 
. ,, 

DECRETO N" 35 3J DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que ihc ~ào conferid:-:ts pth.\ an. ll9, üjciso .;.·:.XII. da Consti:.uiçü~l do Es:ncb do 
AmApá. c;c a Lei n• 1..17S, de 25-0e setembro de 2009, e tendo em l'ista o 
cnn:ido no Ofício n• 242/2012-GAB/IPEM/AP, 

RESOLVE: 

Nomear Antonio Carlos Ribeiro Machado, ocup3nte do cargo de 
·.'\geme Administrativo. Classe S. Padrõo li!. pertencen:e ao Qusdro de P~"soal 

..:lo cx-~crí:~úrio Fede~·<d do Amapá. ?~ra t>x~rccr a funç~o conlissionadn de 

;v!cotorista do Dircteo;·-Presiclente/Gabinete, Código FGI-2, elo Instituto de Pesos 
e ~l"didas do Estado do Amapá, a mntar de 1 i de agosto de 20 i 2. 

Ma capá, .L,;t de setembro de 2012 

/' 

/ .: / ---- ,.- - 1;/> 
.' j~/. .. / .'/' ,/. }, i ~;., 
. / ,i- ·-· J ·" ~ I ._.. I 
CARLO~ CAMILg· GÓESfAPIBEJHBE 

/ Gofernadol' , -·· . 

DECRETO N° 353.2 DE J...:2. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
0.1e :he são conieridas ::>elo art. 1!9, inciso X.,'(!l, da Constitmç.io do Es:ado tk> 
,\n:Rpá, c í c a Lei n" 081 1. de 20 de fevereiro de 2004, ele acordo com o 
Decreto !l" 0030, de 03 de jane>rr> de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n• 0510/2012-GAB/SETE. 

RESOLVE: 

F.xcmerar Walquíria Cristina Fernandes Sousa da função 
cn::~is~ior.:.da de >.ss!stente Administratii'OiCoordcnadoria de Trabalho, Código 

CDI-2, da Secretaria dc.Estado do Tmh~lh•J e Empreer:dedorismo, a crmtar de 
i5 de se't:nbro de 2012. 

M.acapá, J. ~ de setembro de 2012 

1/ ;' -,~ /.~~ 
i,&--1 .-- / .... A./ I :VJ. 
, t .... v c.;~ ': I 

/ ·~.•RLOS q.•MILO G0ES q~,PIBERIBE 
/ Goverfiador/ 

.,. 
DECRETO N° 3.533 DE J..:&DE SETE'!.\BRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
C!..tt' lhe ~f\0 conle-r1dé!S pelo nrl.. 119. inciso xx:l. ria Constituiçúu do F.stü.dO do 
Ámap:'1. c: i c a !.~i n" 08 i 1, de. 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decre~o n'' 0030, de 03 de jan~iro de 200S, e lendo em "ista o contido no 
Ofício n° 0510/2012-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo Caxias Lobato, ocupante do cargo de Auxiliar 
Adn:mistrati\'0. Clasgc Espec:i;J!, Padr;in l, pertencente ao Quadru de Pessonl 
Ci,·i! do :=:stado do Amapá, r"'-ra e~crc(•r (l. funç.ão comis$ionada de Assistente 
Administrati;·ojCoordenadoria de Trabalho, Código CDI-2. da Secretaria de. 
Es;ado do Tmbalho e Empreendedorismo, a cont~..r de 15 de setembro de 
2012. 

Macapá . .1.2 de setembro de 2012 

/i -
,,. . . j'///. 

/: ".' -· I'' I ::.--./: ,/· (/) / y.;( 
·-·r 1_..... ~~ f'-
é~RLOSfCAII.ILO .,ÔÉs CA/P.iSERIBE 

I Governador , 

DECRETO N° ,3-:í 34 DE J :l DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXU. da Constituição du Estado dó 
Ama;>â, c/c o art. 46. da Lei n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com n 
Dccre.ro n• 0988, de 30i03/12, e tendo em l'ista o contido no Ofício n° 
2171/2012-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 
\·. 

f'~xonemr Enivaldo Balieiro Machado do cargo em conussao de 
Gerente do Projeto "Apoio Administrativo à Comissão Permanente de Licitação". 
Código CDS-2, do Departamento Estadual de Trânsito. 

Macapá, .J. .2,. de setembro ·de 2012 

DECRETO N° 3535 DE 1..:2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sfto conferidas pelo art. 119, inci$0 XX!l, da Conslitui~:ão do Es,aclo do 
Amapá, cfc o al't. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Dccrc:o n" 0988, de 30/03/12, e tendo em vista o contido no Ofício n° 
2171/2012 -GAB/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 

Nomear Daniel Sarges de Moraes para exercer o cargo eni 
.:?!'}}~!'ão_ de Gerente do Projct?_:~oio Administ~àti~ à Comissão Permanente 
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de Licitação", Código CDS-2, do Departamento i':stadu;ll de Tril.nsito 

Maca pá, J ,2. de setembro de 2012 

DECRETO N" 35'3(, DE 12. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usnnrln das ntrihuiçóes 
que lhe sao cm1feridas pelo c .. n. j 19, :.nc1so XXH. da Consti~~.Jicà:) do 2stadu do 
Amapá. c!c a Lei n' 1.453. de li de feYereiro de 2010. e tendo e:n ,-ista o 
<:n"tid0 no Ofício n° 2171/2012-GAB/DETRAN-AP. 

; RESOLVE: 

E:xonerar. a pedido, Alex Nonato Limo do Silvo do cargu em 

comissào de Chefe de Agencia/ Agéncia c! c Transito. Código FGS-1, du 

J.1~p:tr!amentlJ l·:~w.dual de Trânsito. 

Macapá. 1.:!..- de setembro de 2012 

DE J.::;>. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atnlnJições 
qu~ lhe "io conferidas pelo art. i 19, inciso X..'\! i. da Constituição cio Es•.ndo d'> 
. 'lm<.pâ. etc" lei n' 1.453. de 11 de fevereiro de 2010. e tendo em vista,_, 

:·nut;do no Ofício 1'1° 2i71/2012-GA8/DETRAN-AP. 

RESOL.VE: 

Exonerar os serYidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissao e da fun\'áo comissionada do Departamento Estadual de Trânsito: 

SERVIDOR 
----;-~~~~io _____ l cóD;~ J 

i Chefe de Unidade/L'nidade de ~-- l 
Fabrício José da Silva Picanço 

1 Infração/ Circunscrição 
l Regional de Trànsito -
!CIRF,l'RP:N 
I Responsável por Atividade 
I 'lívellll/Unidade de 

SD PM Wilza Carla Corrêa de Sousa ·jCondutores/Ci_rcunscrição· 
i Regional de Transtlo 

i FGS-1 
! 

, FGI-3 

, CIRETR:,N . . 
----------·----- • Chefe c e l:'nidade/l;~;;iml;:-~----

Ana lv\ariu Silva do~ Santos ; ~cgional de Trãnc.;ito -
________________ 1 CiRETR;~::!._ __ 

Macapá, J ,_'2, de setembro de 2012 

DECRETO N° 35 38 

FGS-1 , 

DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà, cjc a Lei nn 1.453. de li de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 

contido no Ofício n° 2171/2012~GAB/DETRAN-AP. . 

RESOLVE: 

;-lomcar os servidores abaixo relacionados para exercerem os 

cargos em comissão do Departamento Estadual de Trânsito: 

.
:-----------------,-' _______ l ____ _ 
: SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO 'CÓDIGO ! 
;--------- ----------! Chef~ de Unidade/Unidade de j ---~ 

, I Condutores f Circunscrição I FGS-l 1' 

1, Janahyna Thaise Moreira Marciano 1 Regional de Trânsitc · ! 

Ano Mario Silvo dos Santos 

CIRETRAN ----+---1 
Assessor Técnico ~i Fel 
I n;.~ssessoria de Controle 

I 
'FGS-2 

jrnteJ!lO . __ ... . 

: Eniva!do Balieiro Machodc. : Presideme/Comissão FGS-2 
--------------- ____________ ---~Q11.i':'~-~!1_l~~te_l,.imaçã''-- __ _ 

DECRETO N° 353'3 DE J.-2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR'DO ESTADO. DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confe1idas pelo art. i 19. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n' 1.453, de 11 de fel'ereiro de 2010, e tendo em vista o 

comido no Ofício n• 2·171/2012-GAB/DETRAN-AP, 

, 

RESOLVE: 

t 
Art. i ô !'-lo;,e,lf o'suB TEN PM Antonio Luiz Coutinho Marques 

para exercer a função comissionada de Rcspon~ável por At.il'idade 'lível 
fli/Unidade -de Condtnnres.fCircunscriçiio Regional de Tninsito - CIRE'I'R.\N, 

Código FGI-3. co Departamento Estadual de Trânsito. 

Art. 2° O r~ferido cnrgo :;erú considerado de natureza Policial 
Militar. de acordo com os r.crmos do Decreto n" 2433, de 27 fOG/ 12 . 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

AJ,acapá, ..;'_:;_ de setembro de 2012 

DEC~ETO N° 35-'10. DE J.J. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. us,mdo das atribuições 
que lhe são confenr13s ;1clo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
J\mapa, c/ c a Lei n" 0629, de O 1 de novembro de 200 I, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 011788/2012-GAB/SEC/SETRAP, 

RESOL.VE: 

Exonerar, a pedido, Lilion Ruth Ferreira Oliveira da função 

comissionada de Secretário Exccutivo/GAB, Código CDI-2, da Secretaria de 
Estado de Transportes, a contar de O I de setembro de 2012. 

Maca pá~ 1- -~ · de setembro de 2012 

DECRETO N° 35 ./..j .L DE 1.2.. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, inciso XXU. da Constituição do Estado do 
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Amapú. ":" ;1 Lei 11° 062<e, de 01 de novembro àe 2001, e tendo rm \'ista •J 

contido no Ofício n• 0117B8/2012 -GAB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

No~1ear An~ Miriam de Souza Costa, ocupante do cargo de 
Assistent~ Administrmim. Clas~e :r·, Padrão VI, pcncnccmc ao Quad:·o de 
?essoaJ Ctl'll do Etitado do Amaptl, para exen;t:r a função comi~.sionada de 
S~cret:bo s.,c.cutivoíGAB. Código CDI-2, da Sccretana' de Estado de 
Transpr,ne~, a contar de O l de setembro de 2012. 

Macapá, J :2. de setembro de 2012 

//// 
I ............. ~-·~ < >( /', 

; . ......, ,' . . l. ,/--, / .I / 
' j' I •.- -· • '/ 

c.e.:<Lof' cA~~or76 GóE~/ cAPIBERrse 
L Gqvernac;lór 

DECRETO N• 3 s·-~ .2 DE .1.2.. DE SETEMBRO DE 2012 

.- O ~VERNAOOR ?O _ESTACO O?. .. ~M~P~ u~a.ndn _d"~ ntribuiçõcs 
que lhe u30 ( llnlt. !elas pelo Ar .. l ,;l, lllClSO i\:'-.il, fiA ~-011StllUlÇ.:\0 do Estndo do 
.'\mapú, ele a Lei n" 0638, de 14 de dezembro de 2001. e tendo em ..-ista·o 
cont:do no Ofício n° 2017/2012-GAB/SEAD. 

RESOLVE: 

Cxonerar. a pedido, Mario de Fátima Sampaio Duarte da função 
comiss;onada de Secretário ;\dminis~rali\'0/DAJ\, Código CDI-1, da Sccre";ria 
~c Est;,rlo de .'\dministraç;1o 

DECRETO N° ~?54 3 DE ..! 2, DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ. usando das atribuições 
cr.:c ::1!:' ~fw conferidas pelo t:..rt. 119. inciso XXV, da Co:1st.ituiçüo dn E:-,t;H10 dn 
>.mapfi. e tenc;o em ,-:sta o contido no Ofício n• 712/2012-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

Retificar os Decretos n•s 3342 e 3343, de 27 de agosto de 2012. 
public~C:os no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5297. d<: 27 dt 3g<l~tn de 

· 12. que ~asso..n: a ngv:-ar com a segu:nte alteração: 

Onde ~e 12: 

"no dia 28 de agosto de 2012" 

"no período de 27 o 29 de agosto d.e. 20 12" 

Macapá. .! ::1.. de setembro de 2012 

/.• 

//·"' /: 
/- ·- .,.....,.. ,1· /;//> 

:·:~~:s- ~~-:~L~ Gj;; 2~E~~-
/ Gover/,ador/ 

DECRETO N° 351.;./.j DE _!_Q.. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ :he süo confer:Cas pelo nn. 119. ::1ciso X.XV, âa Con5túuiçt1o dv CslnCo do. 
~~apa. c :cndo em ,·isla <J cor. tido no Memo n• 0119/2012-AEG, 

RESOLVE: 

Tornar sem deito u nomeação de Oneide Correa de Souza pM~ 
cxt<n:::-r a funçHo cnmis!;iunnda de~ Diretor da E. E. F'agundes Varela. edilad.;;. 
atr:<1·és do Decreto n° 3274. de 23 de agosto de 2012. publicado no Diário 
Oficiei do F.stodo do Amapá n• 5295, d~ 2.~ d~ eo;nsto de :)0 12. 

Mocopá, .d .1, de setembro de 2012 

tjyh!flill 
CARLa; CAMrt-p GOES ,OPI9ERISE 

Govcrnod~r 

DECRETO N° 3 :;.:1 5 DE 1.2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribui1=1ies 
mtc ihe são conferidos pelo a;·t. 119. inciso ~XV. da Constituiçf.o do Estado do 
.~mapá. e tendo em vista i.> contido no Memo n° 0119/2012-AEG. t 

RESOLVE: 

Retificnr o Decreto n• 289~. de 30 de julho de 2012. publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5277, de 30 de julho de 2012, que 
pnssa a ngorar com êl. scguint~ fJterrJçfto: 

Onde se lê: 

CO\lECIN:-Jü : Edileide Rocha Damasceno-
[JE: \'ID.\ i Professor. Classr f), f\i,·el201, 
----··---~ --.-L~Ir0: C.\- ~f:~. 

Leia-se: 

·---·-· ____ .. ----
.) i. 1."\ihii:,\;iliiiü 
Dô VI!)~ 

Secretário 
C:-,colnr 

r ~~t;l..:it~lhrio 

Escolar 
' 

Edineide Rocha Damasceno -
l'rofcssor. Cbssc D, :-:;,·e] 201, 

\'.'-.!~!.':~"- '1-''F~:\'---- -·-------

Mocapá, J...;,:.. de setembro de 2012 

.1~.1 . ;: / .. 
... > .--··_,, ·''/,f'//'. /////'' ' 

/ ' I j I ;.- f'// 
~/17"" . v. ;Ck..-- . 
CARLOS /CAMILO ES CAPIBERIBE 

' Gover.hador l 

CDI-1 : 

CDI-1 

DECRETO N° 3540 DE 1::2. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ lhe sào confericas pelo an. 1 19, inciso XXV. dn C:onslituiçüo do Estado do 
.>.:napá, c tendo em l'ista o contido no Ofício n° 0842/2012-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Het1Ecar o Decreto n• 3406, de 03 de setembro de 2012, 
pu ll:a:ndo no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5302. de 03 de setembro 
ele 2012. que passa ;J vigor~r com n seguinte redação: 

"O GOVERNADOR CO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
'-!""lhe são ::onferidas pelo artigo 119. inciso XXIl, da Cnnsli:ui\:üo do Estado 
do i\mapã. de acnrdo com ~disposto no a.rt. 7", inciso 1, da Lei n" 0066, de 03 
de mmo de 1993. tendo em ,·ista o contido no Ofício n• 0814/2012-
GAB/UEAP. ~ 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n· Oi6, d<> 28 de dezembro de 2011, e a consequente convocaçfw dt'S 
~~r-:>·,ados. d~ :>.ro:-do com a ordem clas~ificaiória, 

RESOLVE: 

Art. 1° i\nmear Breno Marques da Silvo e Silva p
0

ara ocupnr o 
ct,;·gr; de ?~o,·imcato EfetiYO de Doctnle. Classe IV, Nh·e1 PD ~01. Curso 
En:r.cnharid cic- Pr:~r.ô'l. em f~e;.;itne dt> Trabalho de Tempo Intcgrr1l com 
LH .. ~tic::\cào S;xch.J~il'.'ól CIJ:)_i-:b .. a·a Carreira do~ ?roiissionais drt ;::.;\l('.::.ç~:.c. 
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DECRETO N° 3;) Li 1 DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, uS<i!odo das atribuições 
que J1e sao confcrid;;,s pelo art. 119, inciso XXV, di! Constituição do Estado dn 

.>.•!léiF~- ~'~"do'"" vista o contido no Ofício n° 1930/2012-GAB/SEED. 

RESOLVE 

Rct1ficor o Decreto n° 3230, de 20 de agosto de 2012, publicado 

no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5292. de 20 de agosto de 2012. que 
pass3 a \·jgorar r:nrn a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

·:viai<' da Siiva T:l\·ares" 

Leia-se: 

"Maia Tavares da Sih·a" 

Macapá, 12, de setembro de 2012 

/ 
// ... 

;,/··-\: .:>-. i(~-: --7{,~~; 
éARLO:i CAMILO .GÓES CAPIBERI3E 

· / Govlrnado~/ · 

"DECRETO N° 35'-is> DE J 2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da" art'ibuições 
que lhe são conleridas pelo an. : l'l, mcisu XXV, da Constituição do Est2.dn do 

'\maril. ~ t~ndo em ,;sra o contido no Ofício n° 294/2012-GAB/SEJUV. 

RESOLVE: 

Designar Janisse de Oliveira Carvalho, Assessor f\ível 1!, para 
t>xen..:er. a<.:umulatinunentc e em substituição, o cargo de Secret:hio 
extraordinário de Politicas para a Juventude, durank .as férias dn t.itular. no 
periodo ri e O 1 a 15 ri e setembro de 2012. 

Macapá, J 2 de sefeinbro de 2012 

DECRETO N° 3 5 J.tq DE l2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qc:e lhe silo conferidns pelo art. 1 i9, inciso XXV, àa Constituição do Cstado do 
.'lr:lHpa. e tendo em vista o contipo no Ofício n° }093/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Autorizar Maria Luiza Pires Picanço Ceorense, Secretária de 

Estado da :'ldministração, para l'iajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 

ate a cirl2de ele Brasília-DF. a fim de participar da Agenda de. Gestão Pública 

entre União e Estados (Pró-Cidadão)- Oficina Preparatória, no periodo de 15 
a 13 de seremhro àe 2012. 

Maccpá, 12- de sete_mbro de 2012 

ti~/>!(4í/ 
I \V._., j"./ !(' V? 
CARLOS f•MILO GpEs CAPIBERIBE 

I ~ ..... \,,. ... n~d('r / 

I 

DECRETO No 3 550 DE J 2. DE SETEMBRO DE 2012 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçües 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
An:apá. e te!1dO em vista o contido no Ofício n° 3093/2012-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar Benedita Barbosa Vieira, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulati\'?.mente e em substituição, o cargo de Secretario de Estado 
da Adn:inistraçào. dltrante o impedimento da titular, no periodo de 15 a 18 de 
set~m !Jro ele 20 12. 

Macapá, ..! 2_, de setembro de 2012 

rl--fVJ{J,tfj 
CARLOS/ CAMIL<;i GOES ÇAPIBE~BE 

I I I • 
-' Governador 

DECRETO No 3 5 51 DE J 2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERr~ADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s8o conferidas pelo fJrt 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

Amapâ, e tendo em 'o'ista o conti9o no Ofício n° 245/2012-GAB/IPEM/AP, 

RESOLVE: 

Autorizar Fernando Augusto Negrãó Braga, Diretor-Presidente do · 
Instituto de Pesos e !\·ledidas do Amapá, para vü~ar da sede de suas 
at:·il:ll\ições. Macapá-AP, ate a cidade de Manaus-AM, a fnn de participar da 
Reu:1ião Regional r\ortefll\::v!ETRO, no pcriodo de 17 a 21 de setembro de 
2012. I 

Macopó. J 2. de setembr? de 2012 

/: /.> /}. /'~etlf! ~l; /~ , 1/!fl/v 
~' . ('~ rr_.. . ;, 1 

CARLOS fAM!LO <;GES C.ÁPIBE'YBE 

I Govefnador/ ·' 

DECRETO No 3552 DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO. ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ari. 119, inciso X.XV, da Constituição do C:stado do 
Am~pá, e •.cndo em vi~ta o contido 110 Ofício n• 245/2012-GAB/IPEMIAP, 

RESOLVE: 

.. 
Dt:signar Beatriz de Cássio Ramos de Oliveira, ·Chefe de 

Gabinete, para exercer, acumulativamente e em Sllbstiluiçiio, 0 cargo de · 
Dtre:or-Prestdente dn Instituto de Pesos c Medidas do Amapá, dureJltC o 

_:_rnpedmm1to do·trrular, no peri~:'_de 17 a 21 de setembro de 2012. 

/ 
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Macapá. l2 de setembro de 2012 

DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
()'.!e lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXv. da Constii.u:ção uo Estado u" 
.-\n:apá, e tcnclo cn: vista o contido nn Ofício n• 1535/2012-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

.• 

Hornu'og<u- o desloc<~-ner.to de Eloiana Cambraia Soares. 
'icc:-ctar:a d.c Estado da 1r.cbs<io e Mobilização Social, da sede de suas 
;;lri!Jt:i(:i,es, Macopá-AP, até a cidade de Brasília-DF. a fim de p:Jiticipar ela 
204° Reunião Ordinária do Conselho Nacional,de Assistência Social - CNAS. 
''" p~;·indn de 1 O a 13 de «gosto de 2012 

Mocapá, J 2, de setembro de 2012 

!'·. ' . - /)í://.: ..-I i/,~/.· .Y'l' /lif// / 
--"{_/ [/tU/ ú / r / I'; I! 

CARLO~ CAMILO/GOES CfPIBERIBE 
t G::::vernodor/ 

DECRETO N° 3 551; DE J 2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que :he sao co"feridas pc:o an. 119. inciso XXV, d~ Con\tituicüo do Estado do 
A1:1apà. c tendo em \·isw o conJicio no Ofício n• 1535/2012-GAB/SIMS. 

RESOLVE: 

Homologar a desigaaçf,o de Joelson Mira de Jesus, Secretario 
".djuato de Apoio à Gestão. pelo e.,ercicio, em substituição, do cargo de 
Secetário de Estado da Inclusão e Mobilizaç;io Social. durante o impedimento 
di\ titula:·. no periodo de 10 a 13 <ie agosto ele 2012. 

Mocopá, J 2, de setembro de 2012 

DtCRETO N° 3 55 5 DE J 2 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
.

1
de li~-:> ')flrJ coliferidas pelo an. li~. inciso X.XV, da Ccn~a:tt:iç2n ,!o Es~ad') d0 

,\mapá. c tendo em V!SI-a o contido no Ofício n• 443/2012-GAB/SECOM. 

REsOLVE·: 

Homologar o desloCPJncnto ele Bruno Jerônimo de Almeida, 
Seccetúrio de Estado da Comunicação. interino, da sede de suc;s al.ri!Juiçõcs, 
Mocapá-AP, ate a cidade de Manous-AM, a fim de p;u-ticipar da sessão especial 
~m homen8ge:n <.os 40 anos da Rede Amazônica de Rádio e Tele,·isão: no 
p~nodo de 11 a 13 àe setembro de 2012. 

Mc;capá, l2; de setembro de 2012 

- /" / /1b,7 
_(/·-,1- -//{·. /7.2Lf 
CARLOS 'CAMILO (!iOES CAPIBERIBE 

/ •?-'}velr"~~(1r í 

DECRETO W 3556 DE J 2- DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usãndo das atribuiç.)es 
q~1e lhe sito conferirias pel.9 art. li?, inciso XXV, da Constituição do EstarJ:, ·,;" 
.-\mapá, e tendo em \·ista o contido no Ofício n• 443/2012-GAB/SECOM, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Eduardo Neves Trindade, 
Coordenador de Comunicação, pelo· exercício, em substituiç_ão, do cargo de· 
Secrctãrio de Estado d~ Comunica~ão, durw.te o impedimento do titular. no 
período de li a 13 de setembro dr 2012. 

Mocapá, J Z. de setembro de 2012 

DECRETO N° 3 551- DE J 2.. DE SETEMBRO DE 2012 

Dispõe sobre a transferência do 
Serviço Ativo da Polícia Militar do 
Amapá, para a Reserva Remunerada, 
"EX-OFFÍCIO", do MAJ PM CLÁUDIO 
GUILHERME LOURENÇO FONSECÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçt,es 
cne lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, du Constituição do Estado do 
·\n:apa, c/c a Lei Complemnllar n' 065, de 21 de sete.m!Jro <le .2010, e tencio 

em l'ism o :enr do Processo n° 28740.001192/12-DIP, 

DECRETA 

Art. ,1 ° Fica transferido para a Inatividade, medir,nte Reserva 

Remtc·-.erad8 '·EX-OFFÍCio··. o MAJ PM Cláudio Guilherme Lourenço Fonseca, 
ncrtcnccntc à Policoa ~-Iilitar do Estado do Amapà, nos termos do art. 42, da 
Consutuiçáo Federal, e art. 31, s 1", da Emenda Constitucionu1 n' 19, de 04 
de iJnll.O de 1998, cic os arts. 50, incisos 1, li c Ill, alinea "i"; 51, !04, inciso 
11; ÚJii, inciso VII e 138, da Lei Complementar n° 06.3, de 21 de setembro de 
2010. 

Art. 2• Os pronmlos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I, !1, UI. IV, V e VI, 8 1", inciso I,§ 4° e 21. incisos I. li, 
IIi. IV, V, VI e VIl. Parágrafo único, da !.ei n' 10.486, de 04 de julh() de 2002, 
c<Lcu1ados sobre o soldo de \l.A..J PM. 

Art. 3° A Oire~ria de lnati,·os e 1-'ensinnif.tas da Policia Militar 
do Am8oc1. cfcct·.·atá o'presen;e cte,ligarnento do serviço ;-,:i\·o. de acordo co:n o 
disp<•SII) :ws arts. 102, inciso I. Pa.::úgr;,ro úniC"o ,. 10'3. dR Ll?i Compleme:1u:.~ 
r.· Ls-:= .. :·:-."7 21 ~~ ~-:::.:!:J'::·c .:.~ ~-:.: l J 

Macapá, J 2.. de setembro de 2012 
/ 

I ' 
.. I//;, 

.. ~~; ///) /h !/ 1/~. 
"/ -~~ ,(J }~ 
tARLO.i. CAMILO !GÓES dAPIBERIBE 

· / .. Govlrnadorf 

DECRETO N° 355g DE J 2 DE SETEMBRO DE 2012 

Dispõe sobre a transferência do 
Serviço Ativo da Polícia Militar do 
Amapá, para a Reservo Remunerada, 
"EX-OFFÍCIO", do 2° TEN PIA NELSON 
LUIS BARROS PIEDADE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe si'.o conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
:\:na;:>a, c: c a Lei Complementar n• 065,.-dc 21 de·setembro de 2010, c tcn<lo 
em vista n t~or do Processo n° 28740.001194/12-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fi.:a rransferiCo para a Inadvjd(lde 1 mediante Rescn·a 
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Remuner<~d<~ '"E.'\-OFFÍCiü'', o z• TEN PM Nelson Luis Barros Piedade, 
p•:rtc!1ce:1te ,_ Polici~ ~lihtar co Estadco do Amnpú, no~ tc·rmos elo ~.rt. 42, dn 
C..?:1stituiciio Fed~ral. e an. 31. § J•, ci<J F.me:1d~• ConstitucionrJ n• 19. de 04 
::k junho -de 10.91:1. Cíc os arts. 50, i:1cisos I, I! e 1!1. nlinca "i"; 51.§ l"; ]04, 
inciso 11; 106, inciso v:J e 138, da Lei Con:plc;nentnr n• 06:=i, de 21 rk 

setembro de 10 lli. 

Art. 2° Os pmventos dc\·idos terão como ba~e o q'..lc dctcrmir.am 
(15 arts. 19; 20, incisos f. ll, !li, IV, v e v;, !i 1", iliCiRO i, g 4" c 21. incisos 1, ll, 
::1. 1\', V e \'1. Po.níp,mio t:nico. da Lei n° 10.~86, <le 04 de julho de 2002, 
cakuladcs svbrc 1) soldo c!e 2n TE~ PM. 

Art. 3° i\ Dire?tori~: dr. :n:Ht\CiS e :>(::1sionistas C~1 Polic~a Mili::~r 
c;o ,.l,m.?.p:1. ~letl\'<i''{J o prescn:c dcsligan~er~to do ~WIYic:tJ '111\'<!. th.: l:H.:ordo co.n o 
~:.!->?r,:;:n ;;r.<; r1r1·s 102: lr:CISti i. Pa:·:\grflfo úni:·~) ,. :o~. rl:1 Lei Ç0:1~?l"::1e:1t~r 
:; ... :-.: .. :.:- :>:: :.:·t-::;:1;:·.' ~!·~ 2~i·:~. 

Macopó. l 2, de $e tembro de 2012 
• < 'Í-

, I ' I~!JJ'-/l /Í /l/Í'-1 F l!l ';tY------:\ '/ L. I o . ____. 

éARLosi c-AMrLo l;ó<:s cÃPrBERIBE 
I I I 

,Governador 

DECRETO N° 3:559 DE J 2 Dé SETEMBRO DE 2012 

Dispõe sobre a transferência do 

Serviço Ativa da Polícia Militar do 

Amapá, para a Reserva Remunerada. 

"EX~OFFÍCIO", do MAJ PM JOSIAS DE 

SOUZA CARDOSO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que. lhe s<io conferidas j)elo art. 119, inciso XV, da Co:1stituição do Est~do do 
A:':'l~pú. c;c a Lei Complt:ncntar n" OGS, d" 21 de setembro de 2010, c tendo 

em ':ista o teor do Processo n° 28740.001193/12-DIP. 

DF.CRETA: 

Art. 1° Fica thU1sfcrido par~ a lnativirladc, n1cdiantc Rc~crn1 
Rcmu:Jerada "EX-OF'F{CIO", o MAJ PM Josias de Souza Cardoso, pertencente 
i>. Policia ~':i1itar d•) Est:ldo •!o Ama?ã. nos termos do art. 42, dn <.un>tituicão 
"'ederal, e art. 31, § 1°, da Emenda Const:tucional n° 19, de 04 de junho. de 
1908, cfc os art.s. 50. incisos I, li e lll, a.!i:1ea "i"; 51, 104, inciso 11; 106, inciso 
\'I! e 138, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 201 O. 

Art. 2 ° Os prO\'Cntos de\· idos Ienin ccmw base o que determinam 
os arts. 19:20, incisos l, 11, 111, IV, V e VJ, § t•, inciso l, § 4° c 21, incisos J, !1. 
111, (V. V e \'1, Parágrafo único, da Lei n' 10.486. cic 04 de julho de 2002, 
c;Jcu!ad•oS sobre o soldo de MA,J P.\1. 

Art. 3• -~ Diretoria de lnatil'tl~ e. ?en~ionistas da Policia. Miilwr 
-~c :\:1:~-J:~. rf•·:intr:\ n presente desligamento do sen iç:t; ativ(l, de acordo com o 
.~'s:>~~:o :iM: nr·.s. ll.l?. ir.ciso I. Parag:-afn úni•·•; ,. lu.1. da Lei Comp!cmemM 
··!· (i• .. ,3. l:r: ~i dt· :-;:--Jc~rll!Jrn rtc 2010. 

Art. 4° Este D~cce:o er:.tra em visor na ci~la de sua publicação. 

Macapá, J 2 de setembro de 2012 

-~·,-

-' . - ·. f~i //_ / ' l ··/-\ / l~/j • 
.. I•/ ··~ 'ckl 
Q~:',IL!e' G~~si~APIB RIBE I I · 

: Go ernçdor 

DECRETO N° 3 5 G O DE J :?, DE SETEMBRO DE 2012 

Dispõe sobre ' transferência do 
Serviço Ativo da Polícia Militar do 
Amapá, paro a Reserva Remunerada, 

"EX-OFFÍCIO", do 2° TEN PM GABRIEL 

DOS SANTOS RODRIGUES. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qt:e lhe sào conferidas pelo art. I 19, inciso XV, dn Constituiçiio do Esrado do 
Ama?''· <:ic:" Le:i Complemcnt;u· n" 065. de 21 de setembro de 20W. e lendo 
em 1•ista o teor do Processo n• 28740.001199/12-DIP, 

DECRETA: 

Art. I ° Fica trunsferido para a. !natividade, mcdiro1te Rcscn·a 

Rcr.1lu;erada ·'EX-OFFÍCIO", o 2° TEN PM Gabriel dos Santos Rodrigues. 
pcrle:Jcente à Polícia Militar do Estado do. Amapá, nos termos do art. 42, da 
Constit~rição Federal. c art. 31, § 1 •, da Emenda Consritudon"l n• 19, rle 04 
de junho de 1998, cfc os arts. 50, incisos i, I! e. lll, alínea "i"; 51, 104, inciso 
11; 105, incôso VI! e 138, da Lei Compl~menLar n" 065, d..:1_1 de setembro de 

2010 

Art. 2° Os pro1·entos devidos :erão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos 1, li, lll, !V, V e VI,§ 1•, inciso 1, § 4° e 21, incisos !,li, 
i!I, IV, V, VI e Vll, Paràgrafo único, da Lei n• 10.486. de 04 de julho de 2002, 
calculados sobre o sol elo de 2" TEN PM. 

Art. 3° A Diret'.lria de 1nati\'OS e Pensionistas da Policia Militar 
do .-\map~. efeiJvari< o nre"r.:-~tt: desliP,am~ntu do ,;en·iço atil·o, de acordo com o 
dispo~h) I~C\!-'; í{rts. 102,: i1u:iso ;, \Jar;·IKri!i-o (Jnko c 101, da Lei Complen1cntar 
::··("..;;,.:i-..: :.n ::': ~•·::-t~:-:1~!-~) r;!' 1l:·:O.). 

Art. 4° Este Dct:.reto cntr~ c:n \·igo:· ~~~~..:ata c!e $'jrJ puhlit:adfo 

Macapó, .l2,. de setembro de 2012 -. 

H/)! !f f/!; 
\ 

ÚRLo.s /cAIAILo /'ies dPrae'Rr'se 

/ Govfnad?r_)_ __ 

DECRETO N° 3 5 b l DE J 2 DE SETEMBRO DE 2012 

Dispõe sobre a transferência do 

Serviço Ativo da Pallcia Militar do 

Amapá, para a Reservo Remunerada, 

"EX-OFFÍé!o": do 2° TEN PM LUIZ 

ARAÚJO PAIXÃO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
q:w !hc: 5ão co:-~feridas pelo Hrt. 119, inciso·xv, da: Gom;litui'ção do Estado do 
Arnapa, c/c a Lei Comple!r~e:nar n' 065, de 21 do setembro de 2010. e tcndrJ 

em l'isw o teor do Processo n° 28740.001198/12·DIP. 

DECRETA 

Art _ 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reserva. 

Remunerada "EX-OFF'IC10", o 2" T€N PM Luiz Araújo Paixão, pe'rteacentc à 
Policia Mi:itar do Estado do Amapá, nos termos do" art. 4·2,' da Constituição 
F'eden•!, ~ art. 31, § 1 o, da Emenda Constitucional n" I 9 de 04 de junho de 
1998. c/c os arts. 50, incisos !. ll e 111, nlinea "i"; 5 I, I 04, inciso !!; ! 06, inr:iso · 
Vll c 138, da Lei Complementar n• 065. de 21 de setembro de 2010. 

Art. 2° Os proventos devidos ten"to como base o que detenninam 
ns arts. 19; 20, incisos!, li, 111, IV, V e VI,§ 1°, inciso I,§ 4° e 21, incisos l, ll, 
i li, IV, V, V! c Vll, Parágrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, 
calculadns sobre o soldo de 2' TEI\' P:.-1. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia :VIilitar 
d0 Arn,11J:i, efcti1·ará o presente dP.sligamento do scrdço ativo, de acordo com o 
rli~iJosto nos arts. 102, inci~o L P~r~grafo único e 103. da Lei Compiementar 
:1' 0•.!5. rir: 2! de seternbn' de 2010. 

Art. 4° Este i:lecrero P.ntra em vigor na data de sua publicação. 

Maca pó, J ?.. de setembro de 2012 

~-
,{i--t()/!(J7fl fb' 
lRLos/ciAMILO/GÓES/CA~BE 

.' Gov,~nado,r 

DECRETO N° 3562 DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atril;mições 
que lt:e são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da ConstitUição do Estado do 
A:napá, c/c o art. '39, do Estatuto da Unidade Descentralizada ele Exf.cuçào, 
da Secretaria de Estado da Educaç.~o. · 

RE.SOLVE: 

Art. 1 o Proceder ao -afastamento da atual ?residéncia da 
Cnidade Descentralitadn de Execuç~<>- UDE/SEI::O. 

Art. 2• Nomear, sob a Presidência do primeiro, os membros 
abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Intervenção: 

Ageane Ugla Aranha Braga 

Mônica Cristina Picanço Torrinha 

Vanete dos Santos Palmeira 

Jeane Alessandra Teles Martins 

Art. 3 ° O prazo par« oxecu,ão dos trabalhos dn Com~ são de 
hnen·enção e de 90 (no,·entaJ rlias, prorrogávd por iguál período, e se dará a 
parrir rl<l dia 11 d~ setembro até o o:!ia 09 de dezembro de 20 l2. -

Art. 4 • As à~sper.ns decorrentes da execu~:.in do presente 
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Üt..Cf..:tc CVrrcn\G i\ cont« C'!~. \'f~rll(l!) pr(r:lrias t!n on;amenlO \'igentc, que SC!Õ.O 
~;:Jpl<:na:!:locas. se :lc~cssário, para atender a tal finalidade. 

Macapá, 12 de setembro de 2012 
1 

/) /t~ ~/ ~~~~ { .-v 1 j!gJ '~AMILO GÓE) CAPI RIB 
-~~-·-~r Governad]r 

DECRETO W 5 505 DE I ':b DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
c1ue H·.e '3àv ccnfcridas tJdO art. 119, inc:so ~'~!!, da Constit'-l:çãu do E~~ado do 
Arna;Jtl, c/c a Lei n° 1.073, de 02 de abril de 2007, Regulamentada pelo 
Decreto n° 2822. de 06.08.09, e tendo em vista o contido no Ofício n° 
211/2012-SEAB, 

RESOLVE: 

\omcar Denilson Ferreira de Magalhães para exercer o cu:go em 
comissão de Af;ses~or T6cnico :"il'ellllfSccretaria, Código CDS-3, da Secrewria 
;-:qraordinária de Rcprese:w•~:.ic, do Go,·erno do Estado elo Amapá em Brasilia. 

Macapá. J.Ú de setembro de 2012 

/
: 'l/l ·: I~; 

' _,.t-.. (;/ !/ _!./"\ !/;?) 
-:/ / . .' I~ !{_~ 

CARWS ltAIAILO GOES CAP.IBERISE 
/ G·:wc~J.~ê':r f 

' • 
DECRETO N° 3 56 Lt DE 1 Z DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usr;r.do <las alribtti\:ões 
que :Ite >ão coafe~idas pelo art. 11'!, inciso XXll. du Cor.sticuição do Estado do 
.-\:r.apil, r.'c '> ru·t. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de !997, de acordo com a 
Lei n" 0193, de 31 de de<ernbro de 200.3, it.ndo ~m 1·ista o crmtido nos Ofícios 
n•s 1430 c 1433/2012-GAB/SEINF, c 

Considerando a necessidade de efetuar os procedimentos rclati1·os 
à :orn:ali;,ação, ex~cuc;ão, acompanhamento. prestação de contas c 
ido:·maçôcs acerca de ~omadas :te contas cspcci;ll <!os Cnn,·F.nios e Termos de 
parceri?. :10 Sistema d~ Ges~áo de Convênios c Contratos <k Repasse 
SJCO\\i, 

DECRETA: 

A.rt. 1 o Fica ins;ituida a Geréacia do Projeto "Convênios 

Federais", subordinada ú Secretaria de Estado da infraestrutura, com a 
finalidade de efetuar o cadastrar:Jento de propostas de Emendas 
P2~lar:tentares e ,·oluntârias. acompar,ha.mento c controle tios Convênios e 
C•):llfilll.lS de Repasses. f;r:nados entre o GOI'CIHO do Est~dn e u \Jni;i", 
rdc~cntcs a obras adrninistr<1cas p~la SE!NF. 

Art. 2° A <lerf.:1cia do Pioje.to ~erã ;;ua ;·lgér,cia até 31/l2il2. 

Art. 3° Ficá utribuiria h Gerência OI (u:na) gratificação 
oemporária, em nh·el de CDS·3. para o Gerente Geral do Projeto. 

Maca;:~. 

DECRETO N° 3 56 5 DE I 2. . DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das atribuições 
q·Jc bc sào conferidas pelo an. i 19, inciso X.Xll, da Constituição do Estado do 
.;mapa, c/c o art. 46, da Lei n" 0338~e 16_de abril de 1997, de acorqo com o 

Decreto n• 3 5CA . de t..::, /09! 12, e tendo em vista o contidn n<m Ofícios n°s 
1430 c 1433/2012-GAB/SEINF, 

KtSOLVÊ 

Norne.ar José Ronildes dos Santos Souza paro exercer o cargo em 
con:issão de Gerente Geral dn Projeto "Convênios Federais", Cóéigo CDS-3, da 
Secretaria dr" P.stado da infraestrnr1.1ra. . 

M~ca;>~. I/;, de setembro de 2012 

Çk-{V)Lh!a 
CARLOS fAII.ILO ~pES C1IBERISE 

' Governador . 

DECRETO N° 3 5 G ~ DE I (:. DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR, DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
rjUe l~e ~[lo conferida~ pelo art. 11 Y, inciso XXll, da Constituição do l::sr;,dn do 
AmapA. c/c a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vi~t.a o contido 
no Ofício n• 1173/2012-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

1\omear Júlio Cézar Almeida Cantuária para exercer o cargo em 
c:omlss~o d~ Assessor Técnico "'ivel l/Comissão Permanente de Licitação. 
Código CDS-1. da Secretaria de Estado da Justiça e Seg-. .1rança Pública, a 

·c011tér ac 01 de agosto de 2êlf2. . .. ·' ··~ -

Maca pá. 1 2 de setembro de 2012 

DECRETO W 3567 DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADO!t DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das attib\lições 
que lhe são ~onferidas pelo art. 119, inciso XXfl. da Constituição do Estado do 
Arnapá, cíc a Lei ;1° OR 11, de 20 de íeYerciro de :2004, dê acordo cnm o 
Decreto n• !994, de 15 de julho de 2004, 

RESOLVE: 

1'\o:-t~en~ Edielson Costa de .Alencar para exercer o cargo em 
comissão de Chefe dA Divisüo de Apoio Administrativo, Códi~o CDS-2, da 
Secretaria de Estado do Turismo. 

Macapá, .! .o de setembro de 2012 

~/} //__,,(t 
CARLOS AM!LO G E~PIBJRIBE 

1 
Govern/ldor / 

DECRETO N° 356 g DE J /?.; DE SETEMBRO DE ·'2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das
9 

atribuicões 
que lhe sno conferidns pelo art. 119, inciso XX! I;' da Constituição do Estado do 
Am<>p>L cíc a~ Le:" n•s 1.121. de OI de óuüibro de 2007 e !.171, de 31 rle 
:.lcz(;mbro de 2007, · 

.., : ~.-. ' 
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RESOLVE: 

E:w:1era.r os setY'dores abai>:o relacionados das funçóes militares 
cto Gabinete de Segurança Institucional: 

----------------
! Secretário Executivo VI 

! T.EN PM Israel Coutinho dos 
_Santas 
íTEN?M-P-at-r-ick-Cost_a_R_o~-:-ha ____ __;_; -S-e-cr-e-tar-. -iu_A_d_n_li_n_is_t_ra __ ti_v_o---. ---y~--

:· TENP1,\I~--;;ra;- Negreir=;;~-~-Au~:~~; d-.=;-r);, isiio de j 
l Santos :~ Seguran\:a e lnrurmayões i VI 

Batista : Segurança c Informações í I 
TEN M~~~svi~iciu;-da- Silv~--- : Auxiliar da Divisao de J 

1 CB BM José Renato Pereira da ~- Auxihar da Divisão de I I 
; Penha . Trans~~~t_e e -~poio Técnico I -~--~· 
AL cFs -PM Ednclma-d;-sJ~;-- · ~ 
: Palmeirim 1 Motonsta;GSI ; VII J 
('cB ~M Fóbi; ~_!!'anda~ Queirl!_z ___ ~I_o~o_r~l;ta/G~~- _ . __ . Í vrr -~ 

• ! CB BM Michele Almeida de 9elém Motorista/GSI ] VII i 
! SGT BAI Marcelo Augusto Batista -~ 
:_~É~--=----------- __ Motorista/G:.~--- ____________ vu __ _j 

• TEN PM Charles Rodriguesda--:-Ã~c~~e-d~ 8~;:-ança -=-~=:-- 1 

Silva _ __ _____ _ _ Institucional J VII I 
. TEN PM Franco Barros Rodrigues I Agente de Segurança vn I 
· llnstttucional · __ .. __ 
!AJcFS PM Aldenir Rodrigues j Agente de Segurança ----~.- __ V_II __ 

Pinto ____ 1 Institucional I ~ 
CB PM Edmar Rodrigues da Silvo ; AI ge~te de Segurança 1

1

· VII J. 1-- nstttucwnal __ _ . _ .. _ --:---- . 

[ SGT BM ~ichoel Maciel Bos~u_-:._ : ~;s~~~~c1:n~gurança ' VII I 
· SD SM francilene Lima de Aqui no lAgente de Segurança I 
Oliveira . . J _[~stitucional VII 

1 cB BM J 1 · s 1 d c i Agent'c de Segurança / i.. 
ose am~ i va- ~ .. ost~ . Institucional Vu 

"";:;~;:jj" 
éARLO.lcAMILO ~ES C~~IB~ 
_ f Governador / 

1 

DECRETO N° 35G9 DE J<- DE SETEMBRO DE 2012 

_O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usa-,do das atribuições 
qL:c lhe ;ão conferidas pelo an. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
.-\m::~pá, c,'~ as Leis n°s 1 121. c!e 01 de outubro de 2007 e 1.171, de 31 de 
dezcr:l bro de 2007, 

RESOLVE: 

Nomear os servidDres abaixo relacion;:,c!os para exercerem as 
funções r.tili:nres do Gabinete de Segurança Institucional: 

---------:-::_--=------,------;;--------,---
SERVIDOR FUNÇÃO MILITAR j GRUPO 

. TEN PM Patrick Costa Rocha 

Chefe da Divisão de 
Comunicação. ,I 

Monitoramento e III ! 
Tcleproeessamcnto _____ -----

1 

Chefe da Di\'isão de :V!aterial 1 
e Património III I 

·I ------------ . -------- -~ 
1 Chefe da Divisão de 
! Sfgurança e In forma~:ões 

TEN PM Israel Coutinho dos 
; _?anto_s ______ . __ _ 

TEN PM Morcus Vinícius da Silvo 
III 

Batista 
; Chefe da Divisão de i-~--, 
i Transporte e Apoio Técr~::~ j__ _____ ~ 

! TEN PM Isaías Negreiros dos 
. Santos ____ _ 

Sceré'f,'uiu ,.;dnwlislrativo I VJ. 
I 

: CAP PM Rosinoldo Barbosa 

: Andrade -
I I I 
1 Sr.cít=:târiO ~.xecutin; VI : 

; TEN PM Charl·e; Rodrigues da-

i Silva_ · ·---- ----------- · / Auxiliar da Divisão de 
1 TEN PM Franco Barros Rodrigues . Segurança e Informaçõeti VI l 
' SUB TEN PM Oseas da Silvo / Auxiliar da Divisão de VI ! 
Macedo , Segurança e Informações _j 

i SGT PM Edinaldo Quaresma Auxiliar da Dtvisão de · 
1 

VI . I 
I Borboso Transporte e Apoio Técnico 
1-SGT PM -R"ai;;;;;doRoha-;;-·silv-;;----, ---.-- ------------
1 .,i ~v1o~orista/ OS! VII 
i_É~rdinha ___ j 

~------ ---------,--------
1i=B __ r_lvl Jossy Franç~_de Bri!~ Motorista/GSI VII 

; AL CFS PM Jardel de Souza da 
: VII 

Silvo ________ _:_ __ 
'!;!!'~- Enildo Guimarães Paes +lv::.:!.::..ot:.:o~ri:.:s;:ta:t../..:::G:.:S::..r _____ -J-i_...:_VII _ 

i SUB TEN PM Adriano José Viana Agente de Segurança ! 
I Macedo 1 Institucional i VII I.. - ____ _L..,:.___:_~=----

1 
SGT PM Willian Souza Martins 1 Agente de Segurança 

' Institucio"n,:o:alo_ _____ -+----~ 
I SD PM N~ivaldo Cristiano da Silva ·Agente de Segurança 

i vn 
I 

i Beckmon Institucional 

r-sD PM Hêule Nilton Sa~t~~-de Agente de Segurança 
I Oliveira Institucional 
: CB PM David .. Miro_n_d_a_d_o_s_S_a_n_t_o_s __ A_g_e-nte_d_e_.:..Se-.g-u~:,~ça 

VII I 

t· --
! VII 

i I 
I 

~ Júnior Institucional 
VII I 

,------ ----------:-----:-;~-----...;----

l

i CB PM Clemildo s_ ouza de Freitas :1 Agente de Segurança 
--~----~In~s~u~·t~u~ci~on~al~--------

I 

VII 
... -

, SD PM Rodrigo Semblano Manso !Agente de Segurança 
: VII 

i 
! 

.. . __ ... _!..!l!!n:=.st~it~u~c:!:io:::,n~a~l ______ ..:._ _ _:.. -- --

Maf.:)'"'· J.e 'do ~•(Re•m1"-a 
CARLOS AMilO GÓ S tA~I ERIBE 

_§overn, dor _ · , 

DECRETO N° 35'10 DE l.(,- DE SETEMB,RO DE 2012 

O GOVERNA_DOR _DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, Úlciso X.Xil, da Constituição do' Estado do 
Amapá, c; c o art. 46, da Lei no 0338, de 16 de abtil de 1997, de acordo com o 
Decreto n" 3427, de· os de seteütbro de 2012, 

RESOLVE: 

Nomear os militares abuixo relacionados para exercerem os 
cargos em ·comissão da Gerência do Projeto "Prevenção a ·Risc'o", do Gabinete 
de Segurança Institucional:-

---r-----.,..,.-::--------
NOME ! 

I CARGO -t _ÇÓDIGO i 
I 
1 Coordenador I CDS-3 I 

MAJ BM Wyllian Elyan Baia de 

Sousa I ! -------·-- --- ----
! SGT PM Lucinaldo Jorge Soares 

CDS-2 ! Assessor Operadonal I 
' i Secretário Executivo 

I 

I CDS-1 

i de Souza 
' ---PMM~a-r~lú:~c-io-P~e~lo_e_s __ C_a_r_do_s_o __ ~ __________________ _J ______ __ 

tono 
BN\M--i-ch-e-le_A_I_m;·~id.~a-d7e~8~e~le7'm--~----~-----------

J Secretruio Executivo 
-

""'"'' ~ ~ ~:"·~~'; 201~ 
C~ CAM-::l Es CAPI ERIBE 

\RLOJ ~~v~:ldor 

I ··--··---
CDS-1 

DECRETO W 3591 Ddô DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçt'ies 
CJliC lhe sào conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei no 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n° 0995, de 31 de janeiro de 2005, 

RESOLVE: 

Nomear Macklon Campos Alves para ~~en::~r o car.so em comissão· 

de 1\ssessor Ióspecial Nível l!J, Código CDS-3, da Assessori~ Especial do 

Governador. 

Macapá, J <.- de setembro de 2012 

!6"MM00E ~ ÁRLoj Governad9r ;A;Isr 

: 

; 

' 

' 

\ 
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DECRETO N" _3-5 {<_. DE DE SETEMBRO DE 2012 

O. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando d~s ~trib'JiÇõt·~ 
que lhe. são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, du Constituiç<io do F:st:H~O rlo 
;\mapa, c /C a Lei n• I .230. de 29 rle maio de 200H,-

RESOLVE 

:\o:neur Nelceia Margareth da· Silva Figueiredo Chermont pur~ 
exercer c cargo em COffi!SSâO de i)iretor do Centro de Ensino Profis$iona:izante 
do :\r:tapa P:of Jo5incte Oliveira Barroso, Código CDS-2. da Secretaria de 
Estado d;; Educação. 

Macapá, l~ de setembro de 2012 

//. 

h~~~-
CARLOS! CAMILO fOES CÁPIBERIBE 

/ Gov~rnador / 

DECRETO N° 35 '73 D( .l,e DE SETEMBRO DE 2012 

, _ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usanêlo das atribuições 
q1.1e ln_e sao <:onfendas pelo art. l 19, inciso XXII, da Constituição do Estado <1o· 
Amapa, cfc o art. 46, da Le1 n• 0338, de 16 de abrii de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0669, de 24/01/11 e 00!1, de 02/01/12, r. tendo em vista 0 
COI1tido no Ofício n° 337/2012-GAB/DEFENAP, 

R E·S O L V E : 

Nomear Eveni Milhomem Alves Teixeira para exercer 0 cargo-em' 
cmmssitn de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projel.o "Balcão de 
Direitos", Código CDS-2. du Defensoria Pública do Estado do Amapa, a contar 
de 06 de agosto de 2012. 

Macapá. J ~ · de setembro de 2012 
1 • 

t?,l?:fi 1/1./J) 
CARL<fS CAMIL GÓEsfPIBERÍBE 

I t?n P.rnnrfn 

Órgãos Estratégicos de Execução 
·----- -+------+--~ I 

97 l 

(Defensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

: 1 :.'· ' ~.· 

PORTARIA 
N°.051/2012-DEFENAP 

'"\1' 

----~ 

Na Portõria abaiXo relacionada, referente a Progressao 
f'cnCtonal Horizontal do servidor do Q"adro de Pessoal do 

GEA reg1stre-se a seguinte alteração 

Errata 

Da PÓrtaria 221/2012/SEAD, de 26 de julho de 2012 

<DOE 52751 

.. . '• ·.. . . , .. ~ 

O DEFENSOR PÚBUC().(;ERAL DO ESTADO 00 ÀMAJ>A. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 119, 
Inciso 111. da Lei Complementar Estadual n•. 0008, de 20. 12.94. 
e pelo Decreto n• 022,de 03 de janeiro de 2011. e o contido no 
Oficio n• 83. advindo da Vara Única da Comarca de 
Maz.agão/AP. 

Onác Se Lé: 
·---! 

RESOLVE: 

Designar a Advogada ELY céuA ARAÚJO PINHEIRO, 
Gerente do Projeto 'Defesa e Proteç!lo dos Direitos da Mulher", 
CD5-2,0AB n' 710/AP, lotada nesta Instituição, para viajar da 
sede de suas atiVidades - Macapá/AP, até o Munlclplo de 
Mazag30o'AP, no perlodo de 17 a 2210912012, a !in de 
acompanhar a Jornada Itinerante Fluvial no referido Munlclplo. 

Oê-seciéncia, reg~. publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBUCO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, EM 06 DE SETEMBRO OE 2012. _.... 

/ 

/. 

-.. ----

Secretarias de Estado 

®fulinistração 
""\ 
J 

MAria Lulzo Pires Plcanço Cearense 

N" Portaria at>a•xo retaoonada referente a Homologação do 
f::s'"g'o P•obatório dos servidores do Ouad1o de Pesso.11 do 

GFA, rcq•strG·se ~ seguinte altcraç~o. 

Errata 

Dr. Portaria 029812010/SEAD. de 21 de cutubro de 2010. 
(DOE 4851. 28. I 0.201 OJ 

r~::~=~~~-- --~~~-5~-=~: __ -------1 
r 

Gmpo Satíde j 
-- ___ 4 ___ --- ··-·------·-·-----~ 

-· __ ·---· Tr.cmco em Enfermagem , ..l 

Nus Pcrttm~s aba•~o relaoonada~. referente a Pronrcssào 
f un~Jonal Horizontal do ser1idor do Ouacro de Pes~oat ·lo 

GEI\ reg•s!re-se a segUintes alterações_ 

Errata 

Da Portaria 00145120t1!SCAD. rle 11 de JCiho de 2011. 
(DOE 50201 

11 

Nome Mtur!ct:lrt 

JoAo Pauio Vma dos Sa•,io~ 838322 

Errata 

Da Portana 225120121SEAD. de 26 de JUlho de 2012. 
(DOE 5275) 

I 

i 
I 

838322 __] 

-- ----~------
------------ ----·--·----

~----~~-~111~-::~#------J 
! Of•c.al de Policia I Da Classe 2° PadrAo I • 
;____ lPara. Classe 2• Parirão 11 

c.L-------~~---- . _[ __ lll;rr•cura_=-·1 
: Sttrnir Ferreira Amim I g 16461 -·--·---·· .. _._ __________ __ 

MaCSJO~·AP, \ Q de~~ ~e 2012 

Marialui~rense 
Secretá1ia de Estodo da Administração 

Na Portaria abaixo relacionada. referente a Progressão 
Funcional Horizontal do servidor do Quadro de Pessoal do 

GEA registre-se a seguinte alteração 

Err<.tõ 

Da Portaria 229i2012/SF./ID, de 26 de juthc de 20 r 2. 
(DOE 5275. de 27 07.2012) 

~~~~.-~ .. ---=~~. Gru~é~~:;éno ·--=-=--=--=] 
,_ ·- -,;;;ressor.cia;;;,~-; --r~· c1as~-;; P-;irão 15~-
!,----.. Para. Clas~ Padrão 

Nome Matricula 

: Allce.Am(llia/I~Bujo Melém 286508 
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1 

[. 

tres.~nse 
Sc-~rctãr1f' dt' r:~.udn da Adr1rni:;tr.1ç~o 

h .. ·;. P·)rtar.a~ abaixo rela·~lonadas, tefer~nte a Progress<~o 
1 r. 't':l!;:;i H::::n:z.artaf dos ser.ndores do .Quadro de. Pessoal do 

GEA '€grstre-se 2 seguintes alteraçées 

Errata 

Da Portoria 229120121SEAD, de 27 do julho de 2012 
DOE 5276, de 27.07.2012 

·····--------·----, 
Onde Se Lê: ! · 

Gtupo A·'iâQIStériO 

[;a Cta .... :;r: ,1 n;1dr!w I 5 
Pnr:) Cltts.';t: A f'~dráo 1(;. 

A11ce AmétiH ArMtjo Melem ;:sesos 
·-j 

~-~· .. ! 

Errata 

Da Portaria 2251201 0/SEAD, de 24 de agosto de 201 O 
DOE 4809. de 24.08.2010 

' ~,-:,,;~!'31iê:' C,;:~!'\) Ot- Lim:.-:1 869376 

Errata 

Oô Porta ri• 0165120111SEAD, de 11 de julho de 2011 
DOE 5021, de 12.07.2011 

Onde Se Lé: 

Grupo Mag:sténo 

.~.11h.'!l3(){ Cf;JS,'!C •I'' Da: Classr: C PaorAo 03 i 

; P;~ra C:sss!~ C P;.;{il~~- ~-!_j 
rvcmt:· Mnrricu!a I 

.:.~=~~~~::~-~~~~~!.~~~~~~-=-~~-r~·-·· 8é'9370 -~·1 

Léia-se 

H-c:a:";';or Cr,;.o.;.sf· C" 0<-J. Ch~.'>S(: C PaoreG OJ 
: Pnra Clí.1.~·$e C Pm.I!.~O ~~·4 

Errata 

Da Portaria 0165í2011/SEAD, de 11 de julho de 2011 
DOE 5021, de 12.07.2011 

Léia-se 

Da C'~s:-c- A P.:Cfrtv: D3 
Fêiâ C!i;.$.$t:l A Pacii":JO u..; 

882860 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Errata 

Da Portaria 236/2012/SEAD, de 26 de julho de 2012 
DOE 5275, de 26.07.2012 

Onde SeU: ·-l 
I 

Gmpo A·1t"~Q!Stóno ~ 

?r;!;.;:~;-cl;.;,";:;;· ---~~;~~t~;;~~:~;IªJ 
Nome I Matrícula ____ I 

. lorczmha Macedo .Rodrigl!es I 882860 l ,----·----------------- ....... . ·--- -I 
, Ll!ía-so , ___ -·-····-----·------------

;- ... Pro~;;·;-;;Ciass;~ft:' -~~!:~~~~fass~ D.Pad,;;~~--~ 
· Para: Classe D Pild1 tJo 05 1 

··~·- --··-~· Nnm~;-" ... ... _Mmnclf/&-· -· ..... - ! 
r--~-

ie!(Jlitlile M;:ce<lo l~r;dttguf::: · 852BfiC 

i 
I 
! 

Errata 

Da Portaria 07912012iSEAO, de 28 de março de 2012 
DOE 5197, de 30.03.2012 

Onde Se Lê: 
..... , 

....... ) 

Da Clti~SC C Pa(}riio 15 
ParG · Classt\ C PrKtrdc 16 

Nome .'víarri<:vla 

I 

I Úc,rly M3;;;·~=~i~~r~ ·;~~;~·-- _: .. :-~-~-.:-=i~!~?}~~~ 

1

/,terstício de 7° 08.200i a F02.2009- efeitos financeiros a Di 
CO!llBr (./$ 1°. 02.2009 IJ. 
~.:- -- ----~ 

Lêia-se 
1..-----· ·----·--·-····----·-" ----- -···- ... , ___ .. 
! Gmpo Magisténo 

Pror;~~~;:çl;;·~;..-;ç:·· --ro~:-;;,,,;s~ c Padrão 15 
, Para Classe C Padrão 16 

;..... .... ---- Nome ----~'::~i:'!!_a. _____ 

1 

i Marly Marta Ferreira Liina 251321 
·lnterstlclo de 1'.02.2Q09a 1'.08.2010- efeitos financetros 
. a contar de 1'.08.2010 , 

Errata 

Da Portaria 33712012/SEAD, de 26 de julho de 2012 
DOE ~275, de 326.07.2012 

Onde Se Lê: i .............................. _". 
Profússor Cle1ssv -c' On Cfns.St;' C Pt=-tc1rc1o 01 

Para C!:t.'l~.w C Padr{io 03 

Nome 

Graciete rJe Souza Ramalf;o 

Lêia-se 

GrtJpo Magistétio 
.. ~. ·- ...... --·------.. - ... -----·-, --····-'""'~ --

Pro(E?SSO! ClassP. ''C" i Dr1· Ctasse C Partrão O 1 

Nome 

Glauciete de Souza 

! Para. Classe C PéiciJ·ão 03 

Ma/rica/a 

949868 
Ramalh_o ________ _L_ 

N-as Portarias abõi'<C': •claocnadas 1erereme i1 
Protress2.o Funcional Honzontal dos s.erv1dores do 

0Jadte de Pessoal do GEA. registre-se a segl1111tes 
:=~lterrições· 

Errata 

O~ Portaria 0014512011/SEAD, de 11 de julho de 2011 
DOE 5020, de 11.07.2011 

Onde Se Lé: 

ff.,;mcc err1 Enfermagem Da. Classe 3~ Padr~o I 

Da C!a.s.~''-' 311 Padr[to l 
Para Ciasse 3·1 Padri:k !i · 

···-r Matrkuta ·----" 

: ' ! 838322 ! 

Pág. 1·7 

Errata 

Da Portaria 225120121SEAD. de 26 de julho de 2012 
DOE 5275, 26.07.2012 

~--~ ... :.~--~--~:-=~=~~~~;:)~:,;;{;- -~---~~~l 
r-·-T éc~;;;;·;~ E'n(;,nwgem T' õ~--Ciass-;·3; Padr~o ,- I 
l ___ ----~~~N~~~-:_=~::~~-~ara Cl;,;:.i:~:adrào 111 i 

~:í~;,~a_:~~:J Lt_rr>_a_d::_s San'9s . ___ • . .. 838328 ____ _ 

L ____________ ______!!!~:se 

I Grupo Saúde 

----,:;~~;;;;;;E,~r;;;;;-;;;;;;;--;~c;~;~ 3" p,,d~Jio ú·--~,. 
Para. Classe 3' F'adrão 111 

-·-··--···· -· .. ·--~-·-.... 

.... :~:::~~:: ... ------~ ·- --··-___ - ---~1-~~-c-~.~-·~ ..... ... ____ 11 

)Oi"}C l"::wfo L:ma dos Santús 838322 
··-.. ·····-·····----

Errata 

Errata 

Da Portaria 00226120121SEAD. de 26 de julho de 2012 
DOE 52751 de_~G-=..OT'-".2'-'0"-'12=---- ....... -! 

">J;.;;rw 

Gwpo s~ude I 

Da· C/a.sSB 3" PHdrtla !I i 
Prua Ct8S0v J·• Pac.'rfic.· ill I 

. -····i· .... --~t'i!;l/l~?~~it_ -··- ·-·-J 
i Mar r1 Cmwna di:i $1.1~·~ Vfane I 
,I ···-------·----···· 

Léia-se 

Na Port~nLJ H:b?.t>~G relaac1r.ada. retert:r:h: a Progre.ssr.i:'"l 
f !('"lt.IOnSl H.'_>:-!;'fJnta! do SO(\Itdor C:•J (.itlaCr\.1 ~~c PCSS<::~a! CC 

(";t .P. ··t:gtStre se .a ·JI?(.j\.tÍilte ?.lter i!ÇãU. 

Da PortMia 221120121SEAD. de 26 de julho de 2012 
DOE 5275, 26.07.2012 

l-- Onde SeLe: -----, i 

Ofícit~l dt.l Po!1"cla 

S::ma Pere!fa Amt;rJ 

' 
De· Clas.1e 2' Pactriio I i 

Par~ Clas'!.:__~' _F>!dr~o_!! .. J 

M~t~.~~~-----__1 
916463 i 

... ·-- . ··----- --·- -----..!. ---------, 
-·- -- j 

4 

Lêia·Se 

Grupo Policia C!Vtf 
- -·-·- ·- -·---·--··--r--·----·--

Ofi6;;1 de Po!íci<:~ I Da Classe ;!A ,::,adr!Jo í 
Pare. Classe 2' l'aJ;i!Jo ti 

Ivo me Maírlculi.i 
---~ 

~;"'m,,· Ferreira AoiinJ 

Mr,o:~ra-1\P j. O de ~~.b,A..ôde 2(, 12 
7 
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í" 

I 

! 

Na Ponaria abaiY.o ra!aaonada, referente a Progress~o 
r l.rlCIOI13.1 Hon.tontal do servidor do Oúadro de Pessoal Co 

GEA, rcç,stnHo a segu1nte alteraçl\o 

Errata 

Oa Portaria 00142/20111SEAD, de 11 de julho de 20j1 
DOE 5020, de 1j.07.2011 

Onde se Lé: 

Grvpn Gesl~n 

t..t;:.;.;;-;;;p,~.;;;~~,;~r~ d; ·-ro.;~:c,;,·~·s·; 2, ·p~~1;; ~;-
_r:;:.atl(,'iJ.'> A:t:tin·:-ilrc!lvu P;ua C!:l.,·se 1' Padtdt: .r 

!.. . ~ ,\l:)::_e- ... _ _ .. _ ;_,. ·-- ~~-~::rú.:t~'IJ __ 
i~: .!·.'.~·::.r. c":_:;/~-~,(:'~~rr:_::_e E~!i~~-! -· _ 34 h~~-
' L~ia-se . ,;-___________ -----

-·- t.,:~ t~~~ -- -~ -- --i 
.".O.:.~S/I!nte .A<lmmistr:-ttJVv Da. c:asse 2• PaddJO VI 

, Pa1.1 Clm;se 1• PnrirAo I 
. ·--~----- ·- -----

·A.'ome 1 Mo!l 1!;tJ/;I 
·- ·------ --- I -, __ ,_l 

• L;dar~ O'Ain::!_~ Srrva _ _ _ j __ __3_65~!2_ . __ , 

_...!:_~i.a:I~-- ·---· 
[ ___ ------.. -~.:~~Gestilo 

Assrstonte Arl1nims!tHtivu Da: Classe 2' Pa11rao VI 
Pera:Ciasse t' Psdrilo I r------ Nütm! 

-----;---

'i.í!tsn D'A!mer(;;St:vs ------ -~~---~~= ~~de·s~~é: ____________ --1 
_ . ______ ~ú;x; G:_:M~ _ _ l 

A\H,;.~,. Ad. uintslrativo Da· C/aSSP 2.; Paclr"So V! J 

Pars:Cissss 1' Pacrão I , 
..... -·- ----··-------1 

Nome I Matricula l ... . ---- ------ -- ' -·------- ·-
' Do•:ui1go.~ <k1 Espilllo San:o ~ 362516 
· E:Mtsta l~osa I 

!_ -~:=,-~-,-.. -~:~:t=-1f~;~ ,,;;:,@VI 
Pars Classe 1' Padrão I 

-·-· -- -·-- --- ---- ---- ··-·-··- -
hJ..Jt'1!J _ ~-- _ -~strlcul~ ___ _ 

t.':"~•'lji,qa!· !1~ Es;;:'nt•) S;.mtD l 

J.i~,,~;;~ P:>~à j 3615!4 

Oflde se L4: 

Psocólogo 

.A.· .• ,,j h-~ a na dos SattlOs Cevslcame 

Da: Cln.s.se 2'1 PltdrM VI · 
Para Cla"e t • PadrAo I . 
---M~t;r;;,~,-a---; 

345079 
MJIÇ81 

' ... ----- --------'---------1 
LI!IB·Se 

Grupo Administrativo 

1

1 Ps~l;;g;·- --- --~·;;;. Cl~se 2~ Psdrâ-;, VI 
i Para Classe 1' PmirlJo I 

-·-·----~----- ---------
,, Ncmo Matricula 

~sim! .V.aria ,1os ~n~o·~-ç~;;tc;~(;- . --J45õ1'5. ---i 
I _::·1r'ÇRI --- _ _:_ __________ ) 

Nas :>ortt::rii:s abaixo :elõcio_naoa refereme tl Homologaçàc de 
F.st<·JIO ProhatónG éos se-vi4ores do OJad10 d€ Pes•oal do 

GEA rcgi~tre-se õ segi,inté's õltcrações. 

Errata 

Oa Ponaria 038!20101SEAO, de 02 de março de 2010 
· 00~ ~71,1-de 02.03.2010 

Lélo1·SC.' 

Onde se L6: 
--··--.!~ . .;_ ·.J.:.·-·-··-·-·· I 

·-·-·· -··--·· 
.... • 0n1,7 -~~ Lt___ _ I 

G1u;~'<l '.tiegJst~rio . -·----·-l 
·-· ~- - -----·- -·· --·· -----; 
----~~1!::\S?'CIR!õSI!'A"___ ., . . j 
... _N~~ -·· M~!~C:.:~~__!.o:lt~s I 

RêJ_l:~!~.~~~:_~~~-~s Sflrt!:!:__ 835097 99 l 
. . ---~ 

Lêla-so: 

GILI/JO MDgtSté:iv 
; ' -- -- -~ 

' 

".'Vcmr: ~ T~tiJt,:!ct.i;- Pamns i 
·---~---------·--~ 

1 833097 . 9S . : 

~·. --·--·-· Onde se L é: · · i 
. --·--------'-.:..---=:.-=------~ 
· Grupo l.l.ag,sttirlo i 
; .. ·-- ~-- -.o~· .......... :.,._ -·. - - - ·-' 

: Proless-JrCiasse 'A' 1 
~--==~~:___Non~ . ~·~---1~~~~1-:?~~':~ 

ft-IV:TIIJ/UJ Mt;ceC!o Rco'r1guq:, 876011 94 1 
.. • "_...:_....::~·- -....l..-- -: • ·- - - - . - .. -·-· 

~f!!!<~·?!J!SI~---··- ---. 
r::_ote_:_sor C!a~e A i 

r'VfJ'''e Matn:::..m Pfllilô..~ ! 

882860 

00 T----
1 ~~wu 1 

r
' .. -·.(?;~~~~·~;;,,o _____________ j 

Pro(essor Classe ·c· , 1 

'_~_:_-=-:_-:::_ Nome-~:-~-~- M8a6t53ri-;.2~0~.- -~1:'00_~~--ll~a vaness" Ubmern Btito :o.l_ 
··"·------·--

L~ls-so: 

, Grupo Magistério . . -·· ____ ,__ ----~ 

Professo.-Cic1S$e ·c·· ' 
[·.- -- .. tiom~··' . --T,;;;,;,;;1·Pon1~j 
: "'"'' ;;~~~~~i'b_~~~-Btit~---~---]-885320 -~~-~?O ·j 

... --· . ----- ··- --G-~-:-d:::;~-:-·:-io ____ -_- . -~1 

Professo·· Classe "C · 
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Onde se Lê: 

Onde se Ui: 

. ------=i::!~~-=-==-~-=~ 
·-----------------'--.-----,--· 

Noma ll.atuctJIB Pontos 

~~~~n:o~a ct,:_~~ Kobayac/11 -~-

;-··--------- _,_ __ , ____________ .. ------ 3-
, ~nde <e Lé: .... ------------- ---------· -----··----
! __ ---·--·- ___ Grnpo ~ag1stério ------·---· 

Professor Classe ·c· 

;Ai··:_~Pa~;;:;~~~-·:.~~-Fe·::a~~~~t 

r· 

Léla-se: 

G!liPC lv!agrstéti•l 

Nome · Matncuts · Pon:os 
• ••- ·f. -· ~· - I 

: 887579 93 

Errata 

Da Portaria 0160/2010/SEAO, de 30 de junho de 2010 
DOE 4775, 07.07.2010 

----------
Onde se Lê: 

GI<I.OO Megtsté•fo 

Ptolessor Classe •,.; · 

Léla-<e: 

f--- _____ -~ Mag~réno_·--------: 
, • Professor Classe "'A·· • ----·. -- --·=r:-~ ··-Nome MatllCUIB Pomos 
. ·-·------··- . . ·-· --
G~!l~~~!.".'"':!!.-~-~·-:!. .. _ .. _9}~~!1 -~ 
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t;.1:.lrnO ,'v,•atFi{-{t/E; 

r;. , ..... .,_. :var.c:.,,, ."i9""""J" ... -~-.. -l ii792sB 8'] 

Onde se Lé: 

Grupo Magisll!!iC 

! :\'011''2 ,,~~1.'•.'(J."r'J 't-!:J::t(•:) 

JKati.l R~J~-;JP. Maciel dos S~n~-~s--Mo~~is .. 6~l6/ ;s ) ~5 

Onde se Lê: 

Léia:se: 

Grupo /V!.agrstério 
--· -------···· ..... ·------------ ------ -~----1 

: P10fe.ssor Classe ~A·· \ 

; . . ... -~;~~- ·····- 'MM·;,.c;~~~ I"P~~;o~-1 

l:«~:'"~i-~;~u"~"'·\ M~-;;;;,~-~ . __ j~~3o7~r7õ§] 
.~' . 0-~~:-~e_~_e.:.. ....... -- .......... ::~ .. ·-~ 

Gn:;1u ,\1r.y;stériu 

1

. 

P:;:.tossc .. · ~:·tasse C · 
I 

Onde seLe. 

Grvpo Magistério 

Professor Class,? ·c· 
--- N-:;;1;-- ···- I Mat~í;t~i~- !"Pc;ntos. 

: hac·,;ene Caslro ,;;;i·m'" -- .. . ·j.6ú76~-
0nde se Lé: 

I ·-1 _ j_M~r::{:~~-:-~ __ P:"~t'l!t:s 

·..-;·.,.:r-' Snnus t:-t.:se1ra 8?2i48 /CC· 

Léia-se: 

Grtrpo Màgi.-stén') 

P··off':;scr Clesse ·c 

' 0?. Portaria 11112011/SEAD, de 10 de junho de 2011 
DOE 5009. do 22.06.2011 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Lêia-se: I 
I __ ,I 

I 
Nome 

,· r.1•~~·r'(Wi} ;fllilerm \I.'J! ' 928577 
.... ····------L..... .. 

>i ,11 

·-- --

.. -.. --
rV:ãna r.w N·1taf"e Si:il/us S. MonU;11·o 

Errata 

Da PortMia 034120121SEAD, de 13 de fevereiro de 2012 
DOE 5169,16.02.2012 

Oncie se Lé: I 
---------·---- --~- ....... ---- .... . . ..1 

Groro Mc-;g1srono I 
i'•{)fessc.>r c';!::~~~~·:.. .. - -·-- ----~J 

;\t:N"!t' MatrJ.__:r:ic. J Pontes 1 

"-, .. " V:út} o!ç Al•!lf"r!lu !i5(;)2i ! !0:) 1 

Léia-se l 
. ~ 

Gmv rv;,,(I,Siério I 

~~o:'"f:~~V.~~~~a.~~}h:,k,;,;;rp;;,;~;·j 
; z~;;a v~r: r:eA~"~i(J_~-- - - 9s#_s.21j ~-~-0.~-_] 

I 
t· 

Errata 

Oa Portaria 062/2012/SEAD. de 15 de março de 2012 
DOE 5188 16.03.2012 

Onde se Lé: 

Grupo Magistério 

Professe r C f asse ··A·· 

Nome 

---------! 

Matricura Pontos 
r·st~-,~~~<~-P.;;;,;·d~S;~;~··-······--·-··-· ··-- -·g:;-;;~·6--. 92 

Léin-se: 
. - ···-· ·····-·· ·-·-

Gruo~ 1\1~q1steno 

---------·----~ 

Onde se Lê: 

Gwpo Maç}'stCrio 
·--------·-···-··------...... ---·-----··- --··------·-i 

Professor Classe ··c· 
.... --- --·----:-·------·-··----~-·--· -·· 

Nor~e --~{1_!:~~:~t:~~~~~--~- ~'~ll!Os 
f E1h1P Sy:me GOnçalves S,tJ.IgW/o 949785 93 
!····· -· --·· -··--··· --·-···---·--· -,-.. --· --·· 

L/lia-se: 

Gwpo May,stf.no 
----------·--·-·····-----------------

Professor Classe "C · 

Nome Matriculo Pontos ____ _:_._ • .1. _______ _ 

E//en Svane Gon~a/ves S111qadc 949795 ' 93 

Errata· 

Da Porta!Ja 12012U121$EAD, ~e 08 de Maio de 2012 
DOE 5223. 10.05.2012 

Onde S<: Lé: 

G!ll:X] l\1i:J(.l;S[ff/iU 

-·- . r-~:·oress~v Classe A · j 

i __________ No~w ____________ Ma~~2~l--~onrcs I 
1 
:ze;~ Amoras da Silva 92433i i 95 

;:;...;...=·:-·----------··::::....::.=..:.::::.::.... ----
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Profess,,,. Clilsse ·c' 

--··-·--·--------· ---i Grupo Màgisrer;o 
f---------------------.. -- ..... 
f------------ Professo' Classe _·c~·-· -·---,----j 
I Nome Malrícuia 

!Josiva;,; p;,.,;,.; l.i~;~ - . -

Onde se Lê: 

Grupo Magisléno 

- ___________ __j 

i=Jrotessor C! esse ··c-· 
----·--- ---·-----~----·----·~-··-----·----i 

Nome Matdcatia Püntos : 
····- ·-~·- -·-- ·--i 

Jos/ane Costa de Moraes 965421 91 

Onde se Lê: I 
--·---------· Grup:_ Magi~~~'2_---·-----i 

Professor Classe ··c 
-··-----·-- .. -· -· - - .. -·--·----- . 

Nome · /v'.a/n(,ula ' Pontos j 
-------------- --------'----·· ·-·! --- .... 
Loysa de Oliveira , 859630 i 83 

-~-·-·-·-···-·· ··-·····--··- --------~ --- --1-····--·-
Léia-Se: 

·---·---~---------··---· --·.. . . -- ·-
Grupo Magistélio 

Professor Classe "C'. 

. Nome Matricula Pontos ·--· ------.. --· · ----------r··------r------
~;sa ~e oiJvei'!_ Santa~;· --=:=-=~ !:~~~3~- _ _!l!_ __ J 

Errata 

Da Portaria 034/2012/SEAD, de 12 de março de 2012 
DOE 5169, de 16.02.2012 

Onde se L.ê: 

·---i Grupo Mag•stono 
--. ·-- .. --- ·---·· -··· .. ---- . --·· ·-·· .. - -· 

Nome 

Gmciele de Souza Ramalho 

Leia-se: 
........... _ -·"\----

Grti.OO Mdgis!&no t 
··--····----·----·-·- ··- .-.. 

-------. Profes~o~~~~s_:e~~;.:_ ___ , ___ ~~] 
~---.. Norn~---- j Ma/ricula Funloo __ J 

1 Glauciete de ~?uz~ ~~a}!}_~------ 9-~-~~~-_j 

Nas Portanas abaix?reiaaonadas referentE a t1omologaçãa 
do Estag1o Probatono dos servidores do Quadro de Pessoal 

do GEA, registre-se as seguintes alterações 

Errata 

Da Portaria 016112010/SEAD, de 30 de junho de 2010 
DOE 4776. de 08.Q7.2010 

Onde se Lê: 

Gn;po Saüde 

Matric,·;ia Pontos 

66l i40 94 

Leia-se: 
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Errata 

Da Po11aría 0298120101SEAD, de 21 de outubro de 2010 
OOE 4851. de 28.10.2010 

-··-~:::-7;~f~: ·:_ -~~=~~ l 
--- -----· I 
________ ·- __ fécnico :_q~!:~erma~~-- ...... _____ j 

Nonu~ : Mn;.,r.,,: Pomos · 

: ~·,·~(· o_Ô(I~_~.~,a ~si!~~~~ .. :~=r~:?~J.28 j--971 

,. 
I 

I 
I 

l.riia-se: 

Ga1po Stttiú~ 
......... ---·- ·--~ 

i . -~· ..... ----·-·· - - . -·· ·-- -- '1 
TGcm~) e:n F.r!ft>W1âQ0111 . 

. ·~. F a.::~. ·L~m;,!~;;~·;,~;,t~~ .. ~ -~~- :l ~~;~:;;~~~ rP~~;,-~--: 
Erratao 

Da Porta ri~ 20512011/SEAD, de 31 de agosto de 2011 
DOE 5059. de 02.09.2011 

Onde se L é: 

Errata 
I 

Da Pá.~~:.a 222/2011/SEAD, de 14 de setembro do 2011 
· DOE 5<168. 19.09~2011 

Onde se Lê: 

i 
. i 

{\;(.me j Mat:1;:Uicl ~ POPf'JS 

f";;qr:alo~ 2o~;;d; r:.~;~ .. ~ ~---. h3~8:< ..... 9;~---~ 
Lêia-se: . 

___ G'.':_f'O_SiJ!}rlc__ i 

rttcnic..v; em liofld,magem I 
.----- ------ ........ -1----·1----:-1 

Nome l MMrlcula 1 Po•llos : 

; Raquel ~i-~i~.; ~;A!~~~ -.:~--1 ~~~~Tr .... ~~- ] 
Errata 

Da rom<ria 13712012/SEAD. de 2g de maio de 2012 
tiOE 5237/.10.05.201 ~ 

Onde se Lé: ----

··- ·---- ·-· ~-· - - --~ ...... ·- -.......... --
. , l·-·· '.r ::,;.;.•i!: d;t ~~~·~_!:~r::::': ________ L ~~~~~: L 9~ 

Le101-se: 

TD·::rli'XJ em En:o"!.~.IJ!m ... _. __ _ .. " _ J 

J;omP ..... J:'~.'.:.í::,<'~-.!'"''":..i 
· _.,;,.;, .. l.Cess'"-~-~r!:'_a Lor:-:_: --·---~~~--•-. _9~ __ 1 

MaCBpâ-AP \,.0 

~~.~~ ron.:~nas r1batxo re1aacna:-:2s referente 2 Homol~gaçãc 
~h· f.:it;~g o Pro\);uóno \lo!, fiel\'ldoms llo Quadro ~Je P~sso?.l do 

GE~ .. •egrst'e s<- <. S>.j)U111tes alteraÇ(>c~ 

Err~ta 

o~ ron;,ria 0011712011/S~.AD, do 10 ~" jun~o de 2011 
DOE 5009. ~c 22.06.2011 

(OtÁRIO OFICIAL) 

Do Port.ria 0012512011/SEAD. de 10 de junho de 2011 
DOE 5009, de 16.06.2011 

Onde se Lê: _ _j 
G•urx.. !JvliCI~~ CMI 1 

··-· ~----·· 
A!)<-Mr. de t=~-,J'CI~1 j 

1 · --·-·- !i~r::~- ·--- ..... __ :~~·:!·"~CP?~~~;~-: 
~~~dl/ 1:'1fM ~:/CtfO!i .Rflfl!10ll('..;) 9302/9 i ~00 

1 

1

1_ ... --.... ______ :é~~~·--·-----.. ·- ______ J 
... --~111_!J<~P':!~'~ Crvi!_ _____ ·-·-·j 

Agente âe PoliCia 
. . ---. ·---·--..,.--· 

.'\lnm1• MHtr:"caht -~o"tO:: ___ / 

Rcmarra Guede~H.':~'~g:re~ 100 J 

Onde se Lé: I 
--~ 

__ ------ __ G'}!f"'__Pollda Civ;l _______ 

1
, 

Agente de Policia 

·-· . Nome .. ___ --r-M9-.a1-18r:--6·c:6,.!st:'_I~1~-~0~0o:_·-) Ati~Jr:/o Rocha Rodngues L __ 
LAi~>·se: 

--=-:,......, -.....:.· -· •. ·- -· •. 

.... -~~~~~i:·~:~ ~-~IJ!Il~~ 
. 918~95 i 100 

E'rrata 

Da Portaria 063/20121SEAD, do 15 do n1arço de 2012 
ODE 5188, de 16.03.2012 

Onde se Lé: 

• Gwpo Policie Civil 

Agente ele PotlcJB 
...... ---·-· ' . ___; 

.. ·- __ -· Nome __ _j r::!~~!c_P:a .. _!.'orrros_ ! 
;~~~~~~-~nade_~~_?~s~a,bosa J 914~--..!~.) 
· Lliia-se: 

L_--:-~-=---:.~~?;;~~ ~0!~··1 ú:.1 
r-···-· ------~ _!1~~!:3~ Polf_CI_Br---..--
i Nome 

~~i:j-;,;~-dc-Vi/J~e~ B':!_bo~a~ 

G•urx> Polic:la Civil 
----. ----·---- ·- ---- -··----------- ----

.•. _ ...... _____ Age::!.e~;~J~c:_a_ _ • 

1 
i ..... _ !'i':.m..'!__ _ ----~'!!_c_ula ~~~-
Leda Marilenc Araujo Dias i 9 1423~- 96 .. --,--:------- ------L--~tl __ ----

Omi~ se Lé: ~- ~--~- -~ ... _ = I 
······ --~ 
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Onde se Lé: I 

r ... - --------· ------· .. -~- .. ---------~ 
Grvpo Policia CMI 1 

Macapá-AP_l.O de~O...~~e2012. 

Maria Luiz~rense 
Se<:retána de Estado da Administração 

PO.RTARIA ~o 1{0 g/09;2012·0RH/SEAO. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS . DA SECRETARIA' DE ESTADO DA 
ADMtNISTRAÇÃO, usando· das atrtburções que lhe são 
conferidas ·pela Portaria n° 103/98·5EAD, de 03/03/98, 
resó!ve, 

Conceder 03 (três) meses de licença-Especial Prêmio 
por Assiduidáde, na fo!Tila do artigo 101, da lei no 0066/93, 
aos setvidore5 abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotados na SEJUSP: 

SERViOOR(A) 
CARGo· 
MATRÍCULA 
QUit<QUÊNiO 
PERÍOOO(S) 
P.ROCES~O 

SERVIDOR( A) 
ómCo · 
MATRfaJt.A 
QUINQUÊNID 
PERÍODO($) 

PRO~SSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO • ' 
MATRÍCULA 
QUINQL1ÊNIO 
PE_RÍODO(S) 

PRoq:sso 

: Ary Brazão de Moraes Junior 
:'Agente de Polia; 
: 310492 
: 29/03/1994 ~ 25{07/1999 
:01110 a·31/lmOl2 
: 0 rototolo Gera'. n° '53932/2012 

: Marcos Siqueira Rocha 
: Agente de Polida · · · 
: 339989 
: 11/07/1999 a 08/07/2004 
:OI a 31/10;01 ~ 3ÚI2/2012 e OI a 

28/02/2013 . . . 
: Protocolo Gera! n° 55949/2012 

: Frandsco de Assis dos Santos Holanda 
: Agenre dêPÓhtia" 
: 3459S9 .: · 
: 16/11i1999 ; 2'./11/2004 
: ')i a 31110/20:~. 01 a·:.H/04 e 01 a 

3'1/10/2013 . ' . ·. 
: ~-otor:olo GHal n° ~8443/2012 

Macapã·AP, em J O de 

' : JANY~~ÔE 
Dfrétora (lo ·DRH 

f • ,:.. ;~ 

ERRATA 

Na Portaria n° 199/04- 2012 - DRH/SEAD, de 26 
de abril de 2012, referente à licença·Esplidal Prêmio por 
Assiduidade, concedida ao servidor Décio Antonloda·Si!va. . . . 

ONDE SE L~: Períodos (s): 01 a 30/05, 01 a 30 e 01 a 
30/10/20Í2. . . . . 

LEIA·SE: Penados {s): 02/05 a 31/05, 01 a 30/08 e 01 
a 30/10/20) i' 

Publique-se e registre-se. 

Macapã·AP, em .lide 

(Cultura· 
José Miguel de Sou:urCyrilo 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE ·· ·u•o · · ·· 
INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
~ÉRMISS.ÀO DO Ú$0 N" 

~: ~·' ,--

TERMO DE 
OPT/2012 



, 

Maca á, 12.09.2012 

CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECUL T, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA: IGREJA EVANGÉLICA 
ASSEMBLÉIA DE DEUS- A PIONEIRA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga 
da Permissão Não Onerosa do uso 
temporário do espaço físico destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
''Centro de Expressões · Artísticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" . {abaixo 
relacionados) para realização do evento 
em "ANIVERSÁRIO DE 95 ANOS DA 
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE 
DEUS- A PIONEIRA" 
• Pista. Camarotes (12), Arquibancadas de 
Concre.to, Arquibancadas de Ferro, Área 
Vip, Módulos de Banheiro Container e 
Auditório. · 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente nã norma inscrita no Art. 2° e 
seu 1 parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n°. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma ' Legal e legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicia- . 
se no dia 26/06/2012 e finda em 30/06/2012, 
a PERMISSIONÁRIA após esta data terá 
para desocupar o complexo no prazo de 24 , 
horas, o não cumprimento do prazo 
estipu.lado neste Termo pela 
Permissionária, implicará na formalização 
de outros. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr.' José Miguel de Souza Cyrlllo, Sra. 
Rosangela Nascimento C. da · Silva -
Gerente do CEAC e o Sr. Oton Miranda de 
Alencar- Pastor Presidente da IEADP. 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
uso 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N" 008/2012 -
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECUL T, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA: IGREJA DA PAZ DE 
MACAPÁ. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga 
da Permissão Não Onerosa do uso 
·temporário do espaço físico destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
"Centro de Expressões Artísticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" {abaixo 
relacionados) para realização do 
"CONGRESSO DA PAZ", no período de 13 
a15/07/12. 
• Pista, Camarotes {06), Arquibancadas de 
Concreto, Arquibancadas de Ferro, Área 
Vip, Módulos de Banheiro Container e . 

'Auditório. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma inscrita no Art. 2° e 
seu parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n°. 8.666/93; e demais normas 
desse· Diploma ' Legal e legislações 
pertinentes. · 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicia
se no dia 13/07/2012 e finda em 15/07/2012, 
a PERMISSIONÁRIA após esta data terá 
para desocupar o complexo no prazo de 24. 
horas, o não cumprimento do prazo 
estipulado neste Termo pela 
Permissionária, implicará na formalização 
de outros. 
Assinaram o Secretário.de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo, Sra. 
Rosangela Nascimento C. da Silva -
Gerente do CEAC e o Sr. Luis Alberto de 
Almeida:_ Pastor Presidente. 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
uso 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N° 009/2012 -
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECUL T, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA: 'secRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: 0 
presente Termo tem por objeto a outorga 
da Permisslio Não Onerosa do uso 
temporário do espaço físico destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
"Centro de Expressões Artísticas e 
Culturais SAMBÓDROMO" {abaixo 
relacionados) para realização do evento 
denominado "DESFILE DA PATRIA 
(RAÇA)", no 05/09/12. 
• Pista, Camarotes (06), Arquibancadas de 
Concreto, Arquibancadas de Ferro, Área 
Vip, Módulos de Banheiro Container de 
Banheiro Container e Auditório. 

. CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma Inscrita no Art. 2° e 
seu parágra.fo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n°. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma , Legal e legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicié\
se no dia 03/09/2012 e finda em 05/09/2012, 
a PERMISSIONÁRIA após esta data terá 
para desocupar o complexo no prazo de 24 
horas, o não cumprimento do prazo 
estipulado neste Termo~ pela 
Permissionária, implicará na formalização 
de outros. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo, Sra. 
Rosangela Nascimento c. da Silva -
Gerente do CEAC e a Sra. Conceição 
Correa. Medeiros -secretária Municipal de 
Educação. 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
uso 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N" 010/2012 -
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CU~TURAIS. 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECUL T, através do 
CENTRO DE_ EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
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CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIA! IGREJA UNIVERSAL 
DO REINO DE DEUS. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga 
da Permissão Não Onerosa do uso 
temporário do espaço físico destinado 
para shows, compreendido pelo complexo 
"Centro de Expressões Artísticas e 
Culturais - SAMBÓDROMO" (abaixo 
relacionados) para realização de um 
grande evento Internacional denominado 
"0 DIA DO RESGATE 11" juntamente com a 
participação do Bispo SÉRGIO CORRÊA, 
no 09/09/2012 das 07:00h as 24:00h. 
• Pista, Camarotes, Arquibancadas de 
Concreto, Arquibancadas de Ferro, Área 
Vlp, Módulos de Banheiro Contalner e 
Auditório. 
CLÁUSULA P'RIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente 
Instrumento encontra-se amparado 
legalmente na norma inscrita no Art. 2° e 
seu. parágrafo Único e art. 54 "Caput" 
todos da Lei n°. 8.666/93; e demais normas 
desse Diploma Legal e legislações 
pertinentes. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O 
Prazo de vigência deste Instrumento inicia
se no dia 08/09/2012 e finda em 09/09/2012 
a PERMISSIONÁRIA. após esta data terâ 
para desocupar o complexo no prazo de 24 
horas, o não cumprimento do prazo 
estipulado neste Termo pela 
Permissionária, implicará na formalização 
de outros. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. José Miguel de Souza Cyrillo, Sra. 
Rosangela Nascimento C. da Silva -
Gerente do CEAC e o.Sr. Augusto César V. 
de Azevedo- Administração IURD/AP. 
Macapá/AP,.10 embro de 2012. 

EXTRATO DE c'ONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N" 058/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA ~ULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: IGREJA ASSEMBLÉIA 
DE DEUS - MtNISTÉRIO DA ZONA 
NORTE. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com ·a 
realização do Projeto "ANAUAL DE 
EVENTOS 2012", . Conforme projeto 
básico em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 

. convênio tem respaldo legal na;-; 
disposições da Constituição Federa: 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei no 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 1!!0.000,00 
(Cento e Noventa Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Tr..:balno; 
13.392.0180.2003 .. 
Projeto: "Arte e Cultura do An~apá';. 
Natureza da Despr.sa! 33.50.~ 
yalor: R~ 190.000,00 



Maca á, 12.09.2012 

Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
OS de dezembro de 2012, para 
execução. 
Assinaram o Secretário de Estad<: da 
Cultura/SECUL T Sr. José Miç;u'--' de 
Souza Cyrillo e o Sr. Dimas Leite 
Rabelo- Pastor Presidente. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
N° 060/2012-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 
CONVENIADA: . SINDICATO 
TRABALHADORES 
TRABALHADORAS RURAIS 
MUNICIPIO DE ITAUBAL. 

DE 

DOS 
E 

DO 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar rewrsos à CONVENIADA para 
custear partes das despesas com a 
realização do Projeto "XXI FESTIVAL 
DO AÇAI", na Comunidade de São 
Tomé do Macacoari, no municipio de 
ltaubai!AP, conforme projeto básico em 
anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo legal · nas 
disposições da , Constituição Federa'l 
art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: ;:~>rarr. alocados 
rocurs11s nó valor de R$ 30.000,00 
iTrinta Mil Reais), a serem repassados 
em uma tmica parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa _ de Trabalho: 
13.392.1:1180.2003 
?;ojeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natur~Ju. da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 30.000,00 
~'.lr.te: 0101 
CLAUSULA SEXTA • DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
10 de agosto de 2012, para execução. 
Assinaram o Secretário de Est<~do da 
Cultura/SECULT Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e .o Sr. Raimundo 
Clodomir Araújo Chagas -Presidente. 

EXTRATO DE CONV~NIO 

INSTRuMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO 
W 067/2012-SECULT 
CONVl:NENTE: SECRETARIA ·DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO 
MINISTÉRIO MONTE GEREZIM. 
CLÁUSULA SEGUNDA ·DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à CONVENIADA para 
custear as despesas com a 
apn~sentação do Cantor Gospel ANDRÉ 
VALADÃO e BANDA EXALTAÇÃO, na 
"49" EXPOFEIRA 2012". 
CLÁUSULA . PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
convênio tem respaldo . legal nas 
disposições da Constituição Federal 
art. 37, caput, , na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações no Decreto 
Governamental n° 2006 de 09 de agosto 
de 1999, e, ainda nas disposições 
legais que sejam aplicados em face do 
objeto previsto e caracterizados neste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS 
FIMANCEIROS: Foram alocados 
recursos no valor de R$ 78.750,00 
(Setenta e Oito Mil e Setecentos e 
Cinqüenta Reais), a serem repassados 

. em uma única parcela, dentro da 
seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 
13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 78.750,00 
Fonte: 0101 
CLÁUSULA SEXTA· DA VIGÊNCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 
05 de outubro de 2012, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SE CUL T Sr. José Miguel de 
Souza Cyrillo e o Sr. Kleberton Oliveira 
Reis - Presidente. 

@ncia e Tecnologia 

Antônio Cl.áudlo Almeida de Carvalho 

) 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N"007/2011-SETEC 

c . 

Partes: de um lado, romo CONTRATANTE, o 
GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica 
de direito público Interno, CNPJ (MF) n° 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SÇCRETAR'IA 
DE ESTADO DA'CI!;:NCIA E TECNOLOGIA e do outro 
lado como CONTRATADA, a EMPRESA Cooperativa 
de Transporte Terrestre do Amapá· COOTERRA, 
celebram o presente Termo Aditilo ao Contrato n' 
007120~ 1-SETEC. mediante as seguintes Cláusulas e 
condições. que mutuamente outorgam e estabelecem. 

CLÁUSULA 11- Fundamento Legal: Art. 57, Inciso 11 da 
Lei8.666193 e justificativa em anexo. 

CLÁUSULA 2"- Do Objeto: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto efetuar as seguintes alterações ~o 

contrato originário: 

Alterar a Cláusula Terceira-Vigência 

Alterar a Cláusula Sexta- Do Valor e Dotação 
' Orçamentária 

CLÁUSULA 3". Altera a Cláusula 31 - DA VI(;ÊNCIA, 
do contrato originário cuja redação passa a S!!r a 
&eguinte: 

• O contrato seré prorrogado por 12 (doze) meses, a. 
rontar de 13/0812012 a 1310812013 em consonância 
com o artigo 57 Inciso 11 da Lei Federal n• 8.666/93 e 
suas alteraçoes·. 
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CLAUS~LA 4". Altera a.Ciáusula 6". DO VALOR E 
D~TAÇAO_ ORÇAMENTARIA, do contrato originário 
CUJa redaçao passa a ser a seguinte: 

O valor total pelos serviços previstos na Cláusl!la 
Primeira esta estimado no valor de RS 80.000 00 
(oitenta mil reais), .sendo que no exercício de 2012 
será empenhado o valor estimativo de R$20 000 00 
(vinte mil reais). o restante o valor estim~do 'de 
R$60.000,00 (sessenta mil reais), será empenhado na 
dotfção orçamentária do exercício de 2013. As 
cespesôs correrão à ronta do Programa de Trabalh'J 
n°1.25.101.19.122.0001.2001 (Man~tençáo de Serviços 
Adminis:rativos), Código de Despesa 339039, Fonte 
0101. Os veiculas são de uso eventual do tipo Varn 
corn diária no valor de R$740,00 (setecentos e 
quarenta reais), Pick·up diária R$620,00 (seiscentos 
e vinte reais) e veiculo tipo passeio diária R$125;00 
(cento e vinte e cinco reais) com motorista, com 
fomecimento de combustível. Sendo empenhado 
neste ato o valor estimado inicial de R$20.000,00 (vir, te 
mrl rears), conforme Nota de Empenho n° 2C'-12NE00077 
o=nHic!a em 19/06//2012. ------

CLÁUSULA s•. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais clausulas do contrato originãrio. não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

Data da Assinatura: 13/0812012 

Macapá·AP, 31 d~osto de 2012. 
'~ 
Edllene Gui;;;arãés Borges 

Chefe. da Unidade de Contratos e Convênios/SETE C 

JUSTIFICATIVA· N' 005/20121SETEC- Alteraçao Contratual 

FUNDAMENTO LEGAL -Art. 57, inciso 11 da Lei 8.666i93 e suas 
alteraÇóes posteriores. 
2' (SEGUNDO) TERUO ADITIVO AO CONTRATO REGISTRO NO 
00712011- SETEC. 
ADITADA: Cooperativa de Transporte Terrestre dõ Amapá
COOTERRA 
VALOR 00 TERMO ADITIVO: R$80.000,00 (Oi!enta mk reais) 
VIG~NCIA. t3108/2012A 13108/2013. 

. ~ 
~nthlo C•""'DíD 

Se,.,.t4rio ti'. EstaJfo ád Ci!rW '(,.,,.,I'Dg;, 
Senhor Secret!rlo, 
Submeto a el'l\'aoa cons eração de Vossa 

Excclêrcia a presenle justificaliva, objetivando a a!teraçao contratual 
imposta ao Contrato Registro n' 007/2011 • SETEC, celebrado com 
a Empresa , no qual tem por objeto a prestação de serviços de 
Locação de velculos evenluais tipo Vam, Pick-llp e passeio; com 
motorista. com fornecimento de combustível, para atender a 
Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia SETEC. 

. Justifica-se a alteração deste instrumento, tendo em 
vista a necessidade de prorrogação por mais 12 (doze) meses, em 
obsemção ao disposto no Art. 57, inciso li da Lei 8.666.'93, rogo a 
Vossa Excelência se d~ne homologar a presente justifi::ativa e 
detein,nar sua publicaçã~ no Diário Oficiá do Esiado para que produza 
seu~ e:eitos leçais. 

Ma:apà, 13 de agosto de 2012. _,.~ 
(~7?r_-----) 

Edllene Guimarães Borge& 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

SETECIAP 

(Mobilização Social 

Eloiana Cambraia Soares 

PORTARIA N°15512012-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso 
das suas atribuiçOes que lhe fora outorgada 

-pela Lei n• 0811, de 20 de janerro de 2004, no 
seu art. 87. em <;onsonãncia com o art. a•. inc 
XII do Decreto n• 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista . o conlido no Memo 
n°061/2012 - CMSPMG/SIMS e processo 
n°2012/57133. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Celso 
Tadeu Silva Franco, Gerente de Nuc)eo 
Aélministrativo e Financeiro • NAF, para e~rcer 
acumulàtivamente o cargo de Assessor de 
Desenvolvimento Institucional - ADI. durante o 
impedimento da resp~t_iva titul?._r Rita Lima 

) 

' 

/ 



Macapá, 12.p9.2012 

dos Reis Silva. que gozará fénas. no período 
17 de setembro a 16 de outubro de 2012 

Art. 2° - Dê-se C1ênc1a Cumpra-se e 
Publique-se 

Macapa- Ap. 27 de agosto de 2012. 

~
\t 

ELOIANA A~~\_ IA SOARES 
Se eta11a;~IMS . 

PORTARIA N°157/2012 • SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811. de 20 de janeiro de 2004. no 
seu art 87. em consonância com o art.s•. inc. 
XII do Decreto n° 0029. de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo 
n°123/2012-NRC/CPS/SIMS, Processo n• 
2012/56408. . 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamenlo da 
servidora Maria Luiza da Costa Melo, Gerente 
Operac,onal do ProJelo de lmplementaçilo das 
Ações de Valonzação das Partiras Tradic1onais 
- CDS-2. que se deslocou da sede de suas 
atribuiÇões Macapa-AP até o município de 
Porto Grande. com o objetivo de realizar a 
mobilização para a reunião técnica com os 
beneficiário~ do PRVM, no dia 17 de agosto de 
2012 

Art. 2• - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se 

Macapá-Ap, 28 de agosto de 2012. 

~w;JJ\ . 
Eloiana Camora1a Soares 

Secretária/SI MS 

. PORTARIA N"15812012 • SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811, de 20 de jane~ro de 2004, no 
seu art 87, em consonância com o art.8°, inc. 
XII do Decreto n• 0029. de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo 
n"023/2012-GPVPT/CPS/SIMS, Processo n" 
2012/55022. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento da 
servidora Maria Luiza Dias, Gerente do Projeto 
de Implementação das Ações de Valorizaçilo 
das Parteiras Tradicionais - CDS-3. que se 
deslocou da sede de suas atribuições Macapá
AP até o Dislrito de São Joaquim do Pacui, 
com o objetivo de reunir com as Presidentes 
das Associações das Parteiras Trad1ciona1s. 
assuTl como com as demais parte~ras. realizar 
recadastramento das parteiras. atuantes de 
acordo com o perfil estabelecidas pelo 
M1r.istério da Saúde - Rede Cegonha - em 
parceria com Atenção Básíca/SESA, no 
período de 13 a 20 de agosto de 2012 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2" - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se 

Macapá-Ap, 28 de agosto de 2012 

J 
Eloiana b!{;,l \aia\ Soares secf!~~/Sir~s 

(í!ãi?aihõe Em. p. reende<iõrismo ~ 
Sivaldo da Silva Brito · -----... -·----

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITACÃO 

A Secretaria de Estado. do Trabalho e 
Empreendedorismo/SETE e este Pregoeiro. 
designado pela Portaria n•. 066/2012-SETE, de 
31/05/2012, tornam público para conhecimento dos 
interessados que o Pregão Presencial N° 005/2012-
SETE, destinado a a:ntrcta;ão de EJI'T'P'8Sa especia!iza:la 
em cuscs de Q..aifi~ Scx:iat e Profissi<:ra, rrat:a::1o p;ra 
o dia 12 dei saemro põârro, fc:i ca-celédo p;ra 
readeq a;:Oes do edtat e seu Instrumento convocatório, o 
qual déMlrâ ser 'reptb!ic:ab cpah.rnrrerte 

AVISO DE CANCELAMENTO DE UCITACÁO 

A Secretaria de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo/SETE e este Pregoeiro, 
designado pela Portaria n•. 08112012-SETE, de 
26/06/2012. tornam público para conhecimento dos 
interessados que o Pregão Presencial N° 00612012-
SETE, destinado contratação de empresa 
especializada em Capacitação Empreendedora para 
realização de cursos do Empreende Amapá, rraca::b 
t:aa o da 17 de saemro põârro, fc:i ca-celédo t:aa 
readeq a;6es do ec:itat e seu instrumento convocatório, o 
qual deverá ser rep.blic:ab ~e 

AVISO DE LICITACÃO 

A Secretaria de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo/SETE e este Pregoeiro, 
designado pela Portaria n•. 066/2012-SETE. de 
31/0512012, tornam público e levam ao 
conhecimento dos interessados que na forma da Lei 
n" 10.520, de 17 de julho de 2002. combinando com 
o Decreto n" 3.555, de 06 de agosto de 2000 com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n• 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alteraçOes. realizará 
Licitação conforme abaixo: 

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL N° 00512012-
SETE, cujo objeto é a c::crrtrEta;:OO de aTpreSa 
espedatiza:la Em cuscs de Q..aifi~ Scx:iat e Profissialat, 
a::nforrre espedfica;Oes ccnstêrtes do TERMO ' DE 
REFER~NCIA, ANEXO I do edital. 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Abertura: 26 de setembro de 2012. 
Hora: 14:00 horas 

Local: Sala da Comissão Especial de 
Licitação/SETE 
Rua Leopoldo Machado n" 3055, esquina com a 1° 
de Maio- Trem. 
O Edital completo e seus anexos encontra-se 
disponível na CEUSETE, no endereço acima citado, 
de segunda á sexta-feira, das 08:00 ás 13:00 horas, 
bem como quaisquer outros esclarecimentos 
necessários.Para a obtenção do Ed~al de forma 
gratuita, disponibilizar pen-drive e carimbo da 
empresa interessada. 
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AVISO QE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo/SETE e este Pregoeiro. 
designado pela Por1aria n". 061/2012-SETE. de 
26/06/2012, tomam público e levam ao 
conhecimento dos interessados que na forma da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 20D2, combinando eom 
o Decreto n" 3.555. de 08 de agosto de 2000 com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n• 8.666,' de 21 
de junho de 1993 e suas alterações. realizará 
Licitação conforme abaixo: 

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL N° 006/2012-
SETE 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Abertura: 27 de setembro de 2012. 
Horário: 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão Especial de 
Licitação/SETE 
Rua Leopoldo Machado n" 3055, esquina com a 1" 
de Maio- Trem. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
Capacitação Empreendedora para realização de 
cursos élo Empreende Amapá, conforme 
detalhamento no Edital n• 006/2012-SETE. 

O Edital completo e seus anexos encontra-se 
disponlvel na CEUSETE. no endereço acima citado, 
de segunda á sexta·feira. das 08:00 ás 13:00 horas, 
bem como quaisquer outros esclarecimentos 
necessários. 
Para a obtenção do Edital de forma gratuita. 
disponibilizar pen-drive e carimbo da empresa 
interessada. 

2012. 

(Setrap 

Sergio Roberto Rodrigues de La-Rôcque 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2012-SETRAP · 

A Secretaria de Estado de Transportes • SETRAP, 

juntamente com este pregoeiro. designado através da Portaria 

n' 079/2911-SETRAP, levam ao conhecimento dos 

interessados, que eslara realizando no dia 28/0912012. às 

09hs:OOmln. na Sala de Reumao da CPUSETRAP. localizada 

na Rodovia BR-210, KM O. Bairro São Lázàro, a licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo "menor preço 

global", cujo objeto é a locação de máquinas e 

equipamentos de terraplenagem. 

O Edital poderá ser obtido no endereço aci!!Ja. no horário das 

OShs:OOmin às 12hs:ODmln e das 14hs:00mln às t8hs:OOmin, 

INFORMAÇOES pelo telefone (XX96) 2101-4905 das 

08hs:OOmin as 12hs:OOmin e das 14hs:OOmin ãs 18hs:OOmin ou 

·no e-mail: cpl.setrap@ap.gov.br . 

2012. 

(Educação 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

AVISO DE PREGÃO ELETRONtCO N'. 012/2012 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos interessados que 
estartl dlsponivel através do www.licltacoes-<>,com.br, o 
edital de licltaçfio, modalidade Pregão Eletrônico n' 
01212012-SEED, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para capacitar 28 (vinte e oito) 
professorns bllingues, de comunidades indigenas da 
regiao do Parque do Tumucumaque. Informa ainda que 
a data para o Acolhimento das Propostas Iniciar.\ no 
dia 14109/2012 às 09h ~ a data limite para o 
Acolhimento das Propostas encerrará no dia 28/09/2012 
até às 09h: A data de Abertura das Propostas serã no 
dia 28/09/2012 ãs 09:30h e a data e hora da Disputa será 
no dia 011101212 às 9:30h. 

IX~. r -Maca~à, 12 de s~m?)o dl'-12012. 

\.)1-GJ\~ ~·\1.t0-.\D~ló~ 
CLEU!35' UIMARÃES PAES 

P_R!! OEIRAISEED 



Macapá, 12.09.2012 

(Desporto e Lazer ) 

Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 

PORTARIA 

(P) n• 046/2012-GAB/SEDh 

O Secrel~no de Emdo do Desporto e Lazer/SEDEL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n• 0568/11, de 17 de janeiro de 2011, pelo Artigo 68 da Lei n• 0811de 
20 de fevereiro de 2004 e Decreto Estadual n• 4275, de 14 de 
setembro de 2005 e, conforme Mem. 057/12-NEPA/COEL/SEDEL, 

Resolve, 

Art. 12 . Art. 10 . Homologar o deslocamento dos 

serv1dores C.rlos Rogério SoUta Salvador/Gerente do NEPA, CDS-l, 
Asnaldo Ricardo C.valcante da Silva/Assistente Administrativo, COi-
2, Manoel C.rlos Cordeiro Esplndola/Professor e Manoel Dário Lopes 
da Silva/Motorista COI-21 que v1ajarJo ate o mumcipio de 
Oiapoque/AP r.o período de 31/07 a 13/08/2012. para a realizaçao 
dos Jogos. 

Art. 2Q · Oe ciência. publique-se e Cumpra-se 

Maca pá, 20 de agosto de 2012. 

. ','\\' . \. (.' .jl\ r· 
'·--(a gério Souza Salvador 

. Socrctáno da SE DEl· 

PORTARIA 

(P) n' 047/2012-GAB/SEDEL 

O Secretário de Estado do Desporto e lazer/SEDE!, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Decreto 
n• 0568/11, de 17 de janeiro do 2011, pelo Artigo 68 da Lei n• 0811de 
20 de fevereiro de 2004 e Decreto Estadual n' 4275, de 14 de 
setembro de 200S e, conforme Mem. OSS/12-NE~/COEL/SEDH, 

Resolve. 

Art. I' - Art. 1• - Homologar o deslocamento dos 
servidores, abaixo relacionados, que viajarão até a cidade de Poço~ de 
Caldas/MG, para compor a Delegaçao que participará das Ollmpfadas 
Escolares- Etapa Nadonal2012 de 12 a 14 anos 
N' NOME FUNÇÃO PERfODO 

01 Sonla I Gerente de Núcleo/ 01 a 
Criuina 16/0S/2012 
lima 

de I CDS-2 

Ferreira 

02 lvaniido Auxiliar Administrativo os a 
M>~a 16/0S/2012 

o; P.odo!fo Assisttnte i os a 
Soares· dos 1 Administrativo 16/09/2012 

• Santos õ4'l Aldir de Profe.s.1r 
1 Au :.Jc 

i os ---.-· 
10/09/2011 

--4- Dantas I 
OS ; Re>a Maria Professora 

j Silva e 

Coordenador/COS-3 
Góes 

Q5-----;-
I0/09/20l2 

10 
16/0S/2012 

Õ6-r~~:~do 
__ !::~•r•d} __ -------'-------~~ 

' "-· 2' ·Do cl~ncia, publique-se e Cumpra-se 

Portaria 

n' 049/2011-GAB/SEOEL 

O Secretário de Estado do Desporto • 
tazer(SEOEL. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pelo 
Decreto n• Decreto n' 3258/12, de agosto de 2012, pelo Art. 68 da Lei 
n' 0811 de 20 de fevereiro de 2004 e Decreto Estadual n' 4275, de 14 
de setembro de 2005 e o Art. 51 e seus incisos da Lei n• 8.666/93, 

R e s o I v e, 

Art. 19 - Nomear os sef"Yido!'e~ abai.to 

relationados, para comporem a Comissão Permanente de llcltaç:lo 
para o mandato de 01 (um) ano: 

Marcos Mardano Castro Ribeiro- Presidente 
Rute Amoras Silva -Secretária 
Udse de Carvalllo dos Santos Rodrigues- Membro 
Ffilntlsca Corte! Mendes- Mt.mbro 
Paulo César Borg-. dos Santos- Membro Substituto 
Denl.le Soares Prata- M•mbro SubstRuto 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Arl. 29- Os Membros da Comissão Permanente de 

licitação não receberá qualquer remuneração pela funçao 
desenvolvida. 

Art. 3~- Revocam-se as disposições e contrário. 

~-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Maca pá, ar, de sctemhro de 2012. 

'> '.· 
'1-A.-·· 

gl!no Souza Salvador 
·-c ecretário da SEDE L-

(Infraestrutura 

Joel Banha Picanço 

A Secretaria de Estado da Infra-estrutura - SEINF/GEA 
torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente~ 
de Ordenamento Territorial do Estado do Aniapá • 
IMAP/GEA, a Licença de Instalação de n• 0229/2010 para 
atividade de Construçao da Praça de Lazer do bairro do 
Muca no Munlcipio de Macapá. Não foi detennlnado o 
Estudo de Impacto Ambiental. 

Macapil-AP, 27 de maio de 2012. 

A Secretaria de Estado da Infra-estrutura • SEINF/GEA 
torna público que recebeu do Instituto do Melo Ambiente ~ 
de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá -
IMAP/GEA, a Licença de Instalação de n' 0523/2012 para 
atividade de Construçao da Unidade de Pronto 
Atendimento- UPA, Zona.Sul no Municiplo de Macapá. 
Nao foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental. 

Macapá-AP, 06 de setembro de 2012. 

~~nW 
Secretário 

A Secretaria de Estado da Infra-estrutura • SEINF/GEA, 
torna público que recebeu do Instituto do Melo Ambiente e 
de Ordenamento Territorial do Estado do Amapé -
IMAP/GEA, a Lic~nça de Instalação de n' 052412012 para 
atividade de Construção da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, Zona Norte no Municiplo do Macapá. 
Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental. 

Macapâ-AP, 06 de setembro de 2012. 

lnstiUmento 
PortH: 

J§P_z/? 
pg-.~Yo'Mí>léanço 

Secretário 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Exlroto de Termo Adilivo 

9' (nono) Termo A<.llllvo oo conlrofo n• 014/09 - SEINF. que 
entre si celebram o G.E.A .. através do Secretario de Estado 
do Infraestrutura - ·sEINF. como CONTRATANTE e o 
empresa CONSTRUTORA TROPICAL LlDA - EPP como 
CONTRATADA, que tem como objetivo os s~rviços de: 
Conslrução do novo prédio do Escola Estadual lvonildo 
Fortes do Silvo. com 04 solos de aula, administração e 
alojamento poro professores, na localidade de Cornot.em 
Calçoene. poro os fins nele declarados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: Fico prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo poro o 
conclusão dos serviços. objeto do controlo n• 014/09-SEINf. 
Com previsão de término do obro passando poro 
17/10/2012. 

Mocapó (AP), 16/08/2012. 

d~&(Ço. 
Sec~r;~~e Eslodo do lnlraeslruluro 

conlrolanle 

Instrumento 
Partes: 

Decreta n' 0834/2011 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Erlroto de Termo Adilivo 

10" (décimo) Termo Aditivo ao conlroto n• 051/09 -SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através da Secretario de 
Estado do tnfroestruturo - SEINF. como CONTRATANTE e o 
empresa THT CONSTRUÇÕES LTDA como CONTRATADA. que 
tem coma objetivo os serviços de: Construção do Praça de 
lazer do Bairro do B~irol. em Mocopá-AP. poro os fins nele 
declarados. 
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CLÁUSULA OITAVA DA VIGÊNCIA: Fico prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias consecullvos o prazo poro o 
conclusão dos serviços. objeto do conlroto n' 051/09-SEitH. 
Com previsão de lérmino do obro passando poro 
07/10/2012. 

Mocopá (AP). 08/08/2012. 

(#'~ 
Y&?iinn~d61çY 

S~c.~tárlo de Eslodo do inlroesfruluro 
controionle 

Instrumento 
Portes: 

Decreto n• 0834/2011 

UNIDADE DE CONTRATOS 

EJ.:trato de Termo Aditivo 

4' (quarto) Termo Aditivo oo Canhoto n• 060/09-SEINF, que 
entre si celebram o G.E.A. através do Secretario de Estado 
do lni10-Esiruluro - SEINF como CONTRATANTE e o 
COOPERATIVA DE PROPRIETÁRIOS AUTÔNOMOS DE 
VEÍCULOS LEVES. PESADOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
AMAPÁ - COPEMA como CONTRATADA. que tem como 
objelivo a execução dos serviços de: locação de veículos 
paro a Secretario de Eslado do Infraestrutura- SEINF. poro 
os Iins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO: Ao Preço Inicial 
contratado e aditado de RS-308 340 00 (Trezentos e alio 
mil, ttezenlos e quarenta reais). fico acrescido. o valor d~ 
R$-34.260 00 (Trinta e quatro mil. duzentos e sessenta reais) . 
passando o Contrato poro o valor global de RS-342.600 QQ 

. (Trezentos e quarenlo e dois mil. seiscentos reais). 

Macopó (AP). 03/09/2012. 

~~~ 
Se ~tárlo de Estado do lnfr<Jeslruluro 

Controlonle 

Instrumento 
Partes: 

Decreto n• 0834/2011 

UNIDACE JE CONIRA f OS 

Extrato de Termo Aditivo 

5'(nono) Termo Aditivo ao Contrato n• 004/10-SEINF, que 
entre si celebram o G.E. A., através do Secretario de Eslado 
do Infra · Esfruluro - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa MACOL CONSTRUÇÕES !TOA como CONTRATADA. 
que tem c·omo objellvo o execução dos serviços de: 
Urbanização no Entorno do Arena do Vila Progresso. no 

. Arquipélago do 8ollique, no Município de Macopó-AP. para 
os fins nele declarados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIÀ: Fica prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias consecutivos o prazo poro o 
conclusão dos serviços. objelo do Contraio n' 004/10-SEfNF. 
Com previsão de término da abro passando para 
24/10/2012. 

Mocopá (AP). 18/07/2012 

'#r? ~U/W 
. ~tnt't?,canço 

Se tório de Estado do Infraestrutura 

Instrumento 
Partes: 

Coniraiante 
Decrelo n' 0834/2011 

UNIDADE DE CONTRAiaS 

Extraio de Termo Adlllvo 

9' (nono) Termo Aditivo ao contrato n• 009/2010 -SEINF, que 
entre si celebram o G.E.A .. através do Secrelatlo de Estado 
da Infraestrutura - SEINF. como CONTRATANTE e o 
empresa VEGA CONSTRUÇÕES LTDA como CONTRATADA. 
que tem como objeilvo os serviços de: Consirução de uma 
fábrica de benetlclomenlo de castanha na Vila Marocó. e 
dois galpões paro ormatenomento, no Alio Morocá. no 
Município de Motogão-AP. poro os fins nele declarados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: fica prorrogado por 
mais 90 (novenlo) dias consecutivos o prazo paro o 
conclusão dos serviços. objeto do contrato n• 009/2010-
SEINI. Com previsão de término do obro passando paro 
19/10/2012. 

Instrumento 
Por!es: 

Mocapá (AP). 18/07/2012. 

UNIDADE DE CONtRATOS 

Erlroto de Termo Adnivo 

4' (quor!o) Termo AdHivo ao Controlo n• 020/10-SEINF: que 



Macapá, 12.09.2012 

entre si celebram o G.E.A. através do Secretario de Estado 
do lntro-Estruluro · SEINF como CONTRATANTE e o 
COOPERATIVA DE PROPRIETÁRIOS AUTÔNOMOS DE 
VEÍCUlOS lEVES. PESADOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
AMAPÁ • COPEMA como CONTRATADA. que tem como 
objetivo o execuçOo dos serviços de: locação de veículos 
poro o Secretaria de Estado da lntrocstruturo- SEINF (pick· 
up). para os Iins nele declarados. 

ClÁUSUlA TERÇrt~A - DO PRECO: Ao Preço inicial 
contratado e aditado de RS-282.750 00 (Duzentos e oitenta 
e dois mil, setecentos e cinquento reais). tico acrescido. o 
valor de RS-9.360,00 (Nove mil. trezentos e sessenta reais), 
passando o Contrato poro o valor de global de ti: 
292.110 00 (Duzentos e noventa e dois mil. cento e dez 
reais). 

Maca pó (AP). 03/09/2012. 

UNIDADE DE CONTRATOS 

RESÇI?ÃO CONTRATUAl 

TERMO DE RESCtSÃO DO CONTRATO N' 056/2010- SEINF. 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
COMO CONTRATANTE. E A EMPRESA AlVORADA 
CONSTRUÇÕES l!DA. EPP COMO CONTRATADA. 

Considerando razões de interesse público, o ESTADO DO 
AMAPÁ. pessoa jurídico de direito público Interno, CNPJ 
(Mf) 00.394.577/0001-25. representado par seu Secretário 
de Estado do lntroestruturo. o Sr. JOEl BANHA PICANÇO. 
brasileiro. separado judicialmente, engenheiro elétrico. 
portador do CPF n' 065.822.302·04 e Cl n' 13.162.521-4-
SSP·AP, residente e domiciliado nesta cidade de 
Mocopá. conforme atribuição constante do DECRETO n' 
0834. de 31/01/2011, RESOlVE, nos termos dos artigos 78 · 
Inciso 11, 79. inciso t § 1'. 80, 87 e 109 da lei n' 8.666/93 e 
de acordo com o Parecer Jundico n' 104/2012-
ASSEJUR/SE.INF/GEA. pelo presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAl por ato UNilATERAl da Administração 
Público. extinguir o relação jurídico contratual firmada 
através do Contrato n' 056/201 O· SEINF com a AlVORADA 
CONSTRUÇÕES lTDA . EPP, cujo objeto é o Construção do 
Centro de Ensino Profissional de Musico Wolkirio lima. no 
Município de Macopó-AP. 

Macapó (AP), 11 de Maio de 2012. 

W/f!-/,~, 
i'Ba';;'ha Plconçõ 

Sec Estado do lntroestruturo 

lnslrumento 
Porles: 

_.!?_ecreto n' ~34/_2011 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato d<> Termo Aditivo 

6' (sexto) Termo Aditivo ao contrato n' 067/20TO · SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através do Secretario de 
Eslado do lntraeslrutura- SEINF, como CONTRAIAN1E e a 
empresa ElOS ENGENHARIA lTDA como CONTRATADA. que 
tem como objetivo os serviços de: Construção do Proço de 
lazer do Bairro Novo Horizonte 11. no lago da Vaca. em 
Mocopá-AP, poro os fins nele declarados. 

ClÁUSUlA TERCEIRA - DO PRECO: Ao Preço Inicial 
contratado. de RS-1.381,298,70 (Hum milhão. trezentos e 
oitenta e um mil. duzentos e noventa e oito reais e setenta 

• centavos). fica acrescido. o valor de RS-265.814,14 
(Duzentos e sessenta e cinco mil. oitocentos e quotoJie 
reais e quatorze centavos). passando o Contrato poro o 
valor de global de RS-1.647. 112,84 (Hum milhão, seiscentos 
e quarenta e sete milc cento e doze reais e oitenta e quatro 
c enlevos). 

ClÁUSULA Ot!AVA DA VIGÊNCIA: Fico prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo poro o 
conclusão dos serviços, objeto do contrato n' 067/201 O· 
SEINF. Com previsão de término do obro passando paro 
22/0917012. 

Macapó (AP), 23/07/2012. 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 
Instrumento 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Portes: 

2' (segundo) Termo Adijivo ao contrato n' 074!10 ·SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através do Secretaria de 
Estado do ln!raestruturo- SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa CONSTRUFlEX - CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E INDUSTRIA liDA como CONTRATADA, que tem 
como objetivo os serviços de: REVITAliZA_ÇÃO DA PRAÇA 
NOVA AliANÇA E ETERNA ALIANÇA. NO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE. no Município de Macapó-AP, poro os fins nele 
declarados. 

ClÁUSUlA OIJAVA DA VIGÊNCIA: Fico prorrogado por 
mais 120 (CENTO E VINTE) dias consecutivos o prazo poro o 
conclusão dos serviços. objeto do Controlo n• 074/10-
SEINF. Com previsão de término do obro passando poro 
24/06/2Q)2. 

Macopá (AP). 20/02/2011 

~ÇO Sec~!~ Estado do lntroestrufuro 
Confralante 

Instrumento 
Portes: 

Decreto n" 0834/2011 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 

2' (segundo) Termo Adnlvo ao contrato n' 133/11 ·SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A., através do Secretario de 
Estado da tntroestruturo - SEINF, como CONTRATANTE e o 
empresa THT CONSTRUÇÕES lTDA como CONTRATADA. que 
tem como objeffvo os serviços de Retorço no loge de 
cobertura e revllofizoçõo da tachado e lateral do Tribunal 
de Contos do Estado do Amopá/TCE, em Mocap·á. para os 
fins nele declarados. 

ClÁUSUlA OIIAVA · DA VÍGÊNCIA: Fico· prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias consecutivos o prazo para o 
conclusão dos serviços. objeto do Controlo n' 133/11-
SEINF. Com previsão de término da obro passando poro 
17/06/2012. 

Macopó (AP), 16/05/20T2 

~~~f r(~ Sec'r~6de Estado do Infraestrutura 
Contratante 

Instrumento 
Partes: 

Decreto n' 0834/2011 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 

2' (segundo) Termo Aditivo oo controlo n' 149/2011 -SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A .. através do Secretaria de 
Estado do Infraestrutura- SEINF. como CONTRATANTE e o 
empresa ElOS ENGENHARIA lTDA como CONTRATADA, que 
tem co;no objetivo os serviços de: REFORMA E ADAPTAÇÕES 
NO PREDIO ONDE FUNCIONA O 10' BATAlHÃO DA POlfCIA 
.MiliTAR- BRPM, NO BAIRRO DO BEIROl, MNO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ, poro os fins nele declarados. 

ClÁUSULA OITAVA · DA VIGÊNCIA: Fico prorrogado par 
mois 90 (noventa) dias consecutivos o prazo poro o 
conclusão dos serviços. objeto do contrato n' 149/20TT· 
SEINF. Com previsão de término do obra passando poro 
31/T0/2012. 

Mocopá {AP). 25/07/2012 

~ho'*6~ '•t!!///~ 
Sec tório de Estado da fnfroestruturo 

conlrotonte 

Instrumento 
Partes.: 

Decreto n' 0834/2011 

Extrato de Termo Adrtrvo 

4°- (quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 005/2011-SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTt:, e a 
Prefeitura Municipal de Ferreiro Gomes como CONVENENTE, 

através da Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTt:RVENIENTf/CONCEDENTE. que tem como objetivo a 

Pavi~ntaçao e Dreno9"m do· Travessa S<io José, no 
Município de Ferreiro Gomes: para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA Tt:RCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fico prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias consecutivos o prazo poro conclusao 
dos serviços, objeto do convênio n• 005/2011-SEINF. com 
previsão de término do vigência passando poro 02/12/2012. 

Mocapá, 31/0B/2012 

'=tit~,N~ 
!r. terve niente/ Concedente 

Decreto 0834/2011 

Pãg.25 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Controlo 

Instrumento 
Partes: Termo de Contrato n' 025/2012-SEINF. que entre si 
~elebrom o Governo do Estado do Amapá,· através da · 
Secretario de Estado do lnlroestrufuro. como Controtonle e 
o Empresa CONSTRUTORA FIXA lTDA poro os fins nele 
declarados. 

Fvndomento...l&!!21: O presente CONTRATO tem respaldo 
tegot no artigo 24. Inciso XI do lei Nacional n'. 8.666/93 e 
suos oiteroções posteriores. · 
A lavratura deste CONTRATO decorre do Contratação 
direto . com Dispenso de llcifoçõo, poro ofender ao 
Interesse público. Hajo visto que a Empresa vencedora do 
certame do concorréncio n'OOB/2011. teve seu controlo 
Rescindido. Em cumprimento oo Inciso 2' do Artigo 64 do 
lei 8.666/93. foi convidado o 2' colocado do certame. o 
qual aceitou nos mesmos condições propostos' pelo 
licitante vencedora, inclusive quanto ao preço. 
O presente controlo tem suo efetivação do processo 
licitotório: Justificativo n' 005/20T2, do processo n' 
2011/70748 . 2012/38368/SEINF. ratificodÕ em 17/06/2012 
pelo Exm•. Senhor Secretário de Estado da Infraestrutura 
com base no Decreto n' 0834/2011. 

Obleto: Constitui objeto do presente Instrumento, a 
contratação de empresa especializado no prestação de 
serviços, poro execução, sob o regime de empreitado por 
preço' global. dos serviços de Construção de 512 
(quinhentos e doze) Unidades Hab»aclonois e saneamento 
integrado de urbanização do Bairro do Aroxó (Aturió). lote I 
- FNUIS (Controlo de Repasse n' 251.151·21/2008 - · 
M.Cidodes/Coixo) e lote 11 - PPI (Contrato de Repasse n' 
226.551·42/2007 - M.Cidodes/Coixo). no Município de 
Macapá/ AP. de acordo com os Termos de Referências, 
Projetos Básicos, especificações técnicos e planilhas de 
qvontitotivos que, embora nõo transcritos. possam o lazer 
porte Integrante deste Edital, conforme consta no Termo de 
Referência anexo oo edHal e proposto de preços da 
contratado. que possam o integrar este Instrumento como 
se nele tronscrilos estivessem. 
Poro eleito deste Controlo, considero-se como obro o 
execução do totalidade dos serviços constantes do .Ed»al 
de Concorrência Público n'. 008/2011. 

Preço: O preço poro o consecução do objeto deste 
CONTRATO será de RS-22.800. 140,17 (Vinte e dois milhões. 
oitocentos mil. cenlo e quarenta reais e dezessete 
centavos). 

Dotação: -lOTE t: 
CONTRATO DE REPASSE N' 251.151·21/2008 - MINISTERIO 
DAS CIDADES/CAIXA· FNHIS. RS-9.698.790 43 (Nove milhões. 
seiscentos e noventa e oilo mil setecentos e noventa reais e 
quarenta e três centavos). Programa de Trabalho 
16.482.0440 1.174 INFRAESTRUTURA BASICA EM 
HABITAÇÃO, Fonte de Recurso 0103. Elemento de Despesa 
4490.51. sendo empenhado ·O importância de R$ .. 
5.000.000.00 (Cinco milhões de reais). conforme Noto de 
Empenho n' 2012NE00443. emitido em. 05/09/2012, 

CONTRAPARTIDA DO GEA, RS-1.671.459 79 (Hum milhão. 
seiscentos e setenta e um mil. quatrocentos e cinquento e 
~~~e~~ e sete~ e nove centavos), Programo de 

Trabalho 16.482.044Q 1.174 - INFRAESTRUTURA BASICA EM 
HABITAÇÃO, Fonte de Recurso 3101. Elemento de Despesa 
4490.51. sendo empenhado o Importância o votar de ti: 
800.000 00 (Oitoçentos mil reais), conforme Noto de 
Empenho n' 2012NE00444. emitida em 05/09/2012. 

LOTE 11: 
CONTRATO DE REPASSE N' 226.551·42/2007 - MINISTERIO 
DAS CIDADES/CAIXA-PAC, RS-8.652.566,40 (Oilo milhões. 
seiscentos e clnquenta e dois miL quinhentos e sessenta e 
seis reols e quarenta centavos). Programo de Trabalho 
16.482.0440 1.174 INFRAESTRUTURA BASICA EM 
HABITAÇÃO. Fonte de Recurso OT03, Elemento de Despesa 
4490.51, sendo empenhado o lmportõnclo de RS· 
5.000.000,00 (Cinco milhões de reais): conforme Noto de 
Empenho n' 2012NE00439, emitido em 05/09/2012. 

CONTRAPARTIDA DO GEA. RS-2.771.323,5~ (Dois· milhõn, 
setecentos e setenta e sete mil. trezentos e vinte e três reo.< 
e cinquenta e cinco centavos), Programa de Trot:olhc 
16.482.0440 1.174 INFRAESTRUTURA BASICA EM 
HABITAÇÃO. fonte de Recurso 3101. Elemento de Despesa 
4490.51 -, sendo empenhado o lmportõnclo de RS: 
1.000.000 00 (Hum milhão de reais), conforme Noto de 
Empenho n' 2012NE00440, emitido em 05/09i2012. 

Vigência: O presente CONTRATO terá o vigência de I b 
(dezoito) meses. contados o partir do doto do expedição 
da Ordem de Serviço, pela Coordenadoria compe1en~e e 
responsável pelo tiscallzoção da obra, podendo ocorrer 
prorrogação de acordo com os condições previstos neste 
CONTRATO. O prazo paro Inicio do obra deverá ser. de 
05(cinco) dias contados do recebimento do ordem de 
serviço expedido pela controlor.te. 

Macapci-AP. JS/09/2012. 



Macapã, 12.09.2012 

CmfiSS~O PF.R\1 ~ \"E\'TE OE I.ICil"AÇ.\0 

AOE\"00 MO[)IHCAOOH 00 EDITAL 
OE I.ICIT.\Ç.~O 

( 'ONCORRÉNCIA !>:. '004:101 H.'PJJSI.:INr. 
PROClSSO N' 2012:3%74 

,\ CO\JISS.i.O PEIUIA!'ii::\TE DE UCI1 \(~O DA 
SECRETARIA OF. F:ST.\DO DA "FMI:s'J'RI 'Tl'll.\. w:n >td< 
< ndmin~stração na A1. r-ah. 1276. Bairro Centro. CEP: o8.YOO.OIJO. 
\1:Jw1pi'l - .J\1-l, toma público H t:.,clui3o. a incluCi:lo e a rct1ficação no 
f.dital da.('O:--if'()RRf:'>:CIA W 004:2012- CPL'SCil\T:GFA 
I Reftr<mc ao 1tcm i.I.J. "Qualificaç:!o Tecnicn·· no sub item 7,1 J.6. 
:\prt::->~ntnça.l' de plarulha orçamcmária. cronL1grama fi~:;ico-linancem) 
Exclui-!oL~ o me:,mo por se lratnr de nem rcfcn:ntc a Prupc..,sta de 
Prr:\t.'lS. 
:. Rt:fercnte ao item 7 S ··Garanua d\: PropO":~ota .. , retificando ondt se 
I~· .. S0/u {rim·u pu r crnto)". l.t.is-st *1°1. (um por ctnto)... "' 
,;, Referente ao item 20.1.37 ''Tt!mJO de garantia de mnterims 
ll'!nccido, para ohra". retificando onde se I< -10 {de<)""""' Leia· 
st ··5 (tinco ano~)'". 
t Rcfereme M item 7 1.3. "()ualilicu;:ilo Técnica··. inclui.se o nem 
7.1.3.7 - Ale>lado de Regulnndade fornecido· pela SEINF. 
1nfonnnndo 10b1c ~brigaçào wnlratual < siluaç~o l'igcnte da licttante. 
ad1ntplcnl< e inadimplenle com n SEI 'I F. 
~ Esdarcccmos amda t{IX. mantemo~ n dntn c hor.1rio de obcnura da 
l.icitaçilo. ou seja. dia 18'091201 2,;, 09.30 horm. 

(Segurança ) 
Marcos Roberto Marques da Silva 

PORTARIA N" 110/2012-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA bO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 0012 de 03 de 
janeiro de 2011, e tendo vn vista o contido no Processo 
28580.304/2012 

RESOLVE: 

Autoriza o deslocamento dos servidores PAULO RENATO 
SILVA COSTA e REGINALbO PAbilHA AGUIAR, TENs 

1 PMAP, da sede de suas atribuições Maccpó-AP até o 
Município de lAranjal do Jari-AP, com objetivo de 
acompanharem o Secretário de Estado da Justiça e 
Segurança Público, em apoio na Ação Social, Projeto CRAM 
Itinerante naquele município, no período de 27 à 
29/07/2012. 

Sendo o veiculo conduzido pelos servidores SGTs PMAP 
CARLOS CANTIDIO CORTE NETO e FÁBIO DE .SOUZA 
DA SILVA, Motoristas do Secretário. 

Dê-se Ciêr.n, Publique-se 

MARCOSROB 
1 
MA~UES DA SILVA 

J_!Jri1ça e S!19ura~úblico -

P:?RTARIA N" 122/2012-SEJUSP 

n SF.CRETÁRIO D~ ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚEILTCA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso dcs otribuições 
que lhe sda conferiàas pelo Decreto n• 0012 de 03 de 
jol'ltiro de 2011, c tendo em vista o cont•do r:o Memorando n• 
163/2012-GAB/SEJÚSP. 

RESOLVE: 

Constitutr comissão de Acompanhamento e Fiscalizaçé!o do 
Execução do Contrato n° Ú/2012. cujo objetivo é o 
prestação de serviços de Consultoria Técnica Especializada 
em Seguranço Público. cumprimento à cláusula Terceira do 
referido Contrato. 

A comissão será constituída pelos servidores abaixo 

nominados: 

OI - Kotiúscia Silvo Pinheiro do Amarei, Delegada de 
('olícia e Chefe de Gabinete/SEJUSP; 
02 - Ronaldo 1\bzareno da Silva Coelho, Delegado de 
Políc1a e Coordenador do GGI: 
03 - AlessarÍdro Socorro de Souza Voz. Major da Policia 

Militar: 
04 - Érika Marceli Alves de Oliveira, Agente de Policio e 
Assessor Técnica N!vel I - 1\Ncleo de Execução e 
Acomponhamtnto. 

Dê-se Ciência, Pl.tb!ique·fe ~re1-s~. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

MARCOS ROSE 
Secretário de Estod 

ARQUES DA SILVA 

PORTARIA N" 123/2012-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo Decreto n° 0012 de 03 de 
janeiro de 2011. e tendo em vista o contido no Memorando n• 
0168/2012-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Designar a serv1dora JOSELE MARIA OLIVEIRA DA 
SILVA, Agente de Polícia Civil/Assessor Técn1cc Nível !. 
Código CDS-1, para exercer acumulativamente e em 
substituição o Corgo Comissionado de Chefe de Gabinete
GAB/SEJUSP, Código CDS-3, par motivo de viagem da 
titular KATIÚSCIA SilVA PINHEIRO DO AMARAL, para 
part1cipar de reunião técnica em Sõo Paulo-SP, no período 13 
à 17.08.2012. 

Dê-se Ciência, Registre-sr 

MARCOS ROSE 
Secretário de F~tado 

·'7 

PORTARIA N° 127 /2012-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0012 de 03 de 
janeiro de 2011, e tendo em vista o contido no Processo n• 
28580.330/2012-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores CARLOS 
AUGUSTO JORGE CARl>ÓSO. C<lp. BMAP. ora exerundo o 
cargo comissionado de Gerente da Núcleo de Execução e 
Acomponhomento-CPP/SEJUSP. Código CDS-2. e 
ORIVALDO FERREIRA MARTINS, Assessor Técnico Nível I 
- Elaboração de Projetos, Código CDS-1. paro viajarem da 
sede de suos atribuições Macapá-AP até os municípios de 
L..aranjal e Vitória do Jori-AP, com objet1vo de viabilizarem 
regularização de registro de imóvel junto as Prefeituras dos 
referidos municípios, no período de 03 à 06.09.2012. 

Sendo o veículo conduzido pelo servidor 3° SGT PMAP 
FÁBIO DE SOUZA DA SILVA. Motor1sta do Secretário, 

agosto de 2012. 

ARQUES DA SilVA 
Secretário de Est 

PORTARIA N" 131/2012-SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
qu-~ 'tv; s!:i .or!!."l(f~ç 1ev :lecr~t ... r< :úlí <P ( 13 de 
janeiro de 2011. e tn1::. :I"'. • :st:: 'O"tido no Memorando n• 
038/2012-CIOP/SEJ tJS~. ' 

RESOLVE: 

ELOGIAR o 3° Sargento da Polícia Militar QPPMC - JOSÉ 
ROBERTO OLIVEIRA GONÇALVES, ora exercendo o cargo 
comissionado de• Gerente do Núcleo de Operações da 
CIOP/SEJUSP/AP, pela dedicação e responsabilidade que 
serve a Coordenadoria de Operações Policiais, quando no 
desempenho de suas funções, demonstrando o mais alto grau 
de confíabilidade e profissionalismo nas missões o que fora 
designado, contrtbuindo dessa forma pare o engrandecimento 
dos serviços prestados par esta Coordenadoria, vn especial, 
na elucidação de inúmeros crimes de repercussão em nosso 
sociedade. ., 
Dê-se Ciência, Registre-se e ~que-se, 

.(;\i 
Maeopó-AP, ~t:.·' ·,~to de 2012. 

.. 
MARCOS ROBER.T

11 
MARQUES DA Sll.VA 

~~retór.lo de Es1ado J~~tiço e SegurCinça Púbhcc 

Pãg. 26 

(Comunicação 

Bruno Jerônimo de Almeida (Interino) 

P O R T A R I A N° 056112 - SECOM 

O Secretário de Estado da 

Comunicação, no uso das atribuiçOes que lhe são 

conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 

e, Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011. e 

tendo em vista o contido no Memo n' 0025/2012-

NAPISECOM. 

RESOLVE: 

Art.1' Designar a servidora CLAYSE 

TAYANE CORREA SILVA, Assessora Técnica 

lnslilucional Nivel I, para responder interinamente e 

acumulativamente pelo Núcleo de Atendimento e 

Produçao, durante o impedimento da respectiva 

titular , que se encontra afastada para usufruto de 

férias no perlodo de 16 a 3110712012. 

Art. 2' Dê-se ciência, cumpra-se e 

Publique-se. 

Macapé-AP. 1 O de julho de 2012. 

~Jer#o~~e~ 
Secretário de Comunicaçao (interino) 

PORTARIA N° 057112 - SECOM 

o Secretário de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas. pela Lei N" 0617 de 16 de julho de 2001 e, 
Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011, e lendo 
em vista o contido no Memo. n' 083/2012-
CCOMISECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicaçao, para viajar de Macapé, sede de suas 
atividades, até o Município de Mazagão, para verificar 
o andamento na preparação da festa de São Tiago e 
produzir leX!OS da participaçao do GEA no evento. no 
dia 13 de julho de 2012. 

-Paulo Ronaldo Almeida de Almeida -·Assessor 
Técnico nlvelll 
- Pauio Sérgio Penafort de Lima- Motorista Oficial 

Macapá-AP. 11 de julho de 2012. 

~ t"l- _,_( -/\· 
Bruno Je.~mo dec,(t;eÍda \ 

Secrelério de Comunicação, inlerino . 

PORTARIA N° 058/12 -SE COM 

O Secretário de Estado da 
Comunicaçilo, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas, pela Lei N' 0817 de 16 de julho de 2001 
e, Decreto n• 5521 de 05 de dezembro de 2911. e 
tendo em vista o conlido no Memo. n' 08812012-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados. da Secretaria de Estado da 
Comunicaçao, para viajar de Macapé, sede de suas 
atividades, até o Distrito de Lourenço, para realizar 
cobertura jomallstica da agenda Ofic:ijll do 
Governador do Estado do Amapá, Carlos Camilo 
Góes Capiberibe, na entrega de geradores que irão 
garantir energia elétrica 24 horas para todo Distrito 
dé Lourenço, no dia _18 de ll!!.ho de 2012. 



Macapá, 12.09.2012 

· •• Elton Vale Tavares- Assessor T~cnico Nível li 
- Adriano Fabio Monteiro de Maria- Assessor 
Técnico nível I 
• Antonio de Sena Cantão- Assessor Técnico 
nivelll . 
- José Vitória Mattos Barreto- Motorista Oficial 

Macapá-AP, 17 de julho de 2012. 

f3_ /)_ ~J / 0,-...._ 
Bruno JeJ9tfímo d~meida 

Secretario de Comunicação, interino 

PORTA R I A NO 059/12 • SECOM 

O Secretário de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e. Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 084/2012-
CCOMISECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Mecapa, sede de suas 
atividades, até o Município de Mazagão, para 
realizar cobertura jornalística da agenda Oficial do 
Governador do Estado do Amapá, Carlos Camilo 
Góes Capiberibe, nas festividades de São Tiago, no 
período de 23 a 25 de julho de 2012. 

- Marileia Cardoso Maciel -Assessora Técnica 
Nivelll • 
- Marcia Luiza Santos do Carmo- Assessora 
Técnica Nivelll 
-Marcelo de Lima Nunes- Assessor Técnico 
nível li 
-José Vitório Mattos Barreto- Motorista Oficial 

Macapa-AP, 11 de julho de 2~!_2. 

~Jeroaae ideita\ 
Secretario de ComunicaÇão~. interino 

P O R T A R I A N" 060112 - SECOM 

O Secretário de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e, Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 089/2012-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades, até o Município de Ferreirá Gomes, para 
realizar cobertura jornalística da agenda Oficiõt.l do 
Governador do Estado do Amapa, Carlos Camilo 
Góes Capiberibe, na inauguração do . Quartel da 
PMM, no""l'eferido Município, no dia 24 de julho de 
2012. 

- Elton Mario Vale Tavares- Assessor Técnico 
Nivelll 
•. Antonio de Se na Cantão- Assessor Técnico 
nfvelll 

Macapá-AP, 19 de julho de 2012. 

t2 ~ ··l w ~o Jero o dJ1..1meida 
Secretário de omunicação. interino 

Autarquias 

Francisco Sávio Alves Pinto 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N" 0413/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR·PRESIDENl'E DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe silo conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de· Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo N° 
Q14.007545/2012-CAF/ DETRAN/AP, Of. Circ. n• 
016/2012- AND/2012, 

R E SOLVE: 
ART 1° DESIGNAR o 

deslocamento do servidor ERICK DE OLIVEIRA 
VINHAS, Chefe de Unid~de de Exame Teórico e 
Práticô/UETP - FGS-1, da sede de suas 
atividades funcionais Macapá/AP até a cidade 
de Brasilia/DF, com o objetivo de representar o 
DETRAN/AP na reuniao da ANO e participar do 
Seminário Políticas para o Trânsito Seguro de· 
Motos, nos dias 12 e 13 de setembro de 2012. 

ART 2• • Esta Portaria l!ntrará 
em vigor na data de sua publicaçilo, 
revogando-se todas as disposiçoes em 
contrário. ) 

Macapá-AP, 1 mbro de 2012. 

PORTARIA N" 0435/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe silo confe~das pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do P.rocesso N° 
014.007494/2012, Memo. n• 154/ 2012- COTEC/ 
DETRAN/ AP, 

RESOLVE: 
ART 1° • HOMOLOGAR o 

deslocamento dos servidores FÁBIO 
FERNANDES FALCAO, Coordenador de 
Tecnologia- FGS 3, CÁSSIO CALLINS SILVA, 
Chefe de Agência de Trânsito - FGS-1 e 
ADRIANA VIEIRA DA SILVA, Agente 
Administrativo, da sede de suas atividades 
funcionais de Macapá/AP, até o Município de 
Mazagilo-Velho, com o objetivo de aplicar 
provas teóricas no referido município, no dia 
01 de setembro de 2012. 

ART 2" - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publjcaçilo, 
revogando-se todas as disposiçoes em 
contrário. 

Macapá-AP, 1Q 

PORTARIA N"0436/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo N° 
014.007548/2012, Memo. n• 072/2012- COTEC/ 
DETRAN/ AP, 

RESOLVE: 
ART 1" • HOMOLOGAR o 

deslocamento dos servidores EDSON 
WANDER SANTOS QUADROS, Gerente de 
Núcleo de Segurança e Manutençilo - FGS-2, 
MARCOS ARAÚJO DE ALMEIDA, Gerente do 
Núcleo de Desenvolvimento - FGS-2 e 
JOSEMIR MELO PEREIRA, Agente 
Administrativo, da sede de suas atividades 
funcionais de Macapá/AP até Oiapoque, com o 
objetivo de realizar manutençilo d& 
equipamentos e sistemas, instalaçilo de 
computador e treinamento de funcionários no 
CIRETRAN do município, no período de 31/08 a 
02/09/ 2012. 

ART 2" • Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as di~posiçoes em 
contrário. 

Macapá-AP, 10 e 

Pâg.27 

JUSTIFICATIVA N' 03712012- CPUDETRAN- AP 

Ratifico na forma do anigo 26 da 

Lei n" 8.666193 
Macapa-AP, jP.__1VS !.!:._. 

JUSTIFICATIVA N' 03712012-CPLIDETRANIAP 

Processo: 014.00686t/20t2- DETRAN/AP 

Assunto: Dispensa de Uc"ação 

Fundamentação Legal: Artigo 24 inc. XVI.I da Lei n° 8.666/93 e 

suas alteraçóes posteriores. 

Adjudicado: MOSELLI VEÍCULOS LTDA. 
Valor Total: R$ 928,00.(Novecentos e Vinte Oito Reais) 

Objeto: Contratação de Empresa especializada no serviço 
de revisão veicular para os. automóveis deste Departamento 
Esta<lual de Tn!nslto. 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesa: 33.90.39 -

Otrtros servioos de Terceiros- Pessoa Jurídica. 

Senhor Diretor-Presidente, 

S•Jometo à apreciação competente de Vossa Senhoria a 
ores~te justificativa, para efeito e autorização e ramicaçáo 
·e!erente ao objeto com o valor supracitado, cuja contratação 
OJOssuí amparo legal sob a égide do Art.24 inc. XVII da Lei 
S.666/93 e suas alterações posteriores 
. lu~tifica-se a contratação direta pela empresa MOSELLI 
v'EICULOS LTDA inscrita no CNPJ - 02.000.309/0001-07, 
estabelecida na Rod. Duque de Caxias- KM 3, - Cabralzlnho, 
jevidamente habilitada e autorizada para a realização de 
11anutençào e revisão nos veículos da marca FORO, conforme 
DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE. ANEXA. 
~ empresa MOSELLI VEÍCULOS LTDA, atua no ramo de 
·lenda, revenda, manutenção e revisão de veículos da marca 
FORO, com reconhecimento estadual e nacional em oferecer 
>erviços e produtos de ana qualidade para os proprietários de 
;eiculos da FORO. 
>\o comentar essa hipótese de contratação direta. Jessé Torres 
"ereira Júnior expóem a seguinte lição: 
"As hipóteses de dispensebilidade do arl.24 constituem rol 
~axativo, isto é, a Administraç!lo somente poderá dispensar-se 
:!e realizar a compatiçao se ocorrente uma das situações 
>Jrevistas na Lei Federal. Lei E: stadual. Municipal e Distrital, bem 
assim regulamento interno da entidade vinculada n!lo poderá 
criar hipótese de dispensabilidade" 
'lessana-se que o valor apresentado está de acordo com 
3stimatlva feita pela administração. 
Jiante do exposto, em atenção aos principies da Administração 
"ública e aos comandos da Lei. submeto a presente justfficativa 
~ apreciação de vossa Excelência, para fins de ratificação e 
Josterior publicação na Imprensa Oficial, conforme determina o 
~n 26 da supracitada Lei. M 

(IEPA ) 
Augusto de Oliveira Junior 

PoRTA lttiA1N ~ -~, ~7/2ôtí~~/IEPÂ .. 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Oentíficas e Tecnológicas do Estado do Amapá -
!EPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
o 0699, de 28 de junho ·de 2002, Decreto n° 0013, de OJ 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do memo r:J 
041/2012-!EPA/NHMET de 03 de Setembro de 2012. 

RESOLVE: 
Art.l 0 - Designar o deslocamento do servidor, 

GILVAN PORTELA OLIVEIRA, Gerente do Projeto 
"Meteorologia e Recursos Hídricos", Código FG5-2, para 
viajar da sede de suas atribuições em Macapá, até o 
município de Mazagão, com objetivo de realizar mediação 
de vazão em trecho do Rio Naracazlnho, no per iodo de 04 
a 06/09/2012, sem ônus para o Instituto. 

se. Art.2° - Dê - dse Ci~·n · Publique-se e Cumpra-

Macapá, 04 de • _bro d~ 2012. 

AUGUSTO DE O I RA JUNIOR 
Diretor • r~iden~ 

PO'RTARl'ANI» C"~~Sj~iô~~~'M'A'':::. 
O DIRETOR-PRESIDENTE do Iq?(ituto de 

Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado '!lo Amapá -
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, de 2~e junho de 2002, De<:_reto no 0013, de 03 



Macapá, 12.09.2012 

de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do Memo. no 
50/2012-DZ de 29 de Agosto 2012. 

RESOLVE: 
Art.1° - Designar o deslocamento do servidor 

ALLAN KARDEC RIBEIRO GALARDO, pesquisador par~ 
viajar da sede de suas atribuições em Macapâ, até São 
Paulo/SP, com objetivo de partidpar da EXPOPRAG 2012 
no Centro de Convenções Frei Caneca, no período de 25 a 
29/09/2012. Sem ônus para o Instituto. 

se. 
Art.2° - Dê - se Ciênda. Publique-se ;. Cumpra-

Macapá, 04 de \fro de 2012. c 

AUGUSTO DE OI k~ JÚNIOR 
Diretor • PJ~;idente 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do memo no 
20/2012/DGAS/CPAQ de 30 de agosto de 2012. 

RESOLVE: 
Art.l 0 - Designar o servidor, SÉRGIO KLEBER 

DOS SANTOS, Responsável pelas Atividades de Análise 
de Sedimentos, Código FGI·3 para exercer 
acumulativamente e em substituição o cargo de Chefe da 
Unidade do Laboratório de Geoquímica de Sedimentos 
Código FGS-1, durante o impedimento do titular JOSt 
ROBERTO SANTOS PANTOJA, que viajará da sede de 
suas atribUIÇÕes em Macapá até a Foz do Rio Amazonas 
com objetivo de realizar a instalação de sensor de pressão 
datalogger, no período de OS a 08/09/12. 

Art.2° - Dê - se Ciênda. Publique:se e Cumpra-

Macapá, 04 fembro de 2012. 

AUGUSTO DE IRA JÚNIOR 

se. 

Diretor Presidente 

P O .R T A R I A -o · I r 016!l/20i'2-GAB/IEPA 

O DIRETOR·PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá -
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril 4e 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, de 28 de Junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do Memo no 
066 de 21 de agosto de 2012. 

RESOLVE: 
Art.lo • Designar o deslocamento das 

servH:Ioras, ANA KELEN TAVARES DE SOUZA, 
Professora e MARILIA CÁSSIA FEIJÓ l.AMARÃO 
PEREIRA, Chefe da Unidade de Orientação Jurídica 
Código FG5--l, para .viajarem da sede de suas 
at.nbuições em Macapâ, até a ddacte de foz do Iguaçu/PR, 
com objetivo de participar do XXII Seminário Nadonal dt 
Parques TecnológiCO$ e Incubadoras de Empresas e do XX 
Workshop ANPROTEC, no período de 16 a 22/09/2012. 

Art.2o • Dê • se Ciência. Publique-se e 
Cumpra-se 1"\ 

r,at1pá, os de ~e!ro de 2012. 
~ .. 

AUGUSTO DE OtlVEI .lÚNIOR 
Diretor -ffieside•lte 

P O RlA'iq,;. N ~~' ., .t$i!~Oi2-:GA&/I~P~:· :• 
O DIRETOR-PRESIDENTE do lnstltuto de 

Pesquisas Oentíficas e Tecnológicas do Estado do Amapá • 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada .pela Lei n 
0 0599, de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor da solicitação 
n° /2012- CPZG de 30 de agosto de 2012. 

RESOLVE: 
Art.l 0 - Homologar o deslocamento dos 

servidores, JUCIVADO DIAS LIMA, Chefe da Divisão de 
Zoologia, Código FG5-2, JANAINA REIS FERREIRA 
LIMA, Gerente do Projeto Anfíbios do Amapá, Código 
CDS·2 e JOSE MADSON F:RmAS GAMA, Chefe do 
Centro de Pesquisas Zoobotâriicas e Geológicas, Código 
FGS·3, para viajarem da sede de suas atribuições em 
Mac'apá, até o Munidpio de Oiapoque com objetivo de 
Inventário e Fauna e Flora e posslveis impactos que 
ocorrem na área estas referias usinas para elaboração o 
RAS e PBA, no perfodo de 01 a 11/09/12. 

Art.2° - Dê -se~iê · . Publique-se e Cumpra· 
se. 

Macapâ, 06 d a osto de 2012. 

AUGUSTO DE O, RA JÚNIOR 
t1!11etor • í,"res ente 

(DIÁRIO OFICIAL) 

P () RT ARfÂ7. i62/20:i2-GA8/IEPA-, 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Oentíficas e Tecnológicas do Estado do Amapá • 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338, de 16 de abrO de 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, .de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Jane1ro de 2011 e tendo em vista o teor do memo no 
032/12-DAF de 06 de setembro 2012. 

RESOLVE: 
Art.l 0 - Homologar o deslocamento do servidor 

ROBERTO CARDOSO DA SILVA,. Motorista Oficial' 
Código FGI - 2, para viajar da sede de suas atribuiçõe~ 
em Macapá, até o município de Ferreira Gomes, com 
objetivo l'ie conduzir a equipe do COT, no período de 
03/09 e 06/09/2012. 
se. Art.2° -Dê- se ~êr. Publique-se e Cumpra-

Macapá, 06 de s~\\blo de 2012. 

AUGUSTO DE OU~\~ JÚNIOR 
Diretor - Pfsidente 

P O R TA R:I A·N:.o : '163nol;z-GAIHIEPA .. 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Oentíficas e Tecnológicas do Estado do Amapá • 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do memo no 
22/2012-CPAQ de 06 de setembro 2012. 

RESOLVE: 
Art.1o · Designar o deslocamento dos 

servidores, JOSÉ DINALDO DE MIRANDA BRITO, 
Chefe da Unidade do Laboratório de Geoquímica de 
Águas, Código FGS·1, SÉRGIO KLEBER DOS 
SANTOS, Responsável pelas Atividades de Análise de 
Sedimentos, Código FGI-3 e JOSÉ ROBERTO SANTOS 
PANTOJA, Chefe da Unidade do Laboratório de 
Geoquímlca de Sedimentos, Código FG5-1, para viajar 
da sede de suas atribuições em Macapá, até o município 
de Santana, com objetivo de realizar estudos do meio 
natural e antrópico para construção de proposta de 
zoneamento ecológico-econômico, no per!odo de 13 e 
23/09/2012. Sem ônus para o Instituto. 

Art.2° • Dê • se Oênd . Publique-se e Cumpra-
se. 

(lapen 

Macapá, 10 d ' te~bro d~ 2012. 

AUGUSTO DE O EIRA JUNIOR 
. Direto • Presidente 

I Nixon Kenedy Monteiro 

-PORTARIA N•. 299/2012·GAB/IAPEN 

) 

O Diretor-Presidente do Instituto de Admlnlstraçfto 
Penitenciária do Estado do Amapá·IAPEN, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 0506, 
10 ~e janeiro de 2011, e 

Consido_rando o teor do Oficio n•. 327/2012· 
CPAOIIAPEN, subscrito pela Presidente da comissão do 
Processo administrativo Disciplina n• 003/2012-
CORREGEDORIA/IAPEN, Instituída pela Portaria n• 
245/2012-GAB/IAPEN, que pelos motivos expostos no 
expediente supracitado, justifica a não conclusão do 
referido feito no prazo inicial e solicita a prorrogação de 
prazo para continuação deste, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para 
continuidade dos trabalhos da Comissão do Processo 
Disciplinar acima epigrafado. 

Cumpr&-Se, 
Dê-se Ciência, 
Publique·se. 

(Lacen 
lvanete Costa Amanajás (interina) 

) 
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PORTARIA N" 074/2012-LACEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA, no uso das prerrogativas que lhe confere a 
lei n.• 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo Decreto 
n.• 5528, artigo 47, inciso XX, de 09.12.1997 e o 

iDecreto n.• 0455, de 05.03.2010, considerando o que 
consta no memo. n• 03112012-PPSMILACEN. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o deslocamento dos servidores 
Rosinetc Cordeiro Dias - Subgerente do Projeto de 
Prevenção da Saúde Masculina - FGS I, Marcelle 
Glenda Pantoja Fernandes - Gerente do Projeto de 
Prevenção da Saúde Masculina - FGS 2, Giovanl 
Rodrigues Cordeiro Mariano • Subgerente de 
Atividades do Sistema de Rede de Laboratórios - FGS 
I, Nathalye Dias Martins • Chefe do Serviço de 
Coordenação de Laboratórios Regionais e Locais - FGl 
3 e Nestlerino dos Santos Valente • Chefe da Divisão 
Administrativa c Financeira - FGS 2, que se deslocarão 
da sede' de suas atividades Macapá!AP até o municfpio 
de Serra do Navio/AP, no período de 10 a 15 de 
setembro do ano em curso, a fim de participarem da 
"Açi!o de Prc,·ençAo ao Câncer de Próstata, através 
dn Coleta de Sangue para o Exame de PSA", com 
ônus para ·o Lacen-AP. 

Macapá-AP, 06 de setembro de 2012. 

~ Ll,~-~1..~-· , .. 
Jvanete Co anajás 

Diretora rMidente 
Interina 

PORTARIA N" 07512012-LACEN 

·o DIRETOR PRESIDENTE DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA, no uso das prerrogativas que lhe confere a 
lei n.• 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo Decreto 
n.• 5528, artigo 47, inciso XX, de 09.12.1997 e o 
Decreto n.• 0455, de 05.03.2010, considerando o que 
consta no memo. n• 00112012- NUPLANILACEN. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Robson de Souza 
Dias, Chefe da Unidade de Contratos e Convênios, para · 
exercer em substituição e acumulativamente o cargo de 
Chefe do Núcleo de Planejamento do Laboratório 
Central de Saúde Pública, durante o impedimento da 
titular, no per!odo de 03/0912012 a 03/1012012, sem 
ônus para o Lacen. 

Macapá, 03 de setembro de 2012. 

!~P·bt· ,. '. ~I 
I vanete Cosii!>Amanaj 

Diretora Presidente 
Interina 

PORTARIA N• 076120ll·Lacen 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
LABORATÓRIO_ CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA, no uso das prerrogativas que lhe confere a 
lei n.• 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo 17ecreto 
n.• 5528, artigo 47, inciso XX, de 09.12.1997 e o 
Decreto n.• 0455, de 05.03.2010, considerando o que 
consta no oficio. n° 006120 12 - GSGQB!Lacen. 

,. ..... 
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RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Dulce Rosa Matlas 
Pereira, Gerente Geral do Projeto do Sistema de Gestão 
da Qualidade e Biossegurança- FGS 2, para se deslocar 
da sede de suas atividades Macapá/AP, até a cidade de 
Brasília/DF, no período de li a 14 de setembro do ano 
em curso, a fim de participar da "I' Revnilio do Grupo 
de Trabalho (GS - SGQ)". com ônus para o Lacen
AP. 

Macapá-AP, 06 de setembro de 2012. 

'~G~~ 
lvanete Costa Amanajás 
· Diretora Presidente 

Interina 

PORTARIA N• 077/2012-Lacen 

O DffiETOR PRESIDENTE DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA, no uso das prerrogativas que lhe confere a 
lei n.• 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo Decreto 
n.• 5528, artigo 47, inciso XX, de 09.12.1997 e o 
Decreto n.• 0455, de 05.03.2010, considerando o que 
coriSta no memo. n• 082/2012- DBQ-Lacen. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a servidora, Sandra Eliane 
Maia Palha da Silva - Chefe do Serviço de 
Microbiologia Alimentar - FGI 3, para se deslocar da 
sede de suas atividades Macapá/ AP, até a cidade de 
Brasíl ia!DF, no perfodo de 12 a 14 de setembro do ano 
em curso, a fim de participar da "Discusslio Sobre os 
Aspectos Microbiológicos da Portaria 291412011~ 
MS", sem ônus para o Lacen-AP. 

Macapá-AP, 11 de se.tembro de 2012. 

~~~ e. L~·- ...:r, 
Ivanete Co'~ta-À~}ás 
Diretora Presidente 

Interina 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA N° 026/2012- CPL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
ADJUDICADA: M B COMERCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
PROCESSO N° 17.000.152/2011-LACEN 
RECURSO FONTE: 107 I PROGRAMA: 
1030501302210/ ELEMENTOS DE 
DESPESA 3390.30 
OBJETO· Aquisição de material de consumo 
para funcionamento do Laboratório de Biologia 
Molecular deste LACEN/AP 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25. Inciso I da Lei 
8 666/93 e alterações. 
VALOR· R$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil e 
novecentos reais) 
Senhora Diretora Presidente, 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria a presente just1fica!lva amparada 
legalmente sob a égide do Artigo 25 .. Inciso I 
da Lei n• 8.666/93 e suas alterações, 
objetivando COMPRA DIRETA 
DISTRIBUIDORA AUTORIZADA DA ROCHE 
DIAGNOSTICA BRAS! L L TOA 
S/A, empresa M B COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA CNPJ N.0 

97.369.128/0001-69, aquisição de material de 
consumo para funcionamento do Laboratório 
de Biologia Molecular deste Laboratório 
Central de Saúde Pública. 
Por ser distribuidor autorizado dos produtos 
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Rache Diagnostica Brasil SIA, linha Biologia 
Molecular, torna-se inviável qualquer forma de 
competição elencada na Lei 8.666193 e 
alterações. 
A aquisição do material de consumo em, 
questão é de relevância primordial no 
atendimento aos pacientes ambulatoriais e 
internados atendidos pelos Serviços de 
Laboratório deste LACEN/AP. encaminhados 
pela Rede Estadual Pública de Saúde, 
principalmente aqueles suspeitos e/ou 
portadores de Hepatite Vira! do tipo ""C", o que 
nos remete a máxima que o trabalho a ser 
realizadà só pode ser executado, mediante a 
aquisição do material constante nos autos. O 
Serviço de Virologia desta Autarquia, 
exemplifica de forma mais elucidativa as fls. 
02. as vantagens técnicas que deverão advir 
com a aquisição em epígrafe. 
Por outro lado. levando em consideração qu'e 
a saúde ostenta status de direito fundamental, 
com referência expressa no caput dos arts. 6° 
e 196° da Constituição, a saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantindo mediante 
pollticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação. Configura de um direito público 
subjetivo. que pode ser exigido do Estado. ao 
qual é imposto o dever de prestá-lo. como 
sustenta Sérgio Pinto Martins, que no 
particular. não faz referência aigu\na à reserva 
do financeiramente possível, mesmo sabendo 
que ela representa incontornável condição de 
viabilidade possível. dessa e de tantas outras 
promessas constitucionais de igual natureza. 
Postura idêntica assume o doutrinador José 
Afonso da Silva. ao destacar que o direito à 
saúde hà de ser informado pelo principio de 
que o direito igual a vida de todos os seres 
humanos significa também que, nos casos de 
doenças. cada um deve receber tratamento 
cond1gno de acordo com o estado atual da 
ciência médica e laboratorial. independente 
de sua situação econômica, sob pena de não 
ter muito valor sua consignação em normas 
constitucionais 
Por' isso. deixar de adquirir o objeto 
pretendido ·significa. de forma transversa. 
porquanto. o objeto a ser licitado contribui de 
forma mediata à prestação dos serviços 
laboratoriais, uma violação à garantia da 
saúde prev1sta na Constituição Federal. 
A douta Assessoria Juridica manifestou,se 
através do Parecer n• 014/2012-AJ, 
atendendo a solicitação desta CPLILACEN
AP. favoravelmente à regularidade do 
presente procedimento. instando, no entanto 
que fossem apensadas ao· processo as 
obrigaçàes legais e fiscais da !\dJudicada. 
Destarte. o atendimento a esta solicitação 
encontra-se atendida as fls. 16 a 22 do 
processo em epigrafe. 
Pelo exposto, para salvaguardar os 
interesses da Administração deste LACEN e 
demonstrada a hipótese incidente desta ação, 
submetemos a presente Justificativa à 
apreciação e homologação de Vossa 
Senhoria. ao mesmo tempo em que 
solicitamos a sua publicação na Imprensa 
Oficial. para que se curripra o disposto no 
artigo 26, da Le1 de Licitações e Contratos em 
vigor condição de eficácia deste ato. 
~pá,f1:,; setembr. !J 2012,. 

~g1na~~que c~i~b~-L 
Presidente da CPLIL EN 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

Macapá, ~ { I ,- •:) /2012. 

.3 .. ,.-.. > -~. \1-·-·-··-\"· 
lvanete CostavAmanajas 

Diretora Presidente Interina LAC_EN-AP 

(Pescap 

João Bosco Alfaia Dias 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MACAPA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 
001/2012FUNAI/CRMCP, QUE . ENTRE SI 
CELEBRAM A AG~NCIA DE PESCA" DO AMAPÁ
PESCAP E A" COORDENAÇÃO REGIONAL DA 
FUNAI"EM MACAPÁ/ICRMCPtCOM O OBJETIVO 
DE IMPLEMENTAR AÇ0ES CONJUNTAS, NO 
ÂMBITO 00. PROGRAMA DE PROMOÇÃO E 
·PROTEÇÃO DOS POVOS INDIGENAS-PPA 2012-
2015. 

A COORDENAÇÃO REGIONAL DA FUNAI EM 
MACAPÁ, Instituição Pública Fêderat, vinculada a 
Fundação Nacional do índio -FUNAI e ao Ministério 
da Justiça -MJ, criada pela Lei n' 5.731 de 
05112/1967, com sede na Rua Leopoldo Machado, 
W 3445 -Bairro Beiro!, nesta cidade de Macapá
AP, doravante denominada FUNAI, neste ato ' 
representado pelo seu Coordenador Regional. 
Senhor ·FREDERICO DE MIRANDA OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, tunsmólogo, portador da C I. N' 
3241567-PA e CPF. N" 073.839.161-15, nomeado 
pela Portaria N" 304/PRS de 20/04/2007, e 
apostilado pela Portaria N' 141/PRES de· 
02/02/2010, e. a AGt:NCIA DE PESCA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, Autarquia jurídica de direito 
públic'o, vinculada ao Govemo do Estado do 
Amapá, com sede na Rodovia BR - 156, s/n, 
Jardim Felicidade I, CEP 68.909 -630, nesta cidade 
de Macapá-AP, neste ato representado pelo· 
Ilustríssimo Oirelor~Presidente, Senhor JOÃO' 
BOSCO ALFAIA DIAS, bràsífeiro, casado, 
designado pelo Decreto Estadual N" 0037/2011-
GAB/GEA, de 03.01.2011, Cl. N" 448439-SSP/AP, 
CPF. N' 036.406.982 -15, neste instrumento a 
FUNAIICRMCP e a PESCAP, são 'Coletivamente 
denominados como Signatários. 

Os Signatários RESOLVEM celebrar o presente 
Termo de Cooperação Técnica mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
o presente Termo tem por objeto o 
estabelecimento de Cooperação Téçnica entre os 
Sign'atários, visando à execução de Projetos 
vinculados ao Programa Nacional de Gestão 
Territorial e Ambiental em Terras Indígenas, assim 
como à implementação de ações no âmbito do 
fomento ao etnodesenvolvimento previsto no 
programa Proteção e Promoção Povos Indígenas • 
PPA 2012-201~ objetivando a fonnatacao, 
elaboracao e ex~cudo de Projetos intitulados 
Censo Estrutural da Pesca na Terra Indígena 
UAÇÁ!Oiapoque; Estação Demonstrativa de 
Aquicultura na Terra Indígena UAÇÁI/Oiapoque; 
Cultivo de Estoques de Peixes Nativos da Terra 
UAÇÁ!Oiapoque-; Variabilidade Sazonal e 
Temporal do lctioplãncton de Manguezais na Terra 
Indígena UAÇÁ!Oiapoque e Genética Populacional 
do Pirarucu (Arapaimas gigas) na terra Indígena 
UAÇÁ!Oiapoque; 
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PLANOS DE 
TRABALHO E RECURSOS FINANCEIROS 
Serao elaborados' planos de trabalho especlficos, 
decorrentes de instrumentos jurídicos próprios, 
contendo objetivos e metas, para as áreas e ações 
consideradas prioritárias. com vistas à execução 
das ações de que trata o presente Termo. 
SUBCLÁUSULAPRIMEIRA 
Os planos de 'trabalho poderão ser propostos por 
qualquer um dos Signatários, e ficarão sujeitos à 
aprovação reciproca e deverão ser assinadas por 
ambas as partes. 
SUBCLÁUSULASEGUNDA 
o presente Termo não prevê a transferência de 
recursos financeiros entre os Signatários, nem os 
obriga a tanto, ficando cada parte responsável 
pelos recursos necessários à implementação das 
ações que forem de sua responsabilidade. 
SÚBCLÁUSULA TERCEIRA 
Qualquer transferência de recursos financeiros 
entre os Signatários serão objeto de instrumento 
jurídico próprio, com inclusão de cláusulas e outras 
condições de acordo com o procedimento, interno 
de cada parte. . 
CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇ0ES DAS 
PARTES ~· 

. 1 - Constituem Obrigações da FUNAliCRMCP: 
a) Apresentar sua agenda estratégica. programas e 
projetos com vistas a identificar agendas conjtJntas 
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e possibilidades de cooperação com a PESCAP; 
b) Acompanhar diretamente as. ·atividades de 
execução dos planos de _trabalho aprovados. pelas 
partes; 
c) Exercer a autoridade normativa. o controle e a 
fiscalização sobre a execução desse Termo; 
d) Dar o apoio técnico, loglstlco e Infra-estrutura 
necessária à plena execução das t'ividades 
propostas, constantes dos respectivos rlanos de 
trabalho aprovados; · 
e) Responsabili~ar-se por todos os encargos de 
natureza ·trabalhista, previdenciários, fiscais, 
securitários e quaisquer outros decorrentes dos 
recursos humanos vinculados à FUNAI/CRMCP. 
li- Constituem Obrigações da· PESCAP: 
a) Apresentar sua agenda estratégica, programas e 
projetos com. vistas a identificar agendas conjuntas 
e possibilidades de cooperação com a FUNAI; 
b) Disponibilizar sua equipe para o cumprimento 
das responsabilidades da PESCAP. estabelecidas 
neste Termo e nos respectivos planos de trabalho; 
c) Disponibilizar equipamentos, infra-estrutura, 
recursos humanos e serviços necessários à 
realização das ações propostas, conforme 
especificado nos planos de trabalho; 
d) Responsabilizar-se por todos os encargos de 
natureza trabalhista, previdenciálios, fiscais. 
securitários e quaisquer outros decorrentes dos 
recursos humanos vinculados à FUNAIICRMCP. 
CLÁUSULA QUARTA- COORDENAÇÃO. 
A coordenação do planejamento e da 
implementação das a!ividades ficará a cargo das 

Instituições abaixo especificadas. determinadas em 
cada plano de traball'lo. que darllo todo o suporte 
técnico e operacional ao fiel cumprimento do 
presente Termo e dos instrumentos jurídicos 
específicos. 
1 - Pela FUNAIICRMCP - O Serviço de 
Monitoramento Ambiental e Terrttorial - SEMAT; 
Coordenaçao Técnica Local de Direitos Sociais-
CTLDS: Coordenaçllo Técnica Local _ de · 
Fiscalização e Monitoramento/Oiapoque Territorial; 
Coordenação Técnica Local de 
Etnodesenvolvimento/Oiapoque e Coordenaçllo 
Técnica Local de Comunicaçllo e Logística, 
2 • Pela PESCAP - As Unidades de Execuçllo 
Programática: Coordenadoria de Desenvolvimento 
da Pesca e Aqüícultura. e Coordenadoria de 
Assistência Técnica e Extensllo Pesqueira. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E 
ALTERAÇÕES 
O PRESENTE Termo vigorará por cinco anos. a 
contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado e/ou alterado. mediante lavratura de 
Termo Aditivo e concordância das partes. Qualquer 
al!er!lção do presente Termo será feito por escrito e 
finnado por ambos Signatários. · 
CLÁUSULA SEXTA -0/\ RESCISÃO 
Este tem10 poderá ser mscindido, de comt;m 
acordo entre as partes. mediante notificação cvm 
antecedência mínima de trinta dias e, ainda, na 
ocorrência de infração de quaisquer cláusulas oc 
condlçOes estabelecidas neste instrumento. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
P FUNAI/GRMCP providenciará, à sua conta. a 
pub:i,.aç~o do presente Termo de Cooperaçllo, em 
€'xtrato. no Diário Oficial do Estado do Amapá até o 
QJin\o j1a úi!l de mês subseqüente ao de sua 
assinatura. 
A PESCAP providenciará, a sua conta, a 
publicaçllo do presente Termo de Cooperação, .em 
e:..trato, no Diário Oficial do Estado do Amapá, até 
o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua 
assinatura. . 
CLÁUSULA OITAVA- DA PROPRIEDADE E USO 
DA LOGOMARCA 
Todos e quaisquer direitos referentes à propriedade 
intelectual, resultados técnicos e todo e quaisquer 
materiais, dados, desenvolvimento e inovações 
decorrentes de trabalhos realizados no âmbito ,de 
presente Termo, seguirão a legislaçllo e normas 
vigentes e serão de propriedade do Signatário que 
os desenvolver: Se desenvolvidos em conjunto, 
será de propriedade de ambos os Signatários. 
Q SUBCLÁUSULA- ÚNICA 
Os nomes e logotipos da PESCAP/GEA e da 
FUNAI/CRMCP são marcas registradas e, como 
tal, não podem ser utilizadas. para qualquer fim 
sem a prévia autorizaçao expressa e por escrito de 
seus titulares. 
CLÁUSULA NONA- INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Durante O cumprimento do presente Termo, os 
Signatários poderão ter acesso a materiais. dados. 
estratégias, si!>'lemas e outras infofTT!a_çO~. 
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'relacionadas a cada parte e a seus programas de 
uso exclusivamente interno. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica estabelecido o Fórum da Comarca de Macapá, 
com renuncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. para dirimir os litígios 
oriundos· deste Termo, que não possam ser 
solucionados por entendimento direto entr~ os 
Signatários. 

E por estarem de acordo. os Signatários assinam·o 
presente Termo em duas vias, de igual teor e 
forma, para que produzam entre si os legítimos 
efeitos• de direito. na presença de duas 
testemunhas que também _o subscrevem. 

. m···l'"·'"""":Q'2 
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AVISO DE LICITACAO 
O Governo do Estado do Amapá, através da 
Agência de Pesca do Amapá-Pescap e de sua 
Comissão Especial de licitação, toma público que 
promoverá Licitação, conforme especificação 
abaixo: 
MODALIDADE: CONCORR~NC1A 001/2012 
TIPO: MAIOR OFERTA. 
DATA: 31/10/2012 
HORÁRIO: 09h30min 
LOCAL: Na sala de reuniões da Agência de Pesca 
do Amapá- PESCAP, sito a, Rua Azarias Neto, n• 
19 Bairro Central, Macapá-Amapá. 
OBJETO: - O objeto do presente termo consiste 
na Concessão de Uso por tempo determinado, da 
Central de Beneficiamento de Pescado - CBP. 
sendo vedada a cessão, transferência ou locação 

· a terceiros. objetivando a exploração de serviços 
de processamento, armazenamento e 
comercialização de pesçados. por empresa 
especializada no ramo. O objeto de autorização do 
presente termo compõe o patrimônio desta 
agência e apresenta estrutura física reformada 
com instalação parcial de equipamentos. instalada 
em terreno medindo 4.020,00 m' de área, com 
aproximadamente 971 ,08 m' de área construída, 
localizado na Rodovia 156, Km 02, s/n, Bairro São 
Lázaro no Municlpio de Macapá - AP.; conforme 
ANEXO I. 
A Comissão Especial de Licitação encontra-se a 
disposição para esclarecimentos de dúvidas, 
informações complementares e entrega de editais. 
no horário de 8:00 às 12:00 horas, mediante 
apresentaçao de pen dtive e carimbo da 
Empresa. no e;1dereço retro mencionado. 

Sociedades de Economia M~ta 

(AFAP 

Sávio José Peres Fernandes 

PORTA R I A N" 060/2012-AFA~ 

0 Diretor Administrativo e Financeiro da Agência de. 
Fomento do Amapá S/A- AFAP. usando das atribuições que· 
lhe sao conferidas pela Decreto do Governo do Estada d~ 
Amapá n• 1312, de 17 de fevereiro de 2011 e tendo em vista o. 
Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar SÁVIO JOS~ PERES FERNANDES -
Presldente/AFAP, para viajar da sede de suas atribuições -
Macapa- AP até o municlpio de Laranjal do Jari. no dia f1 de· 
setembro de 2012, com o objetiva de compor a comttlva de, 
governo que es1aré em visita aquele municlpio. · 

A referida POrtaria está de acordo com o que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos da Agência 
de Fomen!o_ do Amapá S/A- AFAP. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTA R I A N' 061/2012-AFAPt 

. Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A -i 
AFAP, UJando das atribuições que lhe sao conferidas pelo' 

. Decreto rõstadual n• 0027, de 03 de janeiro de 20t te tendo em 
vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar CLAUDIO BAHIA DA SILVA - Diretor 
TécniCo para exercer, cumulativamente, o cargo de Presidente 
desta Agência de Fomento do Amapá StA - AFAP, no dia 11 
de setembro de 2012. na ausência da titular que estará em 
viagem até o municlpio de Laranjal do Jari, compondo comitiva 
de governo que estará em visita aquele municlpia. I 

A referida portaria está de acorda com o que 
estabelece o Manual de Nannas e Procedimentos da Agência 
de Fomento da Amapá S/A- AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

EDITAL N• 00912012 

O PRESIDENTE DA AG~NCtA DE FOMENTO DO AMAPÁ 
SIA- AfAP, na uso de suas atribuições e: 
Considerando o Resu1tado Final apresentada pela Fundaçllo 
Marco Zero- FMZ, dos candidatos aprovados e classificados e 
do cadastro reserva no Concurso Público para a Agência de 
Fomento do Amapá S/ A- AFAP; 
Considerando a homologação e publicação do resultado final 
do Concurso PúbliCo n• 001/2011-AFAP; 
Considerando o pedido de demissão da servidorá FAUSTA 
MELINA VALE OOS SANTOS -ANALISTA DE FOMENTO.., 
JURIDICA, findo o prazo de experiência .. 
RESOLVE: 
Convocar o candidato aprovada na Prova Objetiva. conforme 
descriçáo abaixo, para a realização dos Exames Médicos 
Admlssionais e Exame Documental, ambos de caráter 
eliminatório, em conformidade com o Edital de Abertura n•. 
001/2011 - AFAP. com as segu1ntes informações: 
1 -. o· Candidato deverá se submeter à Junta Médica do 
Estado, localizada na Rua Leopoldo Machado, n. 1094. bairro 
Jesus de Nazaré. em Macapá. conforme o seguinte: 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO: 
DIA: 2510912012 
HORÁRIO: 09h00mln 

No dia e Mrârio especificados acima, os candidatas deverão 
comparecer à Junta Médica do Eslado munido ·dos seguintes 
exames· 

a) Eletrocardiograma com laudo; 
b) Eletroencefalograma com laudo; 
c) Exame oftalmalôgieo com laudo completo (Inclusive 

com avatiaçáo sensocromâtica): 
d) RX do tórax com taudo [frente); 
e) Exame de urina tipo 1; 
f) Exame de fezes- parasftológico; • 
g) Exame de sangue: Hemograma. glicemia Qejum). 

VDLR, HIV, coteste(al, lotai e frações. triglicerideos. 
lipídios totais; 

h) Exame de sangue: PSA para candidatos do sexo 
masculino acima de 40 anos: 

i) ABO+ RH; 
ll PCCU para candidatos do sexo feminino (com 

assinatura de ginecologista e patOlogista); 
k) Audiometrla com laudo otonino; 
I) · Exame toxicotógico (Canabbls saliva - maconha e 

metabólicos do delta 9 THC. cocalna. anfetamlnlcos 
e derivados). 

2 - No ato da sonvocação a candidata deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Cunicutum vnae; 
b) Declaração de vinculo (federal, estadual, municipal) 

- nao possui; 
c) 2 fotos 3x4 recentes; 
d) Carteira de Trabalho e Previdência SOcial- CTPS; 
e) Cópia do comprovante cadastro no PIS/PASEP; 
.f) Cópia da Certidão de Casamento. se casado (a); 
g) Cópia da Certldao de Nascimento. se solteiro (a); 
h) Cópia da Certidao da Reservista ou do comprovante 

de Alistàmento Mnttar {para o sexo masculino); 
I) Cópia do CPF: , 
j) Cópia da Carteira da Identidade: 
k) Cópia do Titu1o de Etellor e comprovante da última 

vo1ação; 
I) Carteira do Conselho de Registro de Classe mais 

Certldao de Regutarldade; 
m) Cópia de documento constando o número de conta 

corrente; 
n) Cópia do comprovante de Msidência .(conta de 

telefone, energia elétrica); 
o) ·Cópia do comprovante de escolaridade; _ 

p) Cópia da Carteira de Saúde e da Carteira de Febre 
Amarela; 

q) Cópia da Certldao de Nasclmento de filhos menores 
de 21 anos (para preendlimento de encarjpJs de 
família pare fins de Imposta de Renda); 

r) Dedaração de opção ou não de vale transporte 
(Empresa); 

s) Certidões Negativas: clvel e criminal 
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(www.trf1.iusJlli. antecedentes criminais da policia 
federal (l'lww.dpf.gov.brl e criminal esladual (Fórum · 
de Macapà). 

3- Conforme prevê o Edttal de Abertura n•. 00112011 - AFAP, 
a contratação fica condicionada à aprovação em todas as 
etapas e avaliações do concurso público (comprovação 
documental e de requisitos estabelecidos e comprovação da 
capacidade fisica e mental Rara o efetivo exerclcio do ca~o); 
4 - O nao pronunciamento do candidato convocado para 
contratação no prazo do 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, permitirà 
à AFAP, que o convocou, exclui-lo do certame. 

NÍVEL SUPERIOR- AD5 ·ANALISTA DE FOMENTO· 
JURÍDICA 

(PODER LEGISLATIVO) 

r:ti!fui!i_a1 de Contas do Estado ) . 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

SECRETARIA GERAL 

AUDIÊNCIA N": 0113/2012-E-SEGERITCE 
PROCESSO N°: .001296/2010-TCE 
ENTIDADE: PREF MUN DE FERREIRA GOMES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

;,FERREIRA'GOMES. REF. AO EXERCÍCIO DE 
2009. 
RESPONSÁVEL: VALDO ISACKSSON 
MONTEIRO 
RELATOR(A): CONSELHEIRO(A) ANTÔNIO 
WANDERLER C. TÁVORA 
(GAB006-CONVOCAD0) 

Consoante determinações do(a) 
Excelentissimo(a) Conselheiro(a) ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA 
(GAB006-CONVOCADO), Relator(a) do Processo 
n• 001296/2010-TCE, nos termos do disposto nos 
artigos 37. 38 e 47 da Lei Complementar n• 0010, 
de 20.09.95, ele os artigos 122. § 2" e 123 do 
Regimento Interno deste Tribunal, REQUEIRO 
ao(à) Senhor(a) VALDO ISACKSSON 
MONTEIRO, para que apresente a esta Corte de 
Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, Razões de 
Justificativas que se fizerem necessárias, inclusive 
com apresentação da documentação 
comprobatória para o saneamento das 
impropriedades e/ou irregularidades evidenciadas 
no(a) Relatório de Auditoria. 

SECRETARIA GERAL 

AUDIÊNCIA N°: 0114/2012-E-SEGER/TCE 
PROCESSO N°: 002299/2003-TCE 
ENTIDADE: PREF MUN DE ITAUBAL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
PREFEITURA MUN. DE ITAUBAL, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO 2000. 
RESPONSÁVEL: MANUEL CARDOSO GOMES 
RELATOR(A): CONSELHEIRO(A) PEDRO 
AURÉLIO P TAVARES (GAB007-CONVOCADO) 

, Consoante determinações do(a) 
Excelentíssimo(a) Conselheiro(a) PEDRO 
AURÉLIO P. TAVARES (GAB007-CONVOCADO), 
Relator(a) do Processo n• 002299/2003-TCE, nos 
termos do disposto nos artigos 37, 38 e 47 da Lei 
Complementar n• 0010, de 20.09.95, ele os artigos 
122, § 2" e 123 do Regimento Interno deste 
Tribunal, REQUEIRO ao(à) Senhor(a) MANOEL 
CARDOSO GOMES, para que apresente a esta 
Corte de Contas. no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Razões de Justificativas que se fizerem 
necessárias, inclusive com apresentaçao da 
documentaçao comprobatória para o saneamento 
das impropriedades e/ou irregularidades 
evidenciadas no( a) Relatório de Auditoria. 

SECRETARIA GERAL 

CITAÇ~O N": 0063/2012-E-SEGER/TCE 
PROCESSO N": 000093/2002-TCE 
ENTIDADE: SEC. EST. DA INDUST. E 
COMÉRCIO I COOGAL. 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONVtNIO DO CONV.. N• 
005/2001-SEICOMII/COOPERATIVA DE 
MINERACAO DE GARIMPEIROS DO LOURENÇO 
L TDA-COOGAL 
RESPONSÁVEL: LUCAS EVANGELISTA DA 
SILVA COSTA 

. RELATOR(A): RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

Consoante determinações do(a) 
Excelentlssimo(a) Conselheiro(a) RICARDO 
SOARES PEREIRA DE SOUZA, Relator(a) do 
Processo n• 000093/2002-TCE, CITO o(a) 
Senhor(a) LUCAS EVANGELISTA DA SILVA 
COSTA. nos termos do disposto nos artigos 37, 38 
e 47 da Lei Complementar n• 0010. de 20.09.95. c/c 
o Art. 122. § 1° e 123 do Regim~to Interno deste 
Tribunal, para apresentar defesa ou recolher, no 
prazo de 30 (trinta) dias. a contar do recebimento 
desta comunicação, aos cofres do Governo do 
Estado do Amapá, o valor. de R$ 27.791.75 (vinte e 
sete mil setecentos e noventa e um reais e setenta 
e cinco centavos), já atualizado monetariamente 
até setembro de 2012. 

Informo que o valor supracitado 
refere-se ao(s) · débito(s) evidenciado(s) no(a) 
Análise e Instrução N° 059/2008-1" ICE. 

Ressalta-se que o recolhimento 
tempestivo do débito. somente saneará o processo, 
caso seja reconhecida pelo Tribunal a boa-fé do 
Responsável e não tenha sido constatada outra 
irregularidade nas contas. 

Após o recolhimento do débito na 
conta corrente n• 12000-6, agência n• 3575-0, do 
Banco do Brasil, apresentar, imediatamente. a esta 
Corte de Contas o comprovante bancário. 

SECRETARIA GERAL 

CITAÇÃO N°: 0083/2012-E-SEGER/TCE 
PROCESSO N": 000656/2008-TCE 
ENTIDADE: CÂMARA MUN. DE CALÇOENE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DA CÃMARA 
MUNIC. DE CALÇOENE, EXERCÍCIO DE2005. 
RESPONSÁVEL: MÁRIO FERREIRA DE 
ALMEIDA 
RELATOR(A): RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

Consoante determinações do(a) 
Excelentíssimo(a) Conselheiro(a) RICARDO 
SOARES PEREIRA DE SOUZA, Relator(a) do 
Processo n• 000656/2008-TCE, CITO o(a) 
Senhor(a) MÁRIO FERREIRA DE ALMEIDA, nos 
termos do disposto nos artigos 37, 38 e 47 da Lei 
Complementar n• 0010. de 20.09.95, c/c o Art. 122, 
§ 1° e 123 do Regimento Interno deste Tribunal, 
para apresentar DEFESA ou RECOLHER, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
desta comunicação, aos cofres do Município, o 
valor de R$ 53.908,54 (cinquenta e três mil 
novecentos e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos), já atualizado monetariamente até 
setembro de 2012. 

Informo que o valor supracitado refere-se 
ao débito evidenciado no(a) Relatório às fls. 
0278/0283. 

Ressalta-se que o recolhimento tempestivo 
do débito, somente saneará o processo, caso seja 
r_:conhecida pelo Tribunal a boa-fé do Responsável 
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e não tenha sido constatada outra irregularidade 
nas contas. 

Após o recolhimento do débito na conta 
corrente do Município, apresentar imediatamente a 
esta Corte de Contas o comprovante bancário .. 

Macapá(AP), 06 d,~ setembro de 2~2. 
~ ,. ~ 

DAMILTON B O 
Sec tário Geral ----- . -

SECRETARIA GERAL 

CITAÇÃO N°: 0085/2012-E-SEGER/TCE 
PROCESSO N": 001680/2004-TCE 
ENTIDADE: CÃMARA MUN. PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS REAL. NA 
CÂMARA MUN. PEDRA BRANCA DO AMAPARI, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2000. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO ALVES DA SILVA 
RELATOR(A): CONSELHEIRO(A) PEDRO 
AURÉLIO P. TAVARES (GAB007-CONVOCAD0) 

Consoante determinações do(a) 
Excelentissimo(a) Conselheiro(a) . PEDRO 
AURÉLIO P TAVARES (GA8007-CONVOCADO), 
Relator(a) do Processo n• 001680/2004-TCE, nos 
termos do disposto nos artigos 37, 38 e 4 7 da Lei 
Complementar n• 0010, de 20.09.95, c/c o Art. 122, 
§ 1° e 123 do Regimento Interno deste Tribunal, 
CITO o(a) Senhor(a) FRANCISCO ALVES DA 
SILVA, para que apresente a esta Corte de Contas, 
no prazo de 30 (trinta) dias, em resguardo ao 
principio do contraditório, DEFESA concernente às 
impropriedades e/ou irregularidades expressas 
no( a) Relatório às fls. 016/017 dos autos. 

SECRETARIA GERAL 

DILIG~NCIA N•: 01 83/2012-E-SEGER/TCE 
PROCESSO N°: 002676/2012-TCE 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

-'FERREIRA GOMES 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO EM DESFAVOR 
DO SR. VALDO ISACKSSON MONTEIRO, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERREIRA 
GOMES. 
RESPONSÁVEL: VALDO ISACKSSON 
MONTEIRO 
RELATOR(A): '\ CONSELHEIRO(A) PEDRO 
AURÉLIO P. TAVARES (GAB007-CONVOCADO) 

Consoante determinações do(a) 
Excelentlssimo(a) Conselheiro(a) PEDRO 
AURÉLIO P. TAVARES (GAB007-CONVOCADO), 
Relator{a) do Processo n• 002676/2012-TCE, nos 
termos do disposto nos artigos 37 e 47 da Lei 
Complementar n• 0010, de 20.09.95, c/~ os artigos 
122, § 3° e 123 do Regimento Interno deste 
Tribunal, REQUEIRO ao(á) Senhor(a) VALDO 
ISACKSSON MONTEIRO, na qualidade de 
responsável legal por essa Unidade Gestora, para 
que apresente a esta Corte de Contas. no prazo de 
30 (trinta) dias, Razões de Justificativas que se 
fizerem necessárias. inclusive com apresentaçà> 
da documentação comprobatória para o 
saneamento das impropriedades e/ou 
irregularidades evidenciadas no(a) Represer1taçãc 
n• 001/2012. 

Ressalta-se que o descumprimento da 
Diligência para o cumprimento do feito, acarretará 
multa e outras sanções, conforme o disposto no art. 
85, IV da Lei Complementar n• 0010/95 - Lei 
Orgânica do TCE-AP. 

Ministério Público Estadual 

I 
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(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO • CPL 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N'. 064/~J12 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI N'. 8.666193 
,~ AL TERAÇOES f>OSTERIORES, 

./f . I p~: 05/09/2012. ·1 
' """" · .... ..,{..\, 

REF. PROCESSO N'. : 3005163/2012-MP-AP 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OSJETO 

VALOR GLOBAL 

RECURSO 

, INEXIGIBIUDAOE DE 
' UCITAÇÃO 
: ART. 25, CAPUT, DA LEI 

8.666193 E AL TERAÇOES 
POSTERIORES 

: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO 

: PAGAMENTO REFERENTE A 
SEGURO OBRIGATóRIO PARA 
VEICULOS DO MP-AP,. 
EXERCICIO 2011. 

: R$ 278,21 (DUZENTOS E 
SETENTA E OITO REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS). · 

: PROGRAMA 02.082.0142.2.494 -
OPERACIONALIZAÇÁO 
TÉCNICO ADMINISTRATIVA DO 
MP·AP, FONTE: 107 
RECURSOS PROPRIOS, 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3380.S9- OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ, 
CONSIGNADO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DESTE IIINISTáoo 
PARA Ó EXERCICIO DE 2012. 

SENHORA DIRETORA-GERAL, 

JUSTIFICA-SE A PRESENTE DESPESA EM 
FAVOR DO DEPÁRTAMENTO ESTADUAL De TRÂNSITO, 
NO VALOR TOTAL DE R$ 278,21 (DUZENTOS E SETENTA 

: E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), REFERENTE 

I ÀO PAGAMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO PARA 
VEICULO$ DO MP-AP, HAVENÕÓ, POR'i'ANTõ, 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, EIS QUE O SEGURO 
OBRIGATORIO DEVEM SER PAGO DIRETAMENTE AO 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO AMAPA. 
ENCONTRANDO AMPARO LEGA\. NO ART. 25, CAPUT, DA 
LEI 8.866193 E ALTERAÇOES POSTERIORES, 
CARACTERIZANDO INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO. 

DESTA FORMA, DANDO-SE CUMPRIMENTO 
AO QUE DISPOE O ART. 26 DA LEI DE LICITAÇ~ES E 
SUAS ALTERAÇÕES, SUBME'I:EMOS A PRESENT.E 
JUSTIFICATIVA A VOSSA EXCE~NCIA, PARA FINS D~ 
HOMOLOGAÇÃO E POSTERIOR PUBLICAÇÃO. 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO- CPL 
PORTARIA N° 099/2012-PGJ/MP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N". 06512012 

Homologo, na forma da Lei rf 8.666193 e 
aHeraç6e~rlores .• em: 06109/2012. 

- ~'tlt.l~ 
DR" ELDETE SILVA AGUIAR 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

L 

Ref. Processo n• · : 300513312012-MP-AP 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

INEXIGIBILIDADE DE 
: UCITAÇÃO 
: Art. 25, Inciso 11, ele art. 13, VI, 

da Lei 8.666193 e alterações 
posteriores. 
ONE CURSOS 
TREINAMENTO, 

: DESENVOLVIMENTO E 
CAPACITAÇÃO LTDA. 

: CURSO DE CALCULOS DE 
PROVENTOS DE 
APOSENTADORIAS, 
PENSÕES, ABONO DE 
PERMANÊNCIA E DAS 
CONTRIBUIÇÕES 

(DIÁRIO OFICIAL) 

SERVIDORES PÚBLICOS. 
VALOR : R$ 3.960,00 (três mil novecentos 

e sessenta reais). 
RECURSO : Programa 02.062.014.2.2494 -

Operacionalização Técnico 
Administrativa do MP-AP, Fonte: 
107 -Recur$os Próprios 
Elemento de Despesa: 3390.39 -
Outros serviços de terceiros - P J 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

• Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa, ONE CURSOS - TREINAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA, no valor 
de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), 
referentes à participaçlio de serVidores do Ministério 
Público Estadual, no curso supramencionado, no perlodo 
de 25 a 29/0912012, na cidade do Brasllia/OF, 
considerando que a empresa é a única a ministrar o 
curso, tendo vasta experiência no ramo Profissional. 
Havendo, portanto, inviabilidade de competição, 
encontrando amparo legal no Art. 25, ·Inciso 11, ele art. 
13, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma, dande>-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologaçlio e posterior publlcaçlio. 

Macapá-AP, 10 de setembro de 2012. 

:,;~ ....... 
Prt.<irlr.ntr. rl• CPI./Ml'-AP. interino 

Ministério Público Eleitoral 

(Procuradora Regional Eleitoral no Amapá) 

Oamaris Rossi Bagglo de Alencar 

PORTARL\ N. 3311112- PREIAP 
A Procuradora Regioaal Eleitotal no f.stado do Amapá, no 

uso das atribuiç<;c. que são conferidas peiUli anigos 77, caput. in fine, 
e 'l'J, parágrafo tiniw, da Lei ('.nmplementat n. 75, de 20 de maio de 
19'lJ, c tendo em visra a indicaçi<l ptoposta no Oficio n. 04Si21ll2-
CGIPGJ, dallldo de 31/8:'2012, subscrito pelo Exmó. S1. Dr. Robcno 
do Stlva Álvms. Ptomotor de Justiça- Chefe de üabineteiPGJ. · 

RESOLVE: 

· De.•ignar o ProtJUtor de Jostiça abaixo relacionadq pata. sem 
prejuiw de suato {ijDÇOes, exercet atribuiçio junto à Justiça Eleitoral 
ro111o ••bsdtuto em mio de afasllmeato du tirular oomudo 
,pelo Portaria n. ZJ/1111: 

9' ZO:iA ELEI'!'OBAI - fERREIRA GOM(:;S 
HORÁCIO WIS BF7.EKKA COl!TINIIO 
Período: 3118:'2012 a 6/9.'2012 

D!·se clênda. Publique·se e cumpra·se. 

Moupi/AP, 31 de IROSIO dt 1012. 

o • ..z'~~ncar ;:r.;;~:t:~M:::~ .. , 
··--.... ··-

PORTA RIA :i. 34/2011- PREIAP 
A Ptoeutadora Regional Eleitoral oo Eslado do AmapA. no 

uso das atribuiçO.. que sào conferidllli pelos attigo.- 77. capur. infinr, 
e 79, parágrqf" ónicn, da Lei Complemeatat n. 75. de 20 de maio de 
t99J. e tendo em vista a indicaçio proposlll no Ofício n. 046:'21112-
CGIPGJ, datado de 6!'912012, subscrito pelo Exmo. St. Dr. Robeno da 
Silva Álvares, Ptomotor de Justiça- Chefe de üabineteiPGJ. 

Rt:SOLVE: 

. Designar o rtomotot de Ju<tiç:l abaixo relacionado para. sem 
ptejufrn de suas funções, exerce• atribuição junto à Justiça Elcitontl 
como subslituto <m razlo de afostomuto do litular aomeatlo 
pela l'orllril u. lJ/20 li: 

9' ZOM t:LEIIOBAI.- fERRE IR,\ (iOMES 
IIORÁCIO LUIS HEZERRA COUTINHO 
Periodo: 7:'9/2012a 26i10!2012 

Dê-o.c ciência. Puhlique·se e cumpra-se. 

Ma<apá/AP, 10 de setembro d•10JZ. 
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SPE ICON- CONSTRUÇ0ES LTDA 
Torna públic:o qu~ recebeu do Instituto do Meio 
Ambiente e do Ord~namento Territorial - IMAP/SEMA a 
Licença ;de Instalação NP 0382/2012 destinada a 
construção de dois edifícios residenciais - Residencial 
Costa Norte, localiudo na Rua São José, NR. 1524, 
município de Mar.apá, Estado do Amapá. N3o foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

CNPJ: 14.111.597/()()~1~ 

ICON -IIIIDUmuA DA CONmiUçlo CIVIL LTDA 
I oma público que requereu do Instituto do Meio 
Ambiente c do Ordenamento lerritorial · IMAP/SEMA a 
Licença de Instalação NO. Mll7/201l, destinada a 
construção do ediffcki reside.ncial Brunzwick, localizado 
na Av: 1\talde leivc esquina ~a Rua Tiradentes; s/n, 
llairro Central, município de MacaP', estado do AmaP'. 
Nlo foi deti!~JY~Inado Estudo de Impacto Ambiental. 

GREINPHIL MINAS LTOA 
Torna público que requereu junto ao IMAP, a 
Renovaçllo da Licença de Operação (LO) para 
atividade de exploração de minério de ferro, 
locatizadas na BR 156 KM 180 município de 
Tartanugalzlnho·AP. 

Javie Marcelo C. Vlllegas 
_ Resp.onsável Técnico 

CFX EMPREENDIMENTOS L IDA 
04.124.57310001-88 

Toma püblico que REQUEREU ao IMAP a licença 
ambiental (tipo da licença ambiental solicitada) para 
realizar serviço de Terraplenagem para Revitalizaçllo de. 
estradas vicinais (estrada de lerra batida) de acesso é 
Estrada de Ferro do Amapé (EFA), nos kms 114 à 152 
no municlpio de Porto Grailde. Nilo foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental. · 

CFX EMPREENDJMENTOS L TOA 
04.124.57310001·88 

Toma público que requereu ao IMAP Licença de 
Opera@o para realizar serviço de Terraplenagem para 
revitalizaçllo de • estradas vicinais (estrada de terra 
batida) de acesso à Estrada de Ferro do Amapá (EFA), . 
nos kms 166 e 169 no municipio de Pedra Branca do 
Amapari. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. 

•• 
EXTRATO 

DECR!TOfj1.22lJ~-PMS 

O PIERITO-IIlWifAHA. --~<NO llt llo 
-pdo-~doott.lld>UIOoalfjcldolúlli1IIIOo._o_ 

m:tiUtasdoProc:lao*~nt.CI:I2'L$/ZOI2-wtPilEV: 

An.ti-COICIDIRI'IIIIlOFCIIIIIOIII\'*....,_11_ 

ACIInlloadcotadildlnosllnnosdoslf'tlaotet.l i 2t:J711;JSt; J9datt1128/UlCI5.fltl4 
r/co ... ootiS .. I.eiiOMI/20)0. 

o;alllllai,II!Gtmi(.U E PUIUCI</HI 
....uttOOPIIRI'IOMUIIICIPAI.DI!WITAIIA i ,, 
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